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I. Regência Legal 
Lei Federal Nº 14.133/2021, Decreto Federal Nº 11.462/223, Lei Complementar Nº 123/06, Lei Municipal Nº 2.172 de 
29/06/2011 (Lei Geral Municipal da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempresário Individual), Decreto 
Municipal 5254/2023 Lei Municipal Nº 2.973 de 12/03/2025 e 2.976 de 27/03/2025 e demais legislações aplicáveis. 

II. Órgão Interessado/ Órgão Gerenciador da Ata  
Secretaria Municipal de Educação, Promoção Social e Saúde 

III. Modalidade/Forma/Nº de ordem 
Pregão Eletrônico Nº 013/2026 

IV. Processo Administrativo Nº 
182/2026 

V. Tipo de Licitação 
Menor Preço 

VI. Sistema de Registro de Preços 

☒ Sim ☐ Não 

VII. Modo de Disputa 
Aberto e Fechado 

IX. Reserva de Quota ME/EPP 

☐Sim☒ Não 

VIII. Forma de Execução/ENTREGA 
Fornecimento de Forma Parcelada 

X. Exclusiva ME/EPP 

☐ Sim ☒ Não 

XI. Critério de Julgamento 
Menor Preço Global por Lote 

XII. Objeto 
Constitui-se objeto desta licitação a eventual Aquisição de Aparelhos de Ar-condicionado, Mobiliário em Geral, Mobiliário 
Escolar, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, Bebedouros e Equipamentos Correlatos, destinados ao Atendimento 
das Demandas das Unidades vinculadas às Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Promoção Social do 
Município de Valença/BA, visando à Estruturação, Modernização, Aparelhamento e Melhoria das condições de 
funcionamento dos Serviços Públicos Municipais. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência em anexo neste Edital. 

XIII. Data Limite para o Envio de Propostas e Abertura das Propostas 
Data: 06/07/2026        Horário: 11:00 horas                             Endereço Eletrônico: https://licitanet.com.br/ 

XIV. Acolhimento de Propostas 
Data: 12/06/2026        Horário: 08:00 horas 

XV. Início da Disputa 
Data: 06/07/2026                              Horário: 11:00 horas 

XVI. Prazo de Vigência 
Será de 12 (doze) meses  

XVII - Local, Horário e Meio de Comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pela 
Pregoeira, diariamente, das 08h00min às 14h00min, no Departamento de Licitação e Contratos, vinculado à Chefia de 
Gabinete, situado na Travessa General Labatut, S/Nº - Centro –Valença/Bahia. 

Autoridade Competente: Marcos Antônio Medrado 
Pregoeira Responsável: Luciana Brito Bispo Nascimento 
Ato de Designação: Decreto Nº 5.589/2025 

  

https://licitanet.com.br/
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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº182/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 013/2026. 

 
 

PREÂMBULO 
 

O Município de Valença/BA, por intermédio da Chefia de Gabinete, através da Pregoeira, designada pela 
Portaria Nº 5.589/2025, publicada no Diário Oficial do Município, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local indicados, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com 
julgamento pelo Menor Preço Global por Lote para eventual Aquisição de Aparelhos de Ar-condicionado, 
Mobiliário em Geral, Mobiliário Escolar, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, Bebedouros e 
Equipamentos Correlatos, destinados ao Atendimento das Demandas das Unidades vinculadas às 
Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Promoção Social do Município de Valença/BA, visando à 
Estruturação, Modernização, Aparelhamento e Melhoria das condições de funcionamento dos Serviços 
Públicos Municipais. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência em anexo no Edital. O procedimento licitatório observará as disposições da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Decreto Federal Nº 11. 462/2023, Lei Complementar Nº 123/06, Lei Municipal Nº 2.172 de 
29/06/2011 (Lei Geral Municipal da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempresário Individual), 
Lei Municipal Nº 2.973 de 12/03/2025 e 2.976 de 27/03/2025 e demais legislações aplicáveis. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 06/07/2026. 
HORÁRIO: 11:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: portal.licitanet.com.br 

 
1.  DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem como objeto Aquisição de Aparelhos de Ar-condicionado, Mobiliário em Geral, 
Mobiliário Escolar, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, Bebedouros e Equipamentos Correlatos, 
destinados ao Atendimento das Demandas das Unidades vinculadas às Secretarias Municipais de 
Educação, Saúde e Promoção Social do Município de Valença/BA, visando à Estruturação, 
Modernização, Aparelhamento e Melhoria das condições de funcionamento dos Serviços Públicos 
Municipais. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
constante neste Edital e Anexos. 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas neste Edital e as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último. 
1.3. A presente licitação será realizada na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo com o arrimado 
pelo Art. 6º, XIII (Serviço Comum), Art. 28, inciso I; Art. 29, Caput e Parágrafo Único; todos da Lei Nº 
14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de 
oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços 
a serem ofertados. 
1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, nos termos do Art. 6º, 
inciso XLI, da Lei Nº 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
2.  DO REGISTRO DE PREÇO 
 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
3.1. Para participar do Certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 
senha, diretamente junto ao provedor do Sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
(https://licitanet.com.br). 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no Sistema eletrônico utilizado no 
Certame e de cumprir as regras do presente Edital: 
3.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.5. Acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão.  
3.6. Comunicar imediatamente ao provedor do Sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
3.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica. 
3.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
3.9. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 
utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 
Planos de Adesão disponíveis na plataforma, através do site (https://licitanet.com.br). 
 
4. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para as 
Sociedades Cooperativas mencionadas no Artigo 16 da Lei Nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar Nº 123, de 2006 e do Decreto Nº 8.538, de 2015. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.2. autor do Anteprojeto, do Projeto Básico ou do Projeto Executivo, Pessoa Física ou Jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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4.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
4.3.8. Agente Público do órgão ou entidade licitante; 
4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do Art. 9º da Lei Nº 14.133, de 2021. 
4.3.11. O impedimento de que trata o item 4.4.11 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
4.3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
4.3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.3.14. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da LeiNº 14.133/2021 
4.3.16. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da Sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
5.3. Será desclassificada a proposta/e ou garantia que identifique o licitante, nas descrições da plataforma do 
Sistema. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC Nº 123, 
de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante a Sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da Sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no Sistema; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do Certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema Eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 
6.1.1. Valor Total; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da Lei, nos 
termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em Sessão pública, por meio de Sistema Eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta/e ou garantia que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O Sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
7.4. O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira o e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
7.5.1.O Lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
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7.6. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da Sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
Sistema. 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 – 
(cem reais). 
7.10. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO E 
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da Sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o Sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
7.12. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o Sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13. No procedimento de que trata o subitem supracitado, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o Sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o Sistema 
Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.17. Quando a desconexão do Sistema Eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 
a Sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O Sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar Nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Nº 8.538, de 2015. 
7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
7.21. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo Sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, aPregoeira poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.26. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.27. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.28. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
60 da Lei Nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
7.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
7.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
7.29.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
7.29.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.29.7. empresas brasileiras; 
7.29.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo Sistema 
Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.30.1. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de02:00 horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.30.2. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos.  
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no Art. 176 da Instrução Normativa RFB Nº 971, de 2009, em razão do disposto no Art. 
184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão Nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 
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8.3.1. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração e que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração.  
8.3.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da Pregoeira, 
que comprove: 
8.3.3. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.3.4. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.3.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.3.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da Sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a Sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
Sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no Sistema, no prazo de 02:00 horas sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5.1. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
Sistema Eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a Sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do Sistema Eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da LC Nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
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9.DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Os documentos previstos no Edital, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 
da Lei Nº 14.133, de 2021. 
9.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (Art. 63, I, da Lei Nº 
14.133/2021);  
 
9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.4. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
 
9.4.1.1.  Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 
9.4.1.2.  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de Eleição de 
seus Administradores; 
9.4.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de Prova de Diretoria em 
Exercício; 
9.4.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no 
país. 
 
9.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL ET RABALHISTA  
 
9.5.1. A Regularidade será comprovada mediante a apresentação de: 
 
9.5.1.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.5.1.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
9.5.1.3. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
9.5.1.4. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.6.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante: 
 
9.6.1.1. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, que comprove(m) o fornecimento compatível com o objeto da licitação; 
9.6.1.2. O(s) Atestado(s) deverá(ão) conter informações suficientes para comprovar a aptidão do licitante 
quanto ao desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da contratação. 
 
9.7. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 
 
9.7.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante: 
 
9.7.1.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.7.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
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9.7.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.7.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.12. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.7.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.7.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via Sistema, no prazo de 02:00 horas sob pena de inabilitação. 
9.7.7.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.7.8.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.7.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.7.10.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do Edital. 
9.7.11.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.7.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.7.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.7.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
Sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.7.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.7.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da 
LC Nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.7.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
9.7.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
9.7.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00 horas, a 
contar da solicitação da Pregoeira no Sistema Eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (Art. 12, Inc. II da Lei Nº 14.133/21). 
10.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.1.7. As empresas vencedoras, que apresentarem lances com valores inferiores a 50% do referencial, 
deverão apresentar, sob pena de desclassificação, a planilha de custos e formação de preços, devidamente 
ajustada ao lance vencedor; 
10.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
10.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da Ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante; 
11.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
Ata de habilitação ou inabilitação; 
11.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Art. 17 da Lei Nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da Ata de julgamento. 
11.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do Sistema. 
11.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
11.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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11.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por e-mail: 
comissaolicitacaopmv@gmail.com 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A Sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da Sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria Sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do Sistema Eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.  
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
14.1. Após a homologação da licitação, será firmada a Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou Meio Eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data de seu recebimento.  
14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
14.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei Nº 14.133/21; 
14.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
14.8. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção contratual são aquelas previstas nos Artigos 137 e 
138 da Lei Nº 14.133/21. 
14.9. O prazo de vigência da contratação tem sua previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  

mailto:comissaolicitacaopmv@gmail.com
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14.10. Na assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da Ata de Registro de Preços. 
14.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de Registro de 
Preços. 
14.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
14.13. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da Ata de Registro de Preços. 
14.14. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado 
 
15.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta 
contratual, anexo a este Edital. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.  
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este 
Edital. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o Certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o Certame; 
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
 
19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
19.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
19.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;  
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19.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o Certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
19.1.5. Fraudar a licitação 
19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
19.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a Lei;  
19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
19.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 2013. 
 
19.2. Com fulcro na Lei Nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
19.2.1. Advertência;  
19.2.2. Multa; 
 
19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
19.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
19.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 
 
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no Art. 
156, §5º, da Lei Nº 14.133/2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME Nº 73, de 2022.  
19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
19.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
19.15. A forma das sanções por atos praticados no decorrer da contratação que estão previstas no Termo de 
Referência, no item Gestão e Fiscalização dos Contratos.  
 
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do Certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no Certame não assine a Ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos Artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da Sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
21.2. Impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo Portal do Licitanet (portal.licitanet.com.br). 
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21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação e está a impactar na reformulação das propostas, será definida e publicada nova 
data para a realização do Certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da Sessão pública, exclusivamente por Meio 
Eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Certame. 
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo Sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1.  Da Sessão Pública do Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema Eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do Certame 
na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a Sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início, e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. Para fiel cumprimento dos parâmetros contidos na Lei Nº 14.133/2021, o Aviso de Licitação será 
publicado nos seguintes veículos: 
 
22.11.1. Diário Oficial do Município; 
22.11.2. Jornal de Grande Circulação; 
22.11.3. Diário Oficial da União; 
22.11.4. Licitanet (portal.licitanet.com.br); 
22.11.5. PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas; 
22.11.6. Transparência Municipal (https://transparencia.valenca.ba.gov.br/homepage). 
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22.12. O Edital está disponibilizado na íntegra no endereço do sítio eletrônico de licitações da 
portal.licitanet.com.br; PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas e no Diário Oficial do Município; 
22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
22.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
22.13.3. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preço; 
22.13.4. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
22.13.5. ANEXO IV – Modelo de Declarações; 
22.13.6. ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento Como ME ou EPP; 
22.13.7. ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preços. 

 
 

 
 
 

Valença, 09 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

Luciana Brito Bispo Nascimento 
Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº182/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 013/2026. 

 
 

1. OBJETO 

(Lei 14.133/21, art. 6º, XXIII, “a” 
 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar-condicionado, mobiliário em geral, 
mobiliário escolar, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, bebedouros e equipamentos correlatos, destinados ao 
atendimento das demandas das unidades vinculadas às Secretarias Municipais de Educação, Saúde e 
Promoção Social do Município de Valença/BA, visando à estruturação, modernização, aparelhamento e 
melhoria das condições de funcionamento dos serviços públicos municipais. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

(Lei 14.133/21, art. 6º, XXIII, “b”) 
 
A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades contínuas das unidades administrativas 
vinculadas às Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Promoção Social do Município de Valença/BA, por 
meio da futura e eventual aquisição de aparelhos de ar-condicionado, mobiliário em geral, mobiliário escolar, 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos, bebedouros e equipamentos correlatos. 
A demanda decorre da necessidade de reposição de bens permanentes desgastados pelo uso, substituição de 
equipamentos inservíveis ou obsoletos, ampliação da capacidade de atendimento das unidades públicas e 
aparelhamento de novos espaços administrativos e operacionais, garantindo condições adequadas de 
funcionamento dos serviços prestados à população. 
No âmbito da Educação, a aquisição visa proporcionar melhores condições de ensino e aprendizagem, 
mediante a adequação dos ambientes escolares, salas de aula, setores administrativos e demais dependências 
das unidades educacionais. Na área da Saúde, busca-se assegurar a estrutura necessária ao pleno 
funcionamento das unidades de atendimento, contribuindo para a melhoria do acolhimento, conforto e eficiência 
dos serviços ofertados aos usuários do Sistema Único de Saúde. Já na Secretaria de Promoção Social, a 
contratação permitirá o adequado aparelhamento dos equipamentos socioassistenciais, fortalecendo a 
execução das políticas públicas voltadas ao atendimento das famílias e indivíduos em situação de 
vulnerabilidade social. 
A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais vantajosa para a Administração, 
considerando a natureza estimativa e variável das demandas, possibilitando aquisições parceladas conforme a 
necessidade efetiva de cada unidade, evitando a formação de estoques desnecessários, reduzindo custos 
administrativos e promovendo maior eficiência na gestão dos recursos públicos. 
Dessa forma, a contratação pretendida encontra-se devidamente justificada pelo interesse público envolvido, 
pela necessidade de manutenção da continuidade dos serviços públicos essenciais e pela busca permanente 
da melhoria da infraestrutura e das condições de atendimento oferecidas à população do Município de 
Valença/BA. 
Demais disso, a contratação encontra respaldo no Estudo Técnico Preliminar – ETP e nos princípios da 
eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público previstos na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

(Lei 14.133/21, art. 6º, XXIII, “c”) 
 
A solução consiste na realização de procedimento licitatório, preferencialmente na modalidade Pregão 
Eletrônico, mediante Sistema de Registro de Preços, para aquisição parcelada dos bens necessários ao 
atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Requisitantes. 
A contratação compreenderá fornecimento integral dos bens, transporte, entrega, garantia e substituição de 
itens defeituosos, observando as especificações técnicas definidas pela Administração. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

(Lei 14.133/21, art. 6º, XXIII, “d”) 
 
Os bens deverão ser novos, de primeiro uso, possuir garantia mínima do fabricante e atender às normas 
técnicas aplicáveis. 
A contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o objeto licitado. 
As entregas ocorrerão de forma parcelada, conforme demanda das secretarias. 
 
4.10. Subcontratação 
 
Não será admitida a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado. 
 
4.1. DA HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os documentos previstos no Edital, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei Nº 14.133, de 2021. 
4.1.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Art. 63, I, da Lei Nº 
14.133/2021);  
 
4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
4.2.1. A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
4.2.2.  Registro comercial, no caso de empresa individual; 
4.2.3.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
4.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
4.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país. 
 
4.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
 
4.5.1. A regularidade será comprovada mediante a apresentação de: 
 
4.5.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.5.1.3.  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
4.5.1.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
4.5.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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4.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.6.1. A qualificação técnica será comprovada mediante: 
 
4.6.1.1. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, que comprove(m) o fornecimento compatível com o objeto da licitação; 
4.6.1.2. O(s) Atestado(s) deverá(ão) conter informações suficientes para comprovar a aptidão do licitante 
quanto ao desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da contratação. 
 
7. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 
 
7.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante: 
 
7.1.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
7.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 
 
7.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
7.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.5.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
7.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via Sistema, no prazo de 02:00 horas sob pena de inabilitação. 
7.7.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
7.8.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
7.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.10.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do Edital. 
7.11.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
7.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
7.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
7.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
Sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
7.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
7.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da 
LC Nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
7.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
7.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
7.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

(Lei 14.133/21, art. 6º, XXIII, “e”) 
 
O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante emissão de Ordem de Fornecimento pelas Secretarias 
Municipais Requisitantes. 
 
Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Administração Municipal, incluindo escolas, 
creches, unidades de saúde, almoxarifados e demais setores vinculados às secretarias demandantes. 
 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

(Lei 14.133/21, art. 6º, XXIII, “f”) 
 
A gestão e fiscalização contratual serão exercidas por servidores designados pela Administração, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

10. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

(Lei 14.133/21, art. 6º, XXIII, “g”) 
 
O pagamento será realizado conforme fornecimento efetivamente executado e devidamente atestado pela 
fiscalização contratual. 
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

(Lei 14.133/21, art. 6º, XXIII, “h”) 
 
A seleção do fornecedor ocorrerá mediante Pregão Eletrônico, utilizando-se Sistema de Registro de Preços e 
critério de julgamento de menor preço por lote. 
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a) Fornecer os produtos conforme especificações técnicas;  
b) Garantir qualidade e durabilidade dos bens;  
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c) Cumprir os prazos estabelecidos;  
d) Substituir itens defeituosos;  
e) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execução contratual. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
a) Fiscalizar a execução contratual;  
b) Efetuar os pagamentos devidos;  
c) Emitir ordens de fornecimento;  
d) Receber os produtos entregues.  
 

11. ESTIMATIVA DE VALOR 

 (Lei 14.133/21, art. 6º, XXIII, “i”) 
 
O valor estimado será definido mediante pesquisa de preços realizada na forma da legislação vigente. 
 
Valor Global Estimado: R$ 6.722.104,08- (seis milhões setecentos e vinte e dois mil cento e quatro reais 
e oito centavos.). 
 

LOTE 01 – AR CONDICIONADO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND 
QUANT 

Promoçã
o Social 

QUANT 
Sáude 

QUANT 
Educação 

QUANT 
 Todas as 

Sec 
Valor Unit. Valor Total 

1 
AR-

CONDICIONADOSPLIT18.
000BTUS 

UND 3 20 100 123 R$ 3.248,16 
R$ 

399.523,68 

2 
AR-

CONDICIONADOSPLIT12.
000BTUS 

UND - 100 70 170 R$ 2.479,32 
R$ 

421.484,40 

3 
AR-

CONDICIONADOSPLIT9.0
00BTUS 

UND 33 160 70 263 R$ 2.522,48 
R$ 

663.412,24 

4 

ARCONDICIONADOPORT
ÁTIL,12000BTUSFRIO220

V TIPO DECICLO: FRIO, 
PORTÁTIL ON/OFF, COR: 

BRANCO OU PRETO, 
POTÊNCIANOMINAL:146
0W,CORRENTEELÉTRICA
NOMINAL:10.5ª,SLEEP:SI

M -
TIMER:SIM,DESUMIDIFIC
AÇÃO:SIM,REFRIGERAÇÃ

O:SIM, MODO 
AUTOMÁTICO: SIM, 

AUTO 
DIAGNÓSTICO:SIM,CONT

ROLEREMOTO:SIM, 
PLUGTOMADA:20ª,COM

PRESSOR: 
ROTATIVOCLASSIFICAÇÃ
OENERGÉTICA:A,FREQUÊ

NCIA: 60HZ, PRESSÃO 
MÁXIMA DE OPERAÇÃO 

UND 5 5 - 10 R$ 3.049,33 
R$ 

30.493,30 
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DE 
DESCARGA:4,5MPA,PRES

SÃOMÁXIMADE 
OPERAÇÃODESUCÇÃO:2,

5MPA,NÍVELDERUÍDO 
A/M/BDB(A):54/52/50,G
ÁSREFRIGERANTE:R410A 

(ECO), DIMENSÕES 
MÁXIMA DO 

PRODUTO(LXAXP):31,5X
77X39,5CM.COMGARAN
TIAMÍNIMADE12MESES. 

5 

AR CONDICIONADO 
SPLIT,CAPACIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO 
30.000BTUS, 220 W-

DESCRIÇÃO: CONTROLE 
REMOTO COM DISPLAY 

EMCRISTAL LÍQUIDO: 
MAIOR COMODIDADE 

PARA OPERAR O 
APARELHO.POSSUI LUZ 
QUE PERMITE O AJUSTE 
MESMO NO ESCURO. -

TIMER DIGITAL 24 
HORAS: LIGA E DESLIGA 

O APARELHO NO 
TEMPOPROGRAMADO. -
ENTRADASUPERIORDEAR
:MAISTECNOLOGIAEDISC

RIÇÃO. -PROGRAMA 
PREFERIDO (MODO 

AUTO): O AR-
CONDICIONADOATINGE 

A TEMPERATURA 
PROGRAMADA PELO 

CONSUMIDOR,AJUSTAN
DO O 

CICLOEAVELOCIDADEDA
VENTILAÇÃO.10.260,56 -
SILENCIOSO: UNIDADE 

EXTERNA SEPARADA DA 
UNIDADE 

INTERNAGARANTEM UM 
MAIOR CONFORTO. -
FUNÇÃO DIRECTION: 
QUANDO ACIONADA, 

ALTERA O ÂNGULO 
DAALETAHORIZONTAL. -

SISTEMA ESPECIAL DE 
TRIPLA FILTRAGEM, COM 

EXCLUSIVO 
FILTROHEPA:RETÉMATÉ9
9%DASBACTÉRIAS,FUNG

OSEÁCAROSDOAR. -
FUNÇÃO TURBO: COM 

APENAS UM TOQUE 
VOCÊ 

UND - 20 - 20 R$ 6.639,50 
R$ 

132.790,00 
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SELECIONAMÁXIMA 
REFRIGERAÇÃOOUAQUE

CIMENTO. -
FUNÇÃOSIGA-ME:COM 

UM SENSOR NO 
CONTROLE REMOTO, A 

FUNÇÃO PERMITE QUEA 
TEMPERATURA 
DESEJADA SEJA 

MANTIDA ONDE ESTÁ 
LOCALIZADOO 

CONTROLE 
REMOTO.COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

6 

AR CONDICIONADO 
SPLIT, CAPACIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO 
60.000BTUS, 220 W-

DESCRIÇÃO: CONTROLE 
REMOTO COM DISPLAY 

EMCRISTAL LÍQUIDO: 
MAIOR COMODIDADE 

PARA OPERAR O 
APARELHO.POSSUI LUZ 
QUE PERMITE O AJUSTE 
MESMO NO ESCURO. -

TIMER DIGITAL 
24HORAS:LIGA E 

DESLIGA O APARELHO 
NO 

TEMPOPROGRAMADO. -
ENTRADASUPERIORDEAR
:MAISTECNOLOGIAEDISC

RIÇÃO. -PROGRAMA 
PREFERIDO (MODO 

AUTO): O AR-
CONDICIONADOATINGE 

A TEMPERATURA 
PROGRAMADA PELO 

CONSUMIDOR,AJUSTAN
DO O 

CICLOEAVELOCIDADEDA
VENTILAÇÃO. -

SILENCIOSO: UNIDADE 
EXTERNA SEPARADA DA 

UNIDADE 
INTERNAGARANTEM UM 

MAIOR CONFORTO. -
FUNÇÃO DIRECTION: 
QUANDO ACIONADA, 

ALTERA O ÂNGULO 
DAALETAHORIZONTAL. -

SISTEMA ESPECIAL DE 

UND 2 2 - 4 R$ 10.627,22 
R$ 

42.508,88 
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TRIPLA FILTRAGEM, COM 
EXCLUSIVO FILTROHEPA: 

RETÉM ATÉ 99% DAS 
BACTÉRIAS, FUNGOS E 

ÁCAROS DO AR. -
FUNÇÃO TURBO: COM 

APENAS UM TOQUE 
VOCÊ 

SELECIONAMÁXIMA 
REFRIGERAÇÃO OU 
AQUECIMENTO. -

FUNÇÃO SIGA-ME: COM 
UM SENSOR NO 

CONTROLE REMOTO, 
AFUNÇÃO PERMITE QUE 

A TEMPERATURA 
DESEJADA SEJA 

MANTIDAONDE ESTÁ 
LOCALIZADO O 

CONTROLE REMOTO. 
COM GARANTIAMÍNIMA 

DE 12 MESES. 

VALOR TOTAL: R$ 1.690.212,96 

LOTE 2- ELETRODOMESTICO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND 
QUANT 

Promoçã
o Social 

QUANT 
Sáude 

QUANT 
Educação 

QUANT 
 Todas as 

Sec 
Valor Unit. Valor Total 

1 

TELEVISÃO -SMART TV 
LED 32" ESPECIFICAÇÕES 

DO PRODUTO: -
PROCESSADOR: QUAD 
CORE; TAMANHO DA 

TELA: 32" HD, 
DISPLAY:LED; IMAGEM: 
DTV, HDR, RESOLUÇÃO: 

HD 1366 X 768, 
FORMATO DETELA: 16:9, 

FREQUÊNCIA NAVA: 
60HZ; ÁUDIO: 02 CANAIS, 

POTÊNCIA(RMS): 10W, 
ESTÉREO, SURROUND; 
CONECVIDADE: WI-FI 
EMARCA/MODELO DE 

REFERÊNCIA: SMART TV 
LED 32" 

LG32LM625BPSB, OU 
SIMILAR. COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES 

UND 5 35 - 40 R$ 1.258,15 
R$ 

50.326,00 

2 

TELEVISÃO 50” LED- 
TELEVISÃO DE 50 
POLEGADAS, TELA 

LED,RESOLUÇÃO: ULTRA 
HD 4K (3840X2160),100% 
RGB,FREQUÊNCIA:60HZ, 

1300 PQI (PICTURE 
QUALITY INDEX); 

UND 6 5 30 41 R$ 1.485,67 
R$ 

60.912,47 
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FORMATO FLAT, 
HDR.COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

3 

VENTILADOR DE 
COLUNA, 50 CM, 220V, 

COM 03 (TRÊS)PÁS 
PLÁSTICAS, GRADE 

PROTETORA 
METÁLICAREMOVÍVEL, 

CONTROLE DE 
OSCILACAO E 

DEINCLINAÇÃO, 03 
(TRÊS) VELOCIDADES, 
COLUNAREGULAVEL, 

ALTURA MAXIMA 
1,80CM, GARANTIA 

MINIMA 
DOFABRICANTEDE01ANO

. 

UND 14 50 - 64 R$ 385,97 
R$ 

24.702,08 

4 

VENTILADOR, TURBO DE 
PAREDE COM BORRACHA 

EAMORTECEDOR, 03 
VELOCIDADES, HELICE 
COMDIAMETRO DE 40 
CM, MOTOR ELETRICO, 
TENSAO 220VOLTS, 04 

PAS EM PLASTICO E 
GRADE 

PROTETORAMETALICA 
COM DIAMETRO DE 50 
CM. COM GARANTIA 
MÍNIMADE12MESES. 

UND 14 60 500 574 R$ 276,63 
R$ 

158.785,62 

5 
APARELHO DE SOM 

PORTÁTIL COM ENTRADA 
USB 220W OU BIVOLT 

UND 3 - - 3 R$ 1.067,71 R$ 3.203,13 

6 
SUPORTEUNIVERSALPAR

ATV 
UND - 25 30 55 R$ 117,46 R$ 6.460,30 

7 

LAVADORADEROUPA,TU
RBO,NACORBRANCA,CO

MCAPACIDADE 
DE18KG,VOLTAGEM220

W 

UND - - 10 10 R$ 1.876,67 
R$ 

18.766,70 

8 

REFRIGERADORDOMÉSTI
CO,DUPLEX,CAPACIDADE
TOTALMÍNIMA DE450L, 

220W 

UND - - 20 20 R$ 3.085,33 
R$ 

61.706,60 

9 FRIGOBAR80LITROS220W UND 3 6 - 9 R$ 920,00 R$ 8.280,00 
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10 

BALANÇA DIGITAL: 
BALANÇA ELETRÔNICA 
DIGITAL COMERCIAL 

COMPLATAFORMAEM
AÇOINOXIDÁVELEMOS
TRADORMONTADOJUN
TOABASEOUEMCOLUN
A,COMCAPACIDADEMÍ
NIMADE30KG.DIMENS

ÕESE CAPACIDADE 
MÍNIMAS LARGURA 
MÍNIMA: 275MM; 

PROFUNDIDADEMÍNIM
A: 285MM; 

CAPACIDADE MÍNIMA: 
30 KG (DIVISÕES A 

CADA5G)CARACTERÍSTI
CAS:SELO E LACRE DE 

CALIBRAÇÃO 
DOINMETRO.PLATAFO

RMA EM AÇO 
INOXIDÁVEL. 

ESTRUTURA EM 
AÇOINOXIDÁVEL 

OUAÇO CARBONO 
COM PINTURA EPÓXI 

OUPRIMERPOLIURETA
NO. INDICADOR 

(DISPLAY) DIGITAL EM 
LED ALTO BRILHOCOM 

NO MÍNIMO CINCO 
DÍGITOS, EM 

PLÁSTICO. 
DESLIGAMENTOAUTO

MÁTICO. DEVE 
POSSUIR TECLAS DE 

ZERO E TARA. 
PÉSREGULÁVEIS DE 

BORRACHA. BATERIA 
INTERNA QUE 

PERMITA 
OFUNCIONAMENTO 
EM SITUAÇÕES DE 
FALTA DE ENERGIA 

ELÉTRICA.VOLTAGEM: 
110VE 220V, 
CONFORME 

DEMANDA. CORDÃO 
DEALIMENTAÇÃO 

(RABICHO) 
CERTIFICADO PELO 

INMETRO, 
COMINDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM. 
INDICAÇÃO DA 

TENSÃO (VOLTAGEM) 
NOCORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 

UND 4 30 - 64 R$ 537,33 
R$ 

34.389,12 
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(RABICHO) DO 
APARELHO. 

GARANTIA:MÍNIMA DE 
DOZE MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA, 
DECOBERTURAINTEGR
ALDOEQUIPAMENTO.O
FABRICANTE/CONTRAT
ADOÉOBRIGADOADAR
ASSISTÊNCIATÉCNICAG
RATUITANASUAREDEC
REDENCIADADEASSIST
ÊNCIA,DURANTEOPERÍ
ODODAGARANTIA,SUB
STITUINDOASPEÇASCO

MDEFEITO.COM 

11 

BALANÇA ELETRÔNICA, 
CAPACIDADE MÍMIMA 

DE PESAGEM: 200 
KG,VOLTAGEM: 

110/220 V, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 
PLATAFORMA,EM AÇO 

CARBONO, PRATO 
REMOVÍVEL, TIPO: 

DIGITAL, 
NÚMERODÍGITOS:6,DI
MENSÕES:60X60CM.M
ARCA:LIDER,FABRICAN

TELIDERBALANÇAS, 
MODELO: B520 

CAPACIDADE 300KG 
DIVISÃO 

50GPLATAFORMA 
60X60 CM 

PROCEDÊNCIA 
NACIONAL 

CERTIFICADA,APROVA
DA E AFERIDA PELO 

IPEM/INMETRO. 
PRAZO DE VALIDADE 

DAPROPOSTA 90 
(NOVENTA) DIAS, A 

CONTAR DA DATA DE 
SUA APRESENTAÇÃO. 

PAGAMENTO30(TRINT
A)DIAS,CONTADOSAPA
RTIRDORECEBIMENTO
DANOTAFISCALOUFAT
URA.ENTREGA15(QUIN
ZE)DIASCORRIDOS,APÓ

SAEMISSÃODA 
ORDEMDECOMPRA. 

UND - 15 - 15 R$ 1.244,44 
R$ 

18.666,60 
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GARANTIA 
12MESESACONTARDO

RECEBIMENTO 

12 

BALANÇA DIGITAL 
CORPORAL DE 

BANHEIRO; SUPORTA 
ATÉ 180 

KG;SEGURANÇA: 
VIDRO TEMPERADO DE 
5MM; VIDOR DE LSCD; 
COMCAPACIDADE DE 

3KG A 180 KG E 
GRADUAÇÃO DE 0,1 

KG, A BALANÇAPOSSUI 
ALTA PRECISÃO NA 

MEDIÇÃO, 
DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICOPARA 
ECONOMIZAR 

BATERIA; O VISOR DE 
PESO, TEM 

ÓTIMAVISIBILIDADECO
MMEDIDADE63X25M

M;VISORDEFÁCILVISUA
LIZAÇÃO DAMEDIÇÃO. 

UND - 120 - 120 R$ 79,67 R$ 9.560,40 

13 

CAIXA DE SOM 
AMPLIFICADORA, COM 
ENTRADA USB E SLOT 

PARACARTÕES 
SD/MMC, POTÊNCIA 

300 W, COM 
MICROFONE SEM 

FIOINTEGRADO,ALÇAP
ARATRANSPORTE,220V
COMGARANTIAMINIM

ADE 12 MESES 

UND 11 4 - 15 R$ 759,25 
R$ 

11.388,75 

14 

CAIXAMULTIUSOPORT
ÁTIL,ENTRADAP2AUXIL
IARCOMADAPTADOR2

RCA, ENTRADA P10 
PARA MICROFONE, 

GUITARRA, TECLADO 
COMCONTROLE DE 

VOLUME 
INDEPENDENTE, 

ENTRADA USB, TF 
CARD, 

FM,BLUETOOTH, 
CONTROLE DE GRAVES 
E AGUDOS, GRAVADOR 

DEMICROFONE NO 
PEN DRIVE, 
ESTRUTURA 

REFORÇADA PARA 
USOCONSTANTE 
(MOBILIDADE); 

ENTRADAS PARA 

UND 4 10 - 1 R$ 418,33 R$ 418,33 
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ÁUDIO. 
POTÊNCIA500W/PICO, 
ALTO-FALANTE : 12" + 

DRIVER. 
LEDINDICATIVODEBAT
ERIAEMCARGAEBATERI

ACARREGADA. 
GARANTIADE12MESES 

15 

BATEDEIRA 
DOMESTICA 220 V, DE 

BOLO, COM DUAS 
TINGELAS, 

UMAGRANDE DE 2,5 
LITROS E UMA 

PEQUENA DE 1,5 
LITRO, UM PAR 

DEBATEDORESPARAM
ASSASLEVES,UMAESPÁ
TULA,04VELOCIDADES

+FUNÇÃO 
PULSAR,SISTEMA DE 

DISCO LIVRE 
GIRATÓRIO,BOTÃO 

EJETORDOSBATEDORE
S, 

PLATAFORMAARTICUL
ADA, VOLTAGEM 

220VOLTS, 
GARANTIADE01ANO 

UND 17 1 - 18 R$ 249,77 R$ 4.495,86 

16 

CAFETEIRA 
DOMESTICA, ELETRICA, 

CAPACIDADE DE 
PREPARO DEMINIMO 

20 XICARAS E MAXIMO 
30 XICARAS, JARRA 

TRANSPARENTE,SISTE
MACORTAPINGOS,POR

TA- 
IDENTIFICACAODOPRO
DUTOEMARCADOFABR
ICANTE.·FILTROARTICU
LADOEREMOVIVEL,DO
SADORDEPO,PLACAAQ
UCEDORA,PORTAFIO,BI
VOLT,GARANTIAMINIM
A DO FABRICANTE 01 

(UM) ANO. 
EMBALAGEM COM 

DADOSDE 

UND 11 38 - 49 R$ 304,65 
R$ 

14.927,85 

17 

FOGÃOAGÁS,05BOCAS,
COMFORNOAUTOLIMP
ANTEEACENDIMENTOA

UTOMÁTICO TOTAL; 
COM 01 PRATELEIRA 

FIXA; MESA 
INOXSOBREPOSTA,VÁL
VULADESEGURANÇAN

UND 1 - - 1 R$ 1.454,73 R$ 1.454,73 
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OFORNO;PORTADOFO
RNOEM VIDRO TOTAL; 

QUEIMADORES 
ESMALTADOS; 
DIMENSÕES:A-

88,00CM; L 77,00 CM; 
PROF. 60,00 CM-PESO 

32 QUILOS. CORES 
VARIADAS. 

COMGARANTIAMINIM
ADE1ANO 

18 

FORNODEMICRO-
ONDASC/GRILL.TIMERE

SMARTFOOD-30L-
INOX,DISPLAYDELCDES
ENSORTOUCH,AJUSTA
RRELÓGIO,TECLASPRÉ-

PROGRAMADAS, 
POTÊNCIA, ADIAR 
PREPARO, TECLAS 
RÁPIDAS (+5MIN, 
+1MIN, +30SEG), 

TECLA PARAR/ 
CANCELAR, TRAVAR 

PAINEL: 
PARAAJUSTARTEMPO 

OU PESO DE 
COZIMENTO,INICIARFU
NCIONAMENTO,DESCO

NGELAMENTO DE 
CARNES (BOVINAS E 

FRANGO) E 
PRATOSPRONTOS E 

PUXADOR, 220 V 
COMGARANTIAMINIM

ADE1ANO 

UND 10 32 - 42 R$ 848,35 
R$ 

35.630,70 

19 

FREEZER HORIZONTAL 
220V, ALTURA: 94,00 
CM LARGURA: 100,00 

CMPROFUNDIDADE:69
,00CMPESO:57,00KGRE
FRIGERADORHORIZON
TALCOM1TAMPABASC
ULANTEEBALANCEADA
RODÍZIOPARAFACILITA

RODESLOCAMENTO 
DO PRODUTO O 
CONDENSADOR 

HELICOIDAL 
QUEGARANTE MENOR 

DESGASTE DE 
COMPRESSOR E 

MENOSMANUTENÇÃO,
DEGELOMANUAL, 

GABINETEINTERNOEEX
TERNOETAMPAS EM 
AÇO PRÉ PINTADO, 1 
TAMPA,CAPACIDADE 

UND - 2 - 2 R$ 3.233,95 R$ 6.467,90 
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309 L. COM 
GARANTIAMINIMADE1

2MESES 

20 

FREEZER HORIZONTAL, 
02 PORTAS, MINIMO 

DE 414 LITROS, 
DUPLAAÇÃOFREEZER/R
EFRIGERADOR.GABINE
TEEXTERNOEMAÇOZIN

CADO 
EPRÉPINTADOCOMES

MALTEPOLIESTEREGAB
INETE 

UND 10 2 - 12 R$ 4.506,68 
R$ 

54.080,16 

21 

LAVADORADEROUPA,T
URBO,NACORBRANCA,
COMCAPACIDADEDE12 
KG, VOLTAGEM 220V, 
COM 12 PROGRAMAS 

DE LAVAGEM, 
EXCLUSIVATECLA 

ECONOMIA, TECLA 
TURBO AGITAÇÃO, DE 

AVANÇA ETAPAS 
EDUPLOENXÁGUE,PRO
GRAMARÁPIDOATÉ19
MINUTOS,MATERIALD

OCESTO EM 
POLIPROPILENO, COM 

FILTRO 
QUEELIMINAFIAPOS,C
OMDISPENSERDESABÃ

O,PAINELDIGITAL, 
CERTIFICADODEGARAN

TIADE12MESES. 

UND 2 3 - 5 R$ 2.380,39 
R$ 

11.901,95 

22 

LIQUIDIFICADORMODE
LODOMESTICO,CAPACI
DADETOTAL1,5(1LITRO

E MEIO), 
REVESTIMENTO DO 

MOTOR EM PLASTICO 
DE ALTO 

IMPACTO,COPO 
PLASTICO 

TRANSPARENTE E 
GRADUADO, COM NO 

MINIMO 02(DUAS) 
VELOCIDADES, 

SISTEMA PULSAR, 
POTENCIA MINIMA 

500 W, 
TENSAO220VOLTS,GAR
ANTIADOFABRICANTE. 

UND 7 12 - 19 R$ 324,19 R$ 6.159,61 
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23 

REFRIGERADOR 
DOMÉSTICO, DUPLEX, 
CAPACIDADE TOTAL 

MÍNIMA DE450LITROS, 
TENSÃO220VOLTS, 

PORTACOM 
PRATELEIRAS, 

NACORBRANCA, 
PORTAOVOS, 

PRATELEIRASINTERNAS, 
GAVETAS PARA 

VEGETAIS, 
CARNESEFRIOS,CONGE

LADOR, 
LÂMPADAINTERNA,NÃ
OUSAR NO SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO O GÁS 

CFC, COM O SELO 
PROCEL,GARANTIADOF
ABRICANTEMÍNIMADE0

1(UM)ANO. 

UND 5 32 - 37 R$ 3.490,12 
R$ 

129.134,44 

24 

FOGAOINDUSTRIALAG
ÁS,COM04BOCASEFOR
NOBAIXAPRESSÃO.BOC
ASDE30X30DEFERROF
UNDIDO.DOISQUEIMA
DORESEMFERROFUNDI

DO DUPLOS E 2 
QUEIMADORES 

SIMPLES. REGISTROS 
INDIVIDUAIS. PERFIL 

DO 
FOGAO7CMCOMPINTU
RAELETROSTATICA.TA
MPA DO FORNO EM 
AÇO INOX. FORNO 
COM ISOLAMENTO 

EACOMPANHA GRADE 
INTERNA. MEDIDA 
APROXIMADA DO 

FOGÃO:ALTURA 80 
CM; LARGURA 80 CM; 

PROFUNDIDADE 80CM. 
MEDIDA INTERNADO 
FORNO:LARGURA48C

M;ALTURA31CM;PROF
UNDIDADE 

59CM.COMGARANTIA
MINIMADE12MESES 

UND 3 4 - 7 R$ 1.016,67 R$ 7.116,69 
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25 

FOGÃO INDUSTRIAL A 
GÁS, COM 06 (SEIS) 

QUEIMADORES, 
COMESTRUTURADEAÇ

OINOXESCOVADO, 
DESMONTÁVELEREGUL

ÁVEL;COM FORNO; 
COM PERFIL DE 50MM 

REFORÇADO, COM 
TREMPE DE300MM, 

QUEIMADURAS 
SIMPLES EM MATERIAL 

FUNDIDO COM 
CHAMADUPLADE120M
ME160MM,REGISTROS
DEESTAGIOCONTINUO,

FOGÃODE ENCOSTO 
PARA TUBULAÇÃO 

LATERAL, COM 
DIMENSÕES 

MÍNIMASDE ALT=880 X 
PROF=840 X 

LARG=1080MM, COM 
FORNO 

COMESTRUTURAEMAÇ
OINOXESCOVADO,CO

MISOLAÇÃOEMLÃDEVI
DRO,FUNDOESMALTA
DOAUTOLIMPANTE, 

VISOR EM 
VIDROTEMPERADO,CO

M DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE ALT=365 

XPROF=745 
XLARG=550MM. 

COMGARANTIAMINIM
ADE12MESES 

UND 7 2 - 9 R$ 1.966,33 
R$ 

17.697,97 

26 

LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL. 

CAPACIDADE: 08 
LITROS. 

POTÊNCIA:800W.FREQ
ÜÊNCIA:60HZ,VOLTAG
EM:220V,CONSUMODE

ENERGIA: 
0,20KW/H,ROTAÇÃO:1
8000RPMCOMGARANT
IAMINIMADE6MESES 

UND 14 7 - 21 R$ 625,30 
R$ 

13.131,30 

27 

CAIXA DE SOM 
AMPLIFICADORA, COM 
ENTRADA USB E SLOT 

PARA CARTÕES 
SD/MMC, POTÊNCIA 

300 W, COM 
MICROFONE SEM FIO 

INTEGRADO, ALÇA 
PARA TRANSPORTE, 

UND 11 - - 11 R$ 541,37 R$ 5.955,07 
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220 V COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES 

28 

FRAGMENTADORA DE 
PAPEL PARA ATÉ 100 

FOLHAS 
COMGARANTIAMINIM

A DE 12 MESES 

UND 9 8 - 17 R$ 3.233,95 
R$ 

54.977,15 

VALOR TOTAL: R$ 830.719,56 

LOTE 03- BEBEDOURO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND 
QUANT 

Promoçã
o Social 

QUANT 
Sáude 

QUANT 
Educação 

QUANT 
 Todas as 

Sec 
Valor Unit. Valor Total 

1 
BEBEDOURO220WCOM2

TORNEIRAS 
UND - - 30 30 R$ 4.552,50 

R$ 
136.575,00 

VALORTOTAL: R$ 136.575,00 

LOTE 04 – MOVÉIS 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND 
QUANT 

Promoçã
o Social 

QUANT 
Sáude 

QUANT 
Educação 

QUANT 
 Todas as 

Sec 
Valor Unit. Valor Total 

1 
CADEIRAPLÁSTICABRANC

ACOMBRAÇO 
UND 9 30 - 39 R$ 61,89 R$ 2.413,71 

2 
CADEIRAPLÁSTICABRANC

ASEMBRAÇO 
UND 230 220 100 550 R$ 61,13 

R$ 
33.621,50 

3 
MESAPLÁSTICABRANCAC

OM4CADEIRAS 
CJ 34 - 50 84 R$ 268,28 

R$ 
22.535,52 

4 

MESAPLÁSTICABRANCA-
MATERIAL:POLIPROPILEN

OEADITIVOS, 
TAMANHO77X72X77CM.
COMGARANTIAMÍNIMAD

E12MESES 

UND - 66 - 66 R$ 86,00 R$ 5.676,00 

5 

ARMÁRIOCOM2OPORTAS
DEAÇO,GUARDA-

VOLUMESCOMTRINCO 
PARACADEADO 

UND - 1 80 81 R$ 1.781,67 
R$ 

144.315,27 

6 
ARMÁRIOCOM2PORTASE
4PRATELEIRASDEAÇOCO

MCHAVE 
UND - - 150 150 R$ 1.028,00 

R$ 
154.200,00 

7 
ARQUIVOEMAÇOCOM4G

AVETASCOMCHAVE 
UND 5 117 148 270 R$ 1.159,00 

R$ 
312.930,00 

8 
CADEIRAGIRATÓRIADEDI

RETOR 
UND 4 13 40 57 R$ 702,67 

R$ 
40.052,19 

9 
CADEIRAGIRATÓRIASECR

ETÁRIA 
UND - 70 40 110 R$ 376,67 

R$ 
41.433,70 

10 CADEIRAFIXA UND - 30 100 130 R$ 331,67 
R$ 

43.117,10 

11 

ESTANTEEMAÇOCOM6PR
ATELEIRASCONFECCIONA

DAEMAÇO 
COMCHAPAS#19E#26 

UND 15 - 150 165 R$ 350,00 
R$ 

57.750,00 

12 
LONGARINADE03LUGARE
S,COMASSENTOEENCOST

OEM POLIPROPILENO 
UND 3 - 50 53 R$ 1.178,67 

R$ 
62.469,51 
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13 
MESADEREUNIÃO12LUG

ARES 
UND - - 30 30 R$ 4.180,00 

R$ 
125.400,00 

14 
MESADEDIRETOREMLCO
M2GAVETASCOMCHAVE 

UND - - 30 30 R$ 2.340,00 
R$ 

70.200,00 

15 
MESADEESCRITÓRIOCOM

2GAVETAS 
UND - - 40 40 R$ 978,00 

R$ 
39.120,00 

16 
ARMÁRIODECOZINHAAÉR

EO,4PORTASBRANCO 
UND - 32 50 82 R$ 1.183,67 

R$ 
97.060,94 

17 
MESAESCOLARPARACAD
EIRANTECOMALTURAREG

ULÁVEL 
UND - - 26 26 R$ 803,33 

R$ 
20.886,58 

18 
CARTEIRASUNIVERSITÁRI

AS 
UND - - 1000 1000 R$ 378,74 

R$ 
378.740,00 

19 

CONJUNTOESCOLARJUVE
NIL06A09ANOS,CONJUNT

OESCOLAR 
COMAPOIOPARALIVROS(

MESAECADEIRA) 

UND - 15 200 200 R$ 180,00 
R$ 

36.000,00 

20 
CONJUNTOMESAECADEIR

APROFESSOR 
UND - - 200 200 R$ 276,67 

R$ 
55.334,00 

21 
CONJUNTOREFEITÓRIOIN
FANTIL,COMPOSTOPOR:0

1MESAE02 BANCOS 
UND - - 80 80 R$ 3.439,33 

R$ 
275.146,40 

22 

ARMÁRIO ALTO EM MDF 
- (ALTURA 

1.580M,LARGURA 
890MM COMCHAVES 

COM 2 PORTAS 

UND - - 66 66 R$ 2.831,00 
R$ 

186.846,00 

23 

ARMÁRIO ALTO TIPO 
EXECUTIVO COM 02 

PORTAS NA 
PARTEINFERIOR E 

ABERTO COM 
PRATELEIRAS NA PARTE 

SUPERIOR ,MEDINDO 
1.60 X 0.90 X 0.40 OU 
1.60 X 0.80 X 0.50M ( 
ALTURA XLARGURA X 

PROFUNDIDADE ) 
PRODUZIDO EM 

MADEIRA MDP 18 
OU25MM DE ESPESSURA, 

NAS CORES CINZA E 
AZUL. 

UND 3 40 - 43 R$ 926,33 
R$ 

39.832,19 

24 

ARMÁRIO DE PAREDE, 
EM AÇO, 3 PORTAS, COR 

BRANCO,PESO 
APROXIMADO:14,70 

KG.DIMENSÕES 
APROXIMADASDO 

PRODUTO (L X A X P): 120 
X 55 X 30 CM. COM 

GARANTIAMINIMADE5A
NOS 

UND - 57 - 57 R$ 400,00 
R$ 

22.800,00 

25 
ARMÁRIO EM AÇO COM 

02 PORTAS E 03 
PRATELEIRAS,COR CINZA, 

UND 10 35 - 45 R$ 1.018,66 
R$ 

45.839,70 
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DIMENSÕES 2M X1,20M 
COM GARANTIA 

MINIMADE5ANOS 

26 

ARMARIO EM ACO COM 
2 PORTAS COM CHAVES, 

COM 
4QUATROPRATELEIRAS,D
IMENSOES:N1,70X75,NA

COR CINZA. 
COMGARANTIAMINIMAD

EDE5ANOS 

UND 21 90 - 111 R$ 1.960,00 
R$ 

217.560,00 

27 

ARMÁRIO EM AÇO COM 
CHAVES, 

CONFECCIONADO 
EMCHAPA #24, COM 
DUAS PORTAS, NO 

MÍNIMO 02REFORÇOS, 
COM 01 PRATELEIRA 

FIXAE 03 
PRATELEIRASREGULÁVEIS

, EM ESPAÇAMENTO 
MÍNIMO DE 

45MM,DIMENSÕES 
EXTERNAS MÍNIMAS 

ALT=1970 X LARG=890 
XPROF=390MM, COM 

PRATELEIRAS PARA 
CARGA MÍNIMADE 28,50 

KG, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ 

COM 
GARANTIAMINIMADE5A

NOS 

UND 1 32 - 33 R$ 1.706,67 
R$ 

56.320,11 

28 

ARMÁRIO EM AÇO COM 
CHAVES, 

CONFECCIONADO 
EMCHAPAS DE AÇO #24 E 

TAMPO #26, COM 02 
(DUAS)PORTAS, 

PUXADOR ESTAMPADO 
NA PRÓPRIA PORTA 

NOSENTIDO VERTICAL, 
COM 01 (UMA) 

PRATELEIRA FIXA 
EOUTRAS 02 (DUAS) 
REGULÁVEIS, COM 

SISTEMA DEREGULAGEM 
COM INTERVALO 

MÍNIMO DE 
45MM,FECHADURA 

CILÍNDRICA TIPO "YALE", 
COM ACABAMENTOEM 

PINTURA ELETROSTÁTICA 
A PÓ, PRATELEIRA 
COMCAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 18KG, 
COM 

UND 1 30 - 31 R$ 1.266,82 
R$ 

39.271,42 
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DIMENSÕESMÍNIMAS DE 
ALT=1590 XLARG=740 X 

PROF=390MM 
COMGARANTIAMINIMAD

E5ANOS 

29 

ARMÁRIO EM MDF COM 
02 PORTAS COM 

REVESTIMENTOMELAMÍ
NICO (BP) NA COR CINZA, 

COM TAMPO DE 
33MM,CORPO EM 15MM 

E FUNDO EUCAPLAC 
3MM. AS BORDASDO 

ARMÁRIO ALTO EM PVC, 
COM FECHADURA 

PARASEFGURANÇA DE 
OBJETOS E COM 03 

PRATELEIRASMÓVEIS. 
DIMENSÕES:ALTURA 
155CM X LARGURA: 

44CM XCOMPRIMENTO 
:84 CM.PESO DO 
ARMÁRIO ALTO: 

50KG.COM GARANTIA 
MINIMA 6 MESES 

UND - 30 - 30 R$ 1.084,67 
R$ 

32.540,00 

30 

ARMÁRIO EM MDF, COM 
02 PORTAS, COM 

CHAVES,ALTURA 74.2 CM 
LARGURA,90.3CM 

PROF.34CM. CORES 
VARIADAS.COMGARANTI

AMINIMADE6MESES 

UND 7 57 - 64 R$ 1.383,33 
R$ 

88.533,12 

31 

ARQUIVO EM AÇO, COM 
04 GAVETAS, 

PUXADORESCROMADOS, 
PORTA ETIQUETA E COM 

FECHADURA 
COMTRAVAMENTOSIMU
LTANEO,DIMENSÕES:DE1

330X470X 710, 
NACORCINZA. 

COMGARANTIAMINIMAD
E5ANOS 

UND 9 40 - 49 R$ 1.252,33 
R$ 

61.364,17 

32 

ARQUIVO 
EMMDFCOM04GAVETAS,
COMCHAVE .DIMENSÕES 

:ALTURA 155 CM X 
LARGURA :44CM 

XCOMPRIMENTO :84CM. 
REVESTIMENTO 

MELAMÍNICOCINZA COM 
GARANTIA MINIMA DE 6 

MESES 

UND 5 30 - 35 R$ 1.112,00 
R$ 

38.920,00 
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33 

BALCÃOEMMDF,PARAES
CRITÓRIO,COM02PORTA

S COM CHAVE. 
DIMENSÕES: 63X85. 

COM GARANTIA 
MINIMADE 6 MESES 

UND 7 35 - 42 R$ 1.079,67 
R$ 

45.346,14 

34 

CADEIRASECRETARIAFIXA
,EMAÇOPRETO7/8,PÉ 

PALITO, 
CONFECCIONADA EM 
ESPUMA INJETADA, 

SEMBRAÇOS, REVESTIDA 
EM TECIDO, CORES 

VARIADAS.COM 
GARANTIA MINIMA DE 2 

ANOS 

UND 13 - - 13 R$ 232,33 R$ 3.020,29 

35 

CADEIRASECRETARIAFIXA
,PÉPALITO,EMESPUMA 

CONFORTÁVEL, 
REVESTIDA EM 

COURINO/ COURVIN, 
CORPRETA, 

AZULOUCINZA. 
COMGARANTIAMINIMAD

E2ANOS 

UND - 70 - 70 R$ 247,79 
R$ 

17.345,30 

36 

CADEIRA SECRETÁRIA 
GIRATÓRIA, SEM 

BRAÇO,ESTOFAMENTO 
DO ASSENTO 

CONFECCIONADO 
EMESPUMA DE 

POLIURETANO INJETADO, 
MOLDADO,CONFORTÁVE
L, DURÁVEL DE ACORDO 

COM AS 
NORMASTÉCNICAS DA 
ABNT. ESTOFADO DO 

ASSENTO:PROFUNDIDAD
E: 435 MM; LARGURA: 

470 MM;ESPESSURA: 50 
MM NA SUPERFÍCIE ÚTIL 

E 70 MM NAPONTA 
CAÍDA; DENSIDADE: 53 

KG/M³. ESTOFADO 
DOENCOSTO: ALTURA: 

350 MM; LARGURA: 422 
MM;DENSIDADE: 53 

KG/M³ COM GARANTIA 
MINIMA DE 2 ANOS 

UND 19 113 - 132 R$ 384,67 
R$ 

50.776,44 

37 

ESTANTE EM AÇO COM 
06 

PRATELEIRA,CONFECCIO
NADA EM AÇO COM 

CHAPAS #18 E 
#26,SISTEMA 

DESMONTÁVEL, DOBRAS 
DUPLAS NA LATERAL,04 

UND 15 30 - 45 R$ 578,33 
R$ 

26.024,85 
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COLUNAS COM PERFIL 
EM "L" DE 30MM, 

SAPATASANTIDERRAPAN
TES, DOBRAS TRIPLAS 

NAS FRONTAIS 
EPOSTERIORES, SISTEMA 
DE REFORÇO SENDO 01 
(UMA)NO FUNDO E 02 

(DUAS) EM CADA 
LATERAL, 06 

(SEIS)PRATELEIRAS COM 
MÍNIMO DE 38 
REGULAGENS, 

SENDOCADA PRATELEIRA 
COM CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA28KG, 
PINTURA ELETROSTÁTICA 

A PÓ, 
DIMENSÕESMÍNIMAS 

ACEITAS DE ALT=1990 X 
LARG=910MM 

XPROF=290MM COM 
GARANTIA MINIMA DE 5 

ANOS 

38 

ESTANTE EM ACO, COM 
06 PRATELEIRAS, 

DIMENSOES DE1980 X 
920 X 300MM, 

CONFECIONADAS EM 
CHAPA DE 0,75MM DE 

ESPESSURA COM 03 
DOBRAS EM TODAS 

ASBORDAS, 
MODULAVEIS, 
REGULAVEIS E 

DESMONTAVEIS,COLUNA
S EM CHAPA DE 1,5 MM 

COM 02 REFORCOS 
EMFORMA DE X EM 
CADA LATERAL, 01 

REFORÇO EM FORMADE 
X NO FUNDO, 

TRATAMENTO AINTI- 
FERRUGINOSO,PINTURA 
ELETROSTATICA NA COR 

CINZA, 
MONTAGEMATRAVES DE 
PARAFUSOS ZINCADOS. 

COM GARANTIA 

UND 1 70 - 71 R$ 379,67 
R$ 

26.956,57 

39 

GAVETEIRO - FABRICADO 
EM MDF, ACABAMENTO 
EMPOLIESTER DE ALTA 
RESITÊNCIA , COM 03 
GAVETAS,RODIZIOS E 
PUXADORES EM PVC, 

CORREDIÇASMETÁLICAS. 
NAS DIMENSÕES 

(ALTXLARGXPROF)65X44

UND 6 35 - 41 R$ 912,17 
R$ 

37.398,97 
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X48 CM. NAS CORES 
CINZA, AZUL BRANCO 

OUPRETO, COM CHAVE 
COM GARANTIA MINIMA 

DE 6 MESES 

40 

GAVETEIRO VOLANTE 
CONTENDO 03 GAVETAS, 
01 PORTAARQUIVO COM 

CHAVE. DIMENSÕES 
62X40CM.PROFUNDIDAD
E 50CM. COM GARANTIA 

MINIMA DE 12 MESES 

UND 1 30 - 31 R$ 414,67 
R$ 

12.854,77 

41 

LONGARINA 04 
LUGARES, COM 

ASSENTO E ENCOSTO 
EMPOLIPROPILENO. 

NA COR AZUL. 
ASSENTO MOLDADO 

DE 
FORMAANATÔMICA 

OBEDECENDO A 
NORMAS DE 

ERGONOMIA, CONCHA 
EMPOLIPROPILENODE
ALTARESISTÊNCIA,CO

MVINCOSLATERAIS,AM
BOSA50MMDASLATER
AISDACONCHAEESTAC
OMFRONTALLATERALD
EAMBOSOSLADOSDE2
5MM,COMESPESSURA
DE40MM.NAPARTEDE
BAIXODACONCHA,06R
EFORÇOSVERTICAISE06
VERTICAISFUNDIDOSE

NTRE SI 
ASSEGURANDO 

RESISTÊNCIA 
MECÂNICA, EVITANDO 

QUE 
ACONCHASEROMPAAO
SENTAR,FIXADOSAEST
RUTURADALONGARIN
APOR 04 PARAFUSOS 
ESPECIAIS. ENCOSTO 

MOLDADO DE 
FORMAANATÔMICA 

OBEDECENDO A 
NORMAS DE 

ERGONOMIA, CONCHA 
EMPOLIPROPILENO DE 

ALTA RESISTÊNCIA, 
COM LOCAL PARA 

MANUSEIODO 
PRODUTO, DE FORMA 

OVAL, COM VINCOS 
LATERAIS, AMBOS 

UND 25 50 - 75 R$ 669,67 
R$ 

50.225,25 
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COM36X170MM,MEDI
DOS N SUA MAIOR 
EXTENSÃO, COM 

FUROS PARARECEBER 
TRAVAMENTO DA 

ESTRUTURA, (13 MM), 
DENTRO DELA 
06REFORÇOS 

VERTICAIS 
ESTRUTURADOS PARA 

ASSEGURARRESISTÊNCI
AMECÂNICADOENCOS
TOAESTRUTURADALON
GARINA,EREFORÇODEB
ORDACOM5MMEMTO
DASUAEXTENSÃO.ESTR
UTURAEMTUBOEMAÇ
OINDUSTRIALQUADRA
DO50X50MM,PAREDEI

NTERNACOM 
ESPESSURA DE 1,20 

MM, QUE LIGA E 
ESTRUTURA OS PÉS 

DALONGARINA. COM 
GARANTIA MINIMA DE 

12 MESES 

42 

LONGARINA 3 
LUGARES,ASSENTO E 

ENCOSTO 
CONFECCIONADO 

EMPOLIPROPILENO,PE
RFURADO,PARA 

VENTILAÇÃO,BASE 
METALON 30 X 

50ENCOSTAFIXADAEM
TUBO7/8;BASE.CORES
VARIADAS.COMGARAN

TIA 
MINIMADE12MESES 

UND 5 30 - 35 R$ 817,00 
R$ 

28.490,00 

43 

LONGARINADE3LUGAR
ES,ESTOFADAEMESPU

MAINJETADA, 
REVESTIDAEMCOURVIN
,CORAZULOUPRETA,EST
RUTURAEMAÇO.COM 
GARANTIA MINIMA DE 

12 MESES 

UND 3 170 - 173 R$ 1.103,67 
R$ 

190.934,91 

44 

MESADEREUNIÃOOVAL
-

2500X1200MMTAMPO
OVALÚNICOMEDINDO
2500 X1200 MM (LXC) 
EM MDF DE COM 25 
MM DE ESPESSURA, 
COMTRATAMENTO 
ANTI-BACTERICIDA 
CONTRA CUPINS E 

UND 3 10 - 13 R$ 1.416,66 
R$ 

18.416,58 
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FUNGOS,REVESTIDO 
EM AMBOS OS LADOS 

COM LAMINADO 
MELAMÍNICO 

DEBAIXAPRESSÃOTEXT
URIZADO,NACORARGIL
A,PERMITINDOMANTE

RUMA CAMADA DE 
PROTEÇÃO CONTRA 
RISCOS, UMIDADE E 

PRODUTOSQUÍMICOS.
ACABAMENTODASEXT
REMIDADESLATERAISC
OMBORDASARREDON
DADAS A 180º E COM 
RAIO DE 12,5 MM NA 

MESMA COR 
DALÂMINAEMPERFILD
EPVCMACIÇONACORD
OLAMINADO,FIXADOP

ORENCAIXE E COLA 
"HOT MELT", NA 
MESMA COR DO 

LAMINADOMELAMÍNIC
O,COMPERFEITOACAB
AMENTO,SEMVARIAÇÃ
ODEALTURAECOMCON
TATOCONTÍNUOTANT
ONOLADOSUPERIORC
OMONOLADOINFERIO

R DO TAMPO. DOIS 
PAINÉIS FRONTAIS DE 
MADEIRAAGLOMERAD
A DE ALTA DENSIDADE 

COM 350 MM DE 
ALTURA 

EESPESSURADE18MM,
REVESTIDOSNASDUASF
ACESCOMLAMINADO
MELAMÍNICONACORA
RGILA,TOPOSLATERAIS,
SUPERIOREINFERIORC
OMAPLICAÇÃODEFITA
PVCATRAVÉSDEENCAIX

EECOLA"HOTMELT"E 
COM ESPESSURA DE 
1,5 MM NA MESMA 
COR DO LAMINADO, 

AMBOSCOM PERFEITO 
ACABAMENTO, SEM 

VARIAÇÃO DE ALTURA 
E COMCONTATO 

CONTÍNUO DOS DOIS 
LADOS. FIXADOS ÁS 

ESTRUTURASATRAVÉS
DEPARAFUSOSEMBUTI
DOSMODELOHASTEME
TÁLICACOMTAMBORES
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(MODELOMINIFLIX),BU
CHASROSQUEADASM6
EMZAMACK,POSSIBILIT
ANDOADESMONTAGE
MSEMDANIFICARAMA
DEIRA.ALTURAFINAL 

DO TAMPO DE 
TRABALHO DEVERÁ 

TER 750 MM 
(EXCLUINDO 

AALTURADOSNIVELAD
ORES).ESTRUTURAAUT
OPORTANTEEMCHAPA

DE AÇO COM NO 
MÍNIMO 1,5 MM DE 

ESPESSURA 
CONSTITUÍDA 

PORDOIS PERFIS 
VERTICAIS COM SEÇÃO 

MÍNIMA DE 40 X 40 
MM OUEQUIVALENTE, 

DISTANTEENTRESI 
DENOMÍNIMO100MM, 

FORMANDOUM 
PÓRTICO TRAVADO NA 

PARTE SUPERIOR E 
INFERIOR 

PORESTRUTURAS 
HORIZONTAIS DE AÇO 
COM NO MÍNIMO 1,5 

MM DEESPESSURA 
COM SEÇÃO MÍNIMA 
DE 20 X 40 MM E 30 X 

50 
MMRESPECTIVAMENT
E. O FECHAMENTO DO 
PÓRTICO DEVERÁ SER 
EMCHAPADEAÇOCOM
NOMÍNIMO0,75MMCO
MPERFEITOACABAME

NTO.A ESTRUTURA 
DEVERÁ SER 

INSTALADA NO 
SENTIDO DO 

EIXOLONGITUDINALDO
TAMPOEQUIDISTANTE
DASBORDASDEFORMA

AMA 
COMGARANTIAMINIM

ADE12MESES 

45 

MESAPARAESCRITÓRIO
EMMDF,MODELOEML-
DIMENSÃO:1,20X0,60X

0,80. COM PÉS DE 
FERRO,COM 2 

GAVETAS-CORES 
DIVERSAS. 

UND 26 20 - 46 R$ 630,50 
R$ 

29.003,00 
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COMGARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES 

46 

MESA REUNIÃO 
REDONDA - 140D 

X74,5H CM A 
ESTRUTURA 

DEVEAPRESENTARFIR
MEZAPARAESTABILIDA
DEESEGURANÇADOMÓ

VEL.O PAR DE PÉS 
LATERAIS DEVERÃO 

SER CONSTRUÍDOS EM 
PERFIL DEALUMÍNIO 

62X45MM COM 
ANGULAÇÃO DE 30° 
EM UMA DAS FACES, 

EPAREDEINTERNADE3
MM.AMONTAGEMDOP
ÉDEVERÁSERFEITAPOR

PEÇA DE LIGA DE 
ALUMÍNIO INJETADO, 
COM TRAVAMENTO 
PORPARAFUSO NÃO 
APARENTE, SEM USO 

DE SOLDAS. O PÉ 
DEVERÁMONTARUM"
U",COMOSTUBOSLATE
RIAIS,ATRAVÉSDECOM

PONENTEDE 
MONTAGEM EM L, 

INJETADO EM 
ALUMÍNIO, COM 

SECÇÃO 
CENTRALANGULADA A 

45°, MOLDADA DE 
FORMA QUE OCULTE O 
TOPO DOSTUBOS DOS 

PÉS E DA TRAVESSA 
SUPERIOR. INJETADA 
EM ALUMÍNIOCOM 

ENCAIXEJUSTOEMONT
AGEM POR 

PARAFUSOOCULTO, 
SEMSOLDAS.ASAPATA
DEVERÁPOSSUIRROSC
AINTERNAMILIMÉTRIC

AM8,PARA A 
UTILIZAÇÃO DE 

SAPATAS 
NIVELADORAS DE 

ROSCA M8, 
COMDESLIZANTESDEN

YLON. 
OTUBOHORIZONTALSU

PERIOR 
DEVERÁPOSSUIR 2 

UND 1 10 - 11 R$ 1.059,88 
R$ 

11.658,68 
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LUVAS EM ALUMÍNIO 
SOLDADAS POR 
PROCESSO TIG 

AOTUBOSUPERIOR 
DOPÉPARAFIXAÇÃOÀE
STRUTURADOTAMPO.E

STRUTURA DE 
SUPORTE DO TAMPO 

DEVERÁ 
SERPRODUZIDA 

EMTUBODEAÇOCARBO
NO50X30,COM3FURAÇ
ÕESPARAFIXAÇÃOAOS

PÉSEMCADA 
EXTREMIDADE, COM 

TRAVAMENTO EM 
PORCA REBITE M6, 

PARAFIXAÇÃOÀSLUVAS
DOPÉLATERAL.AFIXAÇ
ÃODOTAMPODEVERÁS

ERFEITAPOR 
PARAFUSOSM6X16OC
ULTOSNAESTRUTURAD
OTAMPO,PARAMELHO
RESTÉTICAEEVITARDA
NOSAOUSUÁRIOPORC
ONTATODIRETO COM 

OS PARAFUSOS. 
TAMPO EM FORMATO 

CIRCULAR 
PARAREUNIÕES, EM 

MADEIRA 
AGLOMERADA COM 

RESINA FENÓLICA 
EPARTÍCULAS DE 

GRANULOMETRIA 
FINA, ATENDENDO AS 
NORMASVIGENTES DE 
NÍVEIS DE EMISSÃO DE 

FORMALDEÍDO, DE 
25MM DEESPESSURA, 

REVESTIDO POR 
LAMINADO 

MELAMÍNICO DE 
BAIXAPRESSÃOEMAMB
ASASFACES,RESISTENT
EAABRASÃO,ENCABEÇ

ADOCOM FITA DE 
POLIESTIRENO COM 
SUPERFÍCIE VISÍVEL 
TEXTURIZADACOM 

ESPESSURA DE 2,5MM 
COM ALTA 

RESISTÊNCIA À 
IMPACTOS ERAIO 
ERGONÔMICO DE 
CONTATO COM O 

USUÁRIO DE ACORDO 
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COM ANBR13966. O 
TAMPO DEVERÁ 

RECEBER 4 BUCHAS 
HELICOIDAISPRODUZID

A EM ZAMAK PARA 
RECEBER OS 

PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO ÀBASE, COM 
ROSCA MILIMÉTRICA 
M6 COM GARANTIA 

MINIMA DE 12MESES. 

47 

MESA ESCRITÓRIO 
COM ARMÁRIO 

ACOPLADO – MESA 
ESCRITÓRIOALTURA:0,
80M,COMPRIMENTO:1
,50MDELARGURA,CAR
ACTERÍSTICASADICION
AIS: FORMATO EM “L”, 
ARMÁRIO BAIXO FIXO 

E GAVETA 
COMCHAVES, 

MATERIAL 
ESTRUTURA: MDF, 
QUANTIDADE DE 
GAVETAS: 03UN, 
QUANTIDADE DE 

PORTAS: 01, 
ACABAMENTO 
ESTRUTURA: 

LAMINADOMELAMÍNIC
O, COM ESTRURURA: 
MARFIM, ESPESSURA 

TAMPO: 3CM. 

UND 1 9 - 10 R$ 2.142,42 
R$ 

21.424,20 

48 

ARMARIO DE 
COZINHA, 

COMPOSIÇÃO/MATERI
AL, CORPO: CHAPA 
DEAÇO DOBRADO, 

PINTURA/REVESTIMEN
TO UV. GAVETAS C/ 
CORREDIÇASEM ABS 

INJETADO, COM. 
PORTA E.PRATELEIRAS. 
DIMENSÕESAPROXIMA

DAS DO PRODUTO 

UND - 32 - 32 R$ 1.413,33 
R$ 

45.226,56 
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(CM) - 
AXLXP193X120X47CM. 

COMGARANTIA 
MINIMA DE 6 MESES 

49 

BALCÃOPARACOZINHA
:COM2PORTASE4GAVE
TAS,ESTRUTURAEMCH
APADEAÇO.DIMENSÕE
S:1050MM(ALTURA)X8
50MM(LARGURA)X410 
MM (PROFUNDIDADE). 

AS DIMENSÕES 
PODERÃO VARIAR +- 
5%. COMPOSTOPOR: 

A)PORTAS: 
PRODUZIDASEM 
CHAPASDEAÇO, 

COMESTAMPAS EM 
BAIXO RELEVO, NA 

COR BRANCA; B) 
PUXADORES: 

EMABSDEALTOIMPACT
O,METALIZADOSAVÁC
UOCOMACABAMENTO

EMVERNIZ 
ULTRAVIOLETA; C) 

DOBRADIÇAS: 
PRODUZIDAS EM AÇO; 
D)TAMPO: LAMINADO, 
REVESTIDO EM POST 

FORMING, RAIO 
MÍNIMO DE 

12,7MM,NACORPRETA
;E)PÉS:EMPOLIPROPILE

NO,RESISTENTESE 

UND 4 32 - 36 R$ 1.307,00 
R$ 

47.052,00 

50 

BELICHE MADEIRA 
MACIÇA, TAMANHO 
SOLTEIRO ADULTO, 

DIMENSÕES:188C X92L 
X165A; CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 150KG. 

COM 
GARANTIAMINIMA DE 

6 MESES 

UND - 18 - 18 R$ 1.273,93 
R$ 

22.930,74 

51 

MESA COM 4 
CADEIRAS, TAMPA DE 
GRANITO. LARGURA 

(CM) 140 
CM.PROFUNDIDADE 

(CM) 75 CM. 
CARACTERÍSTICAS 

GERAIS MESA -
PONTEIRAS INTERNAS 

DE PROTEÇÃO NOS PÉS 
- TUBO DE AÇO-

CARBONO, TUBOS 
COM TRATAMENTO 

UND 3 5 - 8 R$ 1.212,17 R$ 9.697,36 
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PROTECTIO- TUBOS 
COMSOLDAGEM - 

TAMPO DE GRANITO - 
REVESTIMENTO EM 

PINTURAELETROSTÁTI
CA-TUBODEAÇO-
CARBONOHIGH-

STEEL®-
TUBOCOMTRATAMENT

O PROTECTION-8S® - 
TUBO 

COMSOLDAGEMSUPER
-MIG® -

SECAGEMAUTOMATIZ
ADAULTRA-HIGH-

TEMPETURE®-
ASSENTOCOM 

SISTEMADEPORCA-
AGARRASMETÁLICAS-

ESPUMADEDENSIDADE
D- 

52 

MESA COPA/COZINHA, 
MATERIAL MESA 

ESTRUTURA TUBULAR 
COMTAMPO GRANITO, 

FORMA MESA 
RETANGULAR, 

COMPRIMENTO 
MESA1,10M,LARGURA
MESA1,00M,QUANTID
ADECADEIRAS4UN,MA
TERIALCADEIRA TUBO 
AÇO, TIPO ASSENTO 

ESTOFADO, COR 
CADEIRA 

BEGE,CARACTERÍSTICA
S ADICIONAIS 

ESTRUTURA TUBULAR 
NA COR PRETACOM 

GARANTIA MINIMA DE 
6 MESES 

UND 1 10 - 11 R$ 1.150,45 
R$ 

12.654,95 

53 

SOFA, DE 02 LUGARES, 
DIMENSOES DE 1350 

X800 X885, 
PODENDOVARIAR EM 

+/- 5%, 
CONFECCIONADO 
COM CHASSIS DE 

MADEIRARECOBERTO 
COM ESPUMA DE 

POLIURETANO DE ALTA 
DENSIDADE EMANTA 

DE POLIESTER, COM 02 
ALMOFADAS DO 

ASSENTO E 02 
DOENCOSTOINDEPEND
ENTESREVESTIDASEMV
INILNACORPADRAODA

UND 7 10 - 17 R$ 1.374,18 
R$ 

23.361,06 
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UNIDADE, BRACOS EM 
MADEIRA RECOBERTA 

COM ESPUMA 
DEPOLIURETANO E 

MANTA DE POLIESTER 
REVESTIDO EM 

TECIDO, 
COM100MMDEESPUM
A,PESTUBULARESEMA
COCROMADOCOM140

MMDE 
ALTURA.COMGARANTI

AMINIMADE2 ANOS 

VALOR TOTAL: R$ 3.579.027,75 

LOTE 05 – SEGURANÇA PEDIATRICA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND 
QUANT 

Promoçã
o Social 

QUANT 
Sáude 

QUANT 
Educação 

QUANT 
 Todas as 

Sec 
Valor Unit. Valor Total 

1 

BEBÊ CONFORTO - CINTO 
DE SEGURANÇA. 

MATERIAL: 
PLÁSTICO,POLIÉSTER, 

METAL. DIMENSÕES DO 
ITEM: C X 66.5 X 42.5 X 

57CENTÍMETROSXA.BEBÊ
CONFORTOINDICADOPAR

ABEBÊSDE0A13 KG 
(GRUPO 0+), POSSUI 

PROTETOR REMOVÍVEL 
PARA RECÉM-NASCIDO. 

ALÇA PARA TRANSPORTE, 
ANATÔMICA QUE 

PROPORCIONAUMA 
MAIOR ÁREA DE 

CONTATO COM BANCO. 
CINTO DE SEGURANÇADE 

TRÊS PONTOS. COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 

12 MESES. 

UND 6 5 - 6 R$ 652,00 R$ 3.912,00 

2 

CADEIRINHA 
AUTOMOTIVA – TIPO DE 
INSTALAÇÃO: CINTODE 

SEGURANÇA. MATERIAL: 
PLÁSTICO, 

POLIÉSTER,METAL. 
CAPACIDADE PARA 

CRIANÇAS DE ATÉ 36, 
KG,INSTALAÇÃO DE 

COSTAS E DE FRENTE AO 
MOVIMENTODO CARRO, 
TECIDO MACIO E MUITO 
ACOLCHOADO,ALMOFAD

A REDUTORA DE 
ASSENTO 

REMOVÍVEL.INSTALAÇÃO 
DE FRENTE E DE COSTAS 

UND 5 10 - 5 R$ 1.023,75 R$ 5.118,75 
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PARA OMOVIMENTO. 
COM GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

3 

COLCHONETE INFANTIL - 
Dimensões aproximadas: 
comprimento entre100 

cm e 120 cm,largura 
entre 50 cm e 60 

cm,espessura entre 3 cm 
e5 cm. Espuma de 
poliuretano com 

densidade mínima D18, 
antialérgicae atóxica. 

Revestimento 
impermeável em courvin, 

napa ou 
similar,permitindo fácil 
limpeza e higienização. 

Atender às normas 
desegurançainfantil. 

UND - - 1630 1630 R$ 206,55 
R$ 

336.676,50 

4 

BERÇO CERCADO 
PORTÁTIL Berço 

Americano Mini Cama C/ 
Colchão,cor branca 

acetinada com pintura 
atóxica, bordas 
emborrachas 

PP(polipropileno); 
Colchão Americano 

Indicado 70cm x 130cm, 
espaçoentre as grades 
laterais (vão de 5,3cm), 

altura: 77cm; largura 
75cm;profundidade 

133cm; suporta 40kg 
distribuídos sem 

impactos. 

UND - 2 200 202 R$ 692,50 
R$ 

139.885,00 

VALOR TOTAL: R$ 485.592,25 

VALOR GLOBAL: R$ 6.722.104,08 

 

12. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 
A contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, priorizando equipamentos com eficiência 
energética, materiais duráveis e destinação ambientalmente adequada dos resíduos eventualmente gerados. 
 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação municipal 
aplicável. 
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Integram este Termo de Referência o Estudo Técnico Preliminar as planilhas de quantitativos (anexos I e II). 
 
 

 
 

Gerson Fernandes Guimarães Filho 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto n. 5.972/2025 
 
 

Adriana Carvalho Couto 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n. 5.905/2025 
 
 

Cristiane de Lucena Lima Medrado 
Secretária da Promoção Social 

Decreto n. 5.535/2025 
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ANEXO I  

PLANILHA DESCRITIVA DO QUANTITATIVO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

AR-CONDICIONADO 

ITEM DESCRITIVO TOTAL 
1 AR-CONDICIONADOSPLIT 18.000 BTUS 100 

2 AR-CONDICIONADOSPLIT 12.000 BTUS 70 

3 AR-CONDICIONADOSPLIT 9.000 BTUS 70 

ELETRODOMÉSTICOS 

ITEM DESCRITIVO TOTAL 
1 TELEVISÃO 50”LED 30 

2 VENTILADORTURBO DEPAREDE 220W 500 

4 SUPORTEUNIVERSALPARA TV 30 

5 
LAVADORA DE ROUPA, TURBO, NACOR BRANCA, COM CAPACIDADE DE 
18KG, VOLTAGEM  220W 10 

6 
REFRIGERADOR DOMÉSTICO, DUPLEX, CAPACIDADETOTALMÍNIMADE 
450L,220W 20 

BEBEDOURO E PURIFICADOR DE ÁGUA 

ITEM DESCRITIVO TOTAL 
1 BEBEDOURO220WCOM2TORNEIRAS 30 

MOBILIÁRIO / MÓVEIS 

ITEM DESCRITIVO TOTAL 
1 CADEIRA PLÁSTICA BRANCA SEMBRAÇO 100 

2 MESA PLÁSTICA BRANCA COM4CADEIRAS 50 

3 BERÇOCERCADO PORTÁTIL 200 

4 
ARMÁRIOCOM 2OPORTASDE AÇO, GUARDA-VOLUMESCOMTRINCO 
PARACADEADO 80 

5 ARMÁRIOCOM 2PORTASE 4PRATELEIRASDEAÇOCOM CHAVE 150 

6 ARQUIVOEMAÇOCOM4GAVETASCOMCHAVE 148 

7 CADEIRAGIRATÓRIADE DIRETOR 40 

8 CADEIRAGIRATÓRIASECRETÁRIA 40 

9 CADEIRA FIXA 100 

10 
ESTANTE EMAÇO COM6PRATELEIRASCONFECCIONADA EMAÇO COM 
CHAPAS#19 E#26 

 
150 

11 
LONGARINA DE03LUGARES, COM ASSENTO E ENCOSTOEM 
POLIPROPILENO 

 
50 

12 MESA DEREUNIÃO 12LUGARES 30 

13 MESADEDIRETOREMLCOM2GAVETASCOMCHAVE 30 

14 MESA DEESCRITÓRIO COM2GAVETAS 40 

15 ARMÁRIODECOZINHA AÉREO,4 PORTASBRANCO 50 

16 MESA ESCOLARPARA CADEIRANTECOMALTURA REGULÁVEL 26 

17 CARTEIRASUNIVERSITÁRIAS 1000 

18 
CONJUNTO ESCOLARJUVENIL06A 09 ANOS, CONJUNTO ESCOLARCOM 
APOIOPARA LIVROS (MESA E CADEIRA) 200 

19 CONJUNTO MESA ECADEIRA PROFESSOR 200 

20 CONJUNTO REFEITÓRIO NFANTIL, COMPOSTO POR:01MESA E02 BANCOS 80 

21 CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL, COMPOSTO POR:01MESA E02 BANCOS 66 

COLCHONETE 

ITEM DESCRITIVO TOTAL 
1 COLCHONETEINFANTIL 1630 
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ANEXO II 

PLANILHA DESCRITIVA DO QUANTITATIVO  
SECRETARIA DE SAÚDE  

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 

01 

AR  CONDICIONADO  PORTÁTIL,  12000  BTUS  FRIO  220V TIPO DE CICLO: 
FRIO, PORTÁTIL ON/OFF, COR: BRANCO OU PRETO, POTÊNCIA NOMINAL:  
1460W,  CORRENTE ELÉTRICA NOMINAL: 10.5ª, SLEEP: SIM 
-  TIMER:         SIM,         DESUMIDIFICAÇÃO:         SIM, REFRIGERAÇÃO: SIM, 
MODO AUTOMÁTICO: SIM, AUTO DIAGNÓSTICO:    SIM,    CONTROLE    
REMOTO:    SIM, PLUG         TOMADA:         20ª,         COMPRESSOR: ROTATIVO      
CLASSIFICAÇÃO     ENERGÉTICA:     A, FREQUÊNCIA: 60HZ, PRESSÃO 
MÁXIMA DE OPERAÇÃO DE    DESCARGA:    4,5MPA,    PRESSÃO    MÁXIMA    
DE OPERAÇÃO  DE  SUCÇÃO:  2,5MPA,  NÍVEL  DE  RUÍDO A/M/B  DB(A):  
54/52/50,  GÁS  REFRIGERANTE:  R410A (ECO), DIMENSÕES MÁXIMA DO 
PRODUTO (LXAXP): 31,5 
X 77 X 39,5 CM.  COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UNI 05 

02 

AR-CONDICIONADO     SPLIT, CAPACIDADE     DE REFRIGERAÇÃO   9000   
BTUS, 220W, DESCRIÇÃO: CONTROLE   REMOTO   COM   DISPLAY   EM   
CRISTAL LÍQUIDO:   MAIOR   COMODIDADE   PARA   OPERAR   O APARELHO. 
POSSUI LUZ QUE PERMITEOAJUSTEMESMO NO ESCURO. 
-TIMER    DIGITAL    24HORAS:LIGA    E    DESLIGA    O APARELHO   NO   
TEMPO   PROGRAMADO.   ENTRADA SUPERIOR DE AR: MAIS TECNOLOGIA 
E DISCRIÇÃO. - PROGRAMA   PREFERIDO (MODO   AUTO):   O   AR- 
CONDICIONADO       ATINGE       A       TEMPERATURA PROGRAMADA PELO 
CONSUMIDOR, AJUSTANDOO CICLO   E   A   VELOCIDADE    DA   VENTILAÇÃO.   
- SILENCIOSO:   UNIDADE   EXTERNA   SEPARADA   DA UNIDADE     INTERNA     
GARANTEM     UM     MAIOR CONFORTO.      -FUNÇÃO      DIRECTION:      
QUANDO ACIONADA, ALTERA     O     ÂNGULO     DA     ALETA HORIZONTAL.     
-SISTEMA    ESPECIAL     DE    TRIPLA FILTRAGEM, COMEXCLUSIVO FILTRO 
HEPA:  RETÉM ATÉ 99% DAS BACTÉRIAS, FUNGOS E ÁCAROS DO AR. 
-FUNÇÃO TURBO: COM APENAS UM TOQUE VOCÊ ELECIONA MÁXIMA 
REFRIGERAÇÃO OU AQUECIMENTO. - FUNÇÃO SIGA-ME:  COM UMSENSOR 
NO CONTROLE REMOTO, AFUNÇÃO PERMITE QUE A TEMPERATURA 
DESEJADA SEJA MANTIDA ONDE ESTÁ LOCALIZADO O CONTROLE 
REMOTO.  COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 160 

3 

AR-CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTUS, 
220 W-DESCRIÇÃO: CONTROLE REMOTO COM DISPLAY EM CRISTAL 
LÍQUIDO: MAIOR COMODIDADE PARA OPERAR O APARELHO. POSSUI LUZ 
QUE PERMITE O AJUSTE MESMO NO ESCURO. 
-TIMER DIGITAL 24HORAS: LIGA E DESLIGA O APARELHO NO TEMPO 
PROGRAMADO. 
-ENTRADA SUPERIOR DE AR: MAIS TECNOLOGIA E DISCRIÇÃO. 
-PROGRAMA PREFERIDO (MODO AUTO): O AR-CONDICIONADO ATINGE A 
TEMPERATURA PROGRAMADA PELO CONSUMIDOR, AJUSTANDO O CICLO    
E    A    VELOCIDADE   DA    VENTILAÇÃO. 
-SILENCIOSO: UNIDADE EXTERNA SEPARADA DA UNIDADE INTERNA 
GARANTEM UM MAIOR CONFORTO. 
-FUNÇÃO DIRECTION: QUANDO ACIONADA, ALTERA O ÂNGULO DA ALETA 
HORIZONTAL. 
-SISTEMA ESPECIAL DE TRIPLA FILTRAGEM, COM EXCLUSIVO FILTRO 
HEPA: RETÉM ATÉ 99% DAS BACTÉRIAS, FUNGOS E ÁCAROS DO AR. 
-FUNÇÃO TURBO: COM APENAS UM TOQUE VOCÊ SELECIONA MÁXIMA 
REFRIGERAÇÃO OU AQUECIMENTO. -FUNÇÃO SIGA-ME: COM UM SENSOR 
NO CONTROLE REMOTO, A FUNÇÃO PERMITE QUE A TEMPERATURA 
DESEJADA SEJA MANTIDA ONDE ESTÁ LOCALIZADO O CONTROLE 
REMOTO. .  COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 100 

4 

AR-CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 18.000 
BTUS,220 W-DESCRIÇÃO: CONTROLE REMOTO COM DISPLAY EM CRISTAL 
LÍQUIDO: MAIOR COMODIDADE PARA OPERAR O APARELHO. POSSUI LUZ 
QUE PERMITE O AJUSTE MESMO NO ESCURO. -TIMER DIGITAL 
24HORAS:LIGA E DESLIGA O APARELHO NO TEMPO PROGRAMADO. 
-ENTRADA SUPERIOR DE AR: MAIS TECNOLOGIA E DISCRIÇÃO. -PROGRAMA 
PREFERIDO (MODO AUTO): O AR-CONDICIONADO ATINGE A TEMPERATURA 
PROGRAMADA PELO CONSUMIDOR, AJUSTANDO O CICLO    E    A    
VELOCIDADE   DA    VENTILAÇÃO. -SILENCIOSO: UNIDADE EXTERNA 
SEPARADA DA UNIDADE INTERNA GARANTEM UM MAIOR CONFORTO. -
FUNÇÃO DIRECTION: QUANDO ACIONADA, ALTERA O ÂNGULO DA 
ALETAHORIZONTAL. 
-SISTEMA ESPECIAL DE TRIPLA FILTRAGEM, COM EXCLUSIVO FILTRO 
HEPA: RETÉM ATÉ 99% DAS BACTÉRIAS, FUNGOS E ÁCAROS DO AR. UND 20 
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-FUNÇÃO TURBO: COM APENAS UM TOQUE VOCÊ SELECIONA MÁXIMA 
REFRIGERAÇÃO OU AQUECIMENTO. -FUNÇÃO SIGA-ME: COM UM SENSOR 
NO CONTROLE REMOTO, A FUNÇÃO PERMITE QUE A TEMPERATURA 
DESEJADA SEJA MANTIDA ONDE ESTÁ LOCALIZADO O CONTROLE 
REMOTO.  COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

5 

AR-CONDICIONADO SPLIT,CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 30.000 BTUS, 
220 W-DESCRIÇÃO: CONTROLE REMOTO COM DISPLAY EM CRISTAL 
LÍQUIDO: MAIOR COMODIDADE PARA OPERAR O APARELHO. POSSUI LUZ 
QUE PERMITE O AJUSTE MESMO NO ESCURO. 
-TIMER DIGITAL 24 HORAS: LIGA E DESLIGA O APARELHO NO TEMPO 
PROGRAMADO. 
-ENTRADA SUPERIOR DE AR: MAIS TECNOLOGIA E DISCRIÇÃO. 
-PROGRAMA PREFERIDO (MODO AUTO): O AR-CONDICIONADO ATINGE A 
TEMPERATURA PROGRAMADA PELO CONSUMIDOR, AJUSTANDO O CICLO   
E   A   VELOCIDADE   DA   VENTILAÇÃO.10.260,56 
-SILENCIOSO: UNIDADE EXTERNA SEPARADA DA UNIDADE INTERNA 
GARANTEM UM MAIOR CONFORTO. 
-FUNÇÃO DIRECTION: QUANDO ACIONADA, ALTERA O ÂNGULO DA ALETA 
HORIZONTAL. 
-SISTEMA ESPECIAL DE TRIPLA FILTRAGEM, COM EXCLUSIVO FILTRO 
HEPA: RETÉM ATÉ 99% DAS BACTÉRIAS, FUNGOS E ÁCAROS DO AR. 
-FUNÇÃO TURBO: COM APENAS UM TOQUE VOCÊ SELECIONA MÁXIMA 
REFRIGERAÇÃO OUAQUECIMENTO. -FUNÇÃO SIGA-ME: COM UM SENSOR 
NO CONTROLE REMOTO, A FUNÇÃO PERMITE QUE A TEMPERATURA 
DESEJADA SEJA MANTIDA ONDE ESTÁ LOCALIZADO O CONTROLE 
REMOTO.  COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 20 

6 

AR-CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 60.000 BTUS, 
220 W-DESCRIÇÃO: CONTROLE REMOTO COM DISPLAY EM CRISTAL 
LÍQUIDO: MAIOR COMODIDADE PARA OPERAR O APARELHO. POSSUI LUZ 
QUE PERMITE O AJUSTE MESMO NO ESCURO. 
-TIMER DIGITAL 24HORAS:LIGA E DESLIGA O APARELHO NO TEMPO 
PROGRAMADO. 
-ENTRADA SUPERIOR DE AR: MAIS TECNOLOGIA E DISCRIÇÃO. 
-PROGRAMA PREFERIDO (MODO AUTO): O AR-CONDICIONADO ATINGE A 
TEMPERATURA PROGRAMADA PELO CONSUMIDOR, AJUSTANDO O CICLO    
E    A    VELOCIDADE   DA    VENTILAÇÃO. 
-SILENCIOSO: UNIDADE EXTERNA SEPARADA DA UNIDADE INTERNA 
GARANTEM UM MAIOR CONFORTO. 
-FUNÇÃO DIRECTION: QUANDO ACIONADA, ALTERA O ÂNGULO DA ALETA 
HORIZONTAL. 
-SISTEMA ESPECIAL DE TRIPLA FILTRAGEM, COM EXCLUSIVO FILTRO 
HEPA: RETÉM ATÉ 99% DAS BACTÉRIAS, FUNGOS E ÁCAROS DO AR. -
FUNÇÃO TURBO: COM APENAS UM TOQUE VOCÊ SELECIONA MÁXIMA 
REFRIGERAÇÃO OU AQUECIMENTO.  
-FUNÇÃO SIGA-ME: COM UM SENSOR NO CONTROLE REMOTO, A FUNÇÃO 
PERMITE QUE A TEMPERATURA DESEJADA SEJA MANTIDA ONDE ESTÁ 
LOCALIZADO O CONTROLE REMOTO. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 02 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 

1 

TELEVISÃO -SMART TV LED 32" ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: - 
PROCESSADOR: QUAD CORE; TAMANHO DA TELA: 32" HD, DISPLAY: LED; 
IMAGEM: DTV, HDR, RESOLUÇÃO: HD 1366 X 768, FORMATO DE TELA: 16:9, 
FREQUÊNCIA NAVA: 60HZ; ÁUDIO: 02 CANAIS, POTÊNCIA (RMS): 10W, 
ESTÉREO, SURROUND; CONECVIDADE: WI-FI E MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: SMART TV LED 32" LG 
32LM625BPSB, OU SIMILAR. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES UND 35 

2 

TELEVISÃO DE 50 POLEGADAS, TELA LED, RESOLUÇÃO: ULTRA HD 4K 
(3840X2160), 100% RGB, FREQUÊNCIA: 60HZ, 1300 PQI (PICTURE QUALITY 
INDEX); FORMATO FLAT, HDR. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 05 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 

1 

BEBÊ CONFORTO - CINTO DE SEGURANÇA. MATERIAL: PLÁSTICO, 
POLIÉSTER, METAL. DIMENSÕES DO ITEM: C X 66.5 X 42.5 X 57 
CENTÍMETROS X A. BEBÊ CONFORTO INDICADO PARA BEBÊS DE 0 A 13 KG 
(GRUPO 0+), POSSUI PROTETOR REMOVÍVEL PARA RECÉM- NASCIDO. ALÇA 
PARA TRANSPORTE, ANATÔMICA QUE PROPORCIONA UMA MAIOR ÁREA DE 
CONTATO COM BANCO. CINTO DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS. COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 05 

2 

CADEIRINHA AUTOMOTIVA – TIPO DE INSTALAÇÃO: CINTO DE SEGURANÇA. 
MATERIAL: PLÁSTICO, POLIÉSTER, METAL. CAPACIDADE PARA CRIANÇAS 
DE ATÉ 36, KG, INSTALAÇÃO DE COSTAS E DE FRENTE AO MOVIMENTO DO 
CARRO, TECIDO MACIO E MUITO ACOLCHOADO, ALMOFADA REDUTORA DE UND 10 
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ASSENTO REMOVÍVEL. INSTALAÇÃO DE FRENTE E DE COSTAS PARA O 
MOVIMENTO. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 

1 

VENTILADOR DE COLUNA, 50 CM, 220V, COM 03 (TRÊS) PÁS PLÁSTICAS, 
GRADE PROTETORA METÁLICA REMOVÍVEL, CONTROLE DE OSCILACAO E 
DE INCLINAÇÃO, 03 (TRÊS) VELOCIDADES, COLUNA REGULAVEL, ALTURA 
MAXIMA 1,80CM, GARANTIA MINIMA DO FABRICANTE DE 01 ANO. UND 50 

2 

VENTILADOR, TURBO DE PAREDE COM BORRACHA E AMORTECEDOR, 03 
VELOCIDADES, HELICE COM DIAMETRO DE 40 CM, MOTOR ELETRICO, 
TENSAO 220 VOLTS, 04 PAS EM PLASTICO E GRADE PROTETORA METALICA 
COM DIAMETRO DE 50 CM. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 60 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 

1 

BALANÇA DIGITAL: BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL COMERCIAL COM 
PLATAFORMA EM AÇO INOXIDÁVEL E MOSTRADOR MONTADO JUNTO A 
BASE OU EM COLUNA, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30KG. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE MÍNIMAS LARGURA MÍNIMA: 275MM; PROFUNDIDADE MÍNIMA: 
285MM; CAPACIDADE MÍNIMA: 30 KG (DIVISÕES A CADA5G) 
CARACTERÍSTICAS:SELO E LACRE DE CALIBRAÇÃO DO 
INMETRO.PLATAFORMA EM AÇO INOXIDÁVEL. ESTRUTURA EM AÇO 
INOXIDÁVEL OU AÇO CARBONO COM PINTURA EPÓXI OU PRIMER 
POLIURETANO. INDICADOR (DISPLAY) DIGITAL EM LED ALTO BRILHO COM 
NO MÍNIMO CINCO DÍGITOS, EM PLÁSTICO. DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. 
DEVE POSSUIR TECLAS DE ZERO E TARA. PÉS REGULÁVEIS DE BORRACHA. 
BATERIA INTERNA QUE PERMITA O FUNCIONAMENTO EM SITUAÇÕES DE 
FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA. VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME 
DEMANDA. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. INDICAÇÃO DA TENSÃO 
(VOLTAGEM) NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO. 
GARANTIA: MÍNIMA DE DOZE MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA    INTEGRAL    DO    EQUIPAMENTO.    O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O 
PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 30 

2 

BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE MÍMIMA DE PESAGEM: 200 KG, 
VOLTAGEM: 110/220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PLATAFORMA, EM 
AÇO CARBONO, PRATO REMOVÍVEL, TIPO: DIGITAL, NÚMERO DÍGITOS: 6, 
DIMENSÕES:60 X 60 CM. MARCA: LIDER, FABRICANTE LIDER BALANÇAS, 
MODELO: B520 CAPACIDADE 300KG DIVISÃO 50G PLATAFORMA 60X60 CM 
PROCEDÊNCIA NACIONAL CERTIFICADA, APROVADA E AFERIDA PELO 
IPEM/INMETRO. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (NOVENTA) DIAS, A 
CONTAR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO. PAGAMENTO 30 (TRINTA) DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL OU FATURA. 
ENTREGA 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE 
COMPRA. GARANTIA 12 MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO UND 15 

3 

BALANÇA DIGITAL CORPORAL DE BANHEIRO; SUPORTA ATÉ 180 KG; 
SEGURANÇA: VIDRO TEMPERADO DE 5MM; VIDOR DE LSCD; COM 
CAPACIDADE DE 3KG A 180 KG E GRADUAÇÃO DE 0,1 KG, A BALANÇA 
POSSUI ALTA PRECISÃO NA MEDIÇÃO, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO PARA 
ECONOMIZAR BATERIA; O VISOR DE PESO, TEM ÓTIMA VISIBILIDADE COM 
MEDIDA DE 63X25MM; VISOR DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO DA MEDIÇÃO. UND  120 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 

1 

CADEIRA PLÁSTICA C/BRAÇO NA COR BRANCA: POLIPROPILENO E 
ADITIVOS. PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 140 KG, PRODUTO ADITIVADO 
COM ANTI-UV: RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES. POSSUI CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, CONFORME PORTARIA 213/07 E NORMA DA ABNT. 
COMPACTO, LEVE, FÁCIL DE LIMPAR E TRANSPORTAR. PRODUTO 
MONOBLOCO, RESISTENTE E EMPILHÁVEL. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES UND 30 

2 

CADEIRA PLÁSTICA, SEM BRAÇO, NA COR BRANCA. MATERIAL: 
POLIPROPILENO E ADITIVOS. PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 140 KG, 
PRODUTO ADITIVADO COM ANTI-UV: RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES. 
POSSUI CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CONFORME PORTARIA 213/07 E 
NORMA DA ABNT. COMPACTO, LEVE, FÁCIL DE LIMPAR E TRANSPORTAR. 
PRODUTO MONOBLOCO, RESISTENTE E EMPILHÁVEL. COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. UND 200 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ESTADO DA BAHIA – BRASIL 
 

 

Página 57 | 88 

3 
MESA PLÁSTICA BRANCA- MATERIAL: POLIPROPILENO E ADITIVOS, 
TAMANHO 77 X 72 X 77 CM. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES UND 66 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 

1 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA, COM ENTRADA USB E SLOT PARA 
CARTÕES SD/MMC, POTÊNCIA 300 W, COM MICROFONE SEM FIO 
INTEGRADO, ALÇA PARA TRANSPORTE, 220 V COM GARANTIA MINIMA DE 
12 MESES. UND 04 

2 

CAIXA MULTIUSO PORTÁTIL, ENTRADA P2 AUXILIAR COM ADAPTADOR 
2RCA, ENTRADA P10 PARA MICROFONE, GUITARRA, TECLADO COM 
CONTROLE DE VOLUME INDEPENDENTE, ENTRADA USB, TF CARD, FM, 
BLUETOOTH, CONTROLE DE GRAVES E AGUDOS, GRAVADOR DE 
MICROFONE NO PEN DRIVE, ESTRUTURA REFORÇADA PARA USO 
CONSTANTE (MOBILIDADE); ENTRADAS PARA ÁUDIO. POTÊNCIA 
500W/PICO, ALTO-FALANTE: 12" + DRIVER. 
LED INDICATIVO DE BATERIA EM CARGA E BATERIA CARREGADA. 
GARANTIA DE 12 MESES UND 10 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 

1 
ARMÁRIO ALTO EM MDF - (ALTURA 1.580M, LARGURA 890MM COM CHAVES 
COM 2 PORTAS UND 40 

2 

ARMÁRIO ALTO TIPO EXECUTIVO COM 02 PORTAS NA PARTE INFERIOR E 
ABERTO COM PRATELEIRAS NA PARTE SUPERIOR, MEDINDO 1.60 X 0.90 X 
0.40 OU 1.60 X 0.80 X 0.50M (ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE) 
PRODUZIDO EM MADEIRA MDP 18 OU 
25MM DE ESPESSURA, NAS CORES CINZA E AZUL. 
COM GARANTIA MINIMA DE 6 MESES. UND 35 

3 

ARMÁRIO DE PAREDE, EM AÇO, 3 PORTAS, COR BRANCO, PESO 
APROXIMADO:14,70 KG. DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO (L X A X 
P): 120 X 55 X 30 CM. COM GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS UND 57 

4 
ARMÁRIO EM AÇO COM 02 PORTAS E 03 PRATELEIRAS, COR CINZA, 
DIMENSÕES 2M X1,20M COM GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS UND 35 

5 

ARMARIO EM ACO COM 2 PORTAS COM CHAVES, COM 4 QUATRO 
PRATELEIRAS, DIMENSOES:N1,70 X 75, NA COR CINZA. COM GARANTIA 
MINIMA DE DE 5 ANOS UND 90 

6 

ARMÁRIO EM AÇO COM CHAVES, CONFECCIONADO EM CHAPA #24, COM 
DUAS PORTAS, NO MÍNIMO 02 REFORÇOS, COM 01 PRATELEIRA FIXAE 03 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS, EM ESPAÇAMENTO MÍNIMO DE 45MM, 
DIMENSÕES EXTERNAS MÍNIMAS ALT=1970 X LARG=890 X PROF=390MM, 
COM PRATELEIRAS PARA CARGA MÍNIMA DE 28,50 KG, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ COM GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS UND 32 

7 

ARMÁRIO EM AÇO COM CHAVES, CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO 
#24 E TAMPO #26, COM 02 (DUAS) PORTAS, PUXADOR ESTAMPADO NA 
PRÓPRIA PORTA NO SENTIDO VERTICAL, COM 01 (UMA) PRATELEIRA FIXA 
E OUTRAS 02 (DUAS) REGULÁVEIS, COM SISTEMA DE REGULAGEM COM 
INTERVALO MÍNIMO DE 45MM, FECHADURA CILÍNDRICA TIPO "YALE", COM 
ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, PRATELEIRA COM CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 18KG, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE ALT=1590 XLARG=740 X 
PROF=390MM COM GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS UND 30 

8 

ARMÁRIO EM MDF COM 02 PORTAS COM REVESTIMENTO MELAMÍNICO (BP) 
NA COR CINZA, COM TAMPO DE 33MM, CORPO EM 15MM E FUNDO 
EUCAPLAC 3MM. AS BORDAS DO ARMÁRIO ALTO EM PVC, COM FECHADURA 
PARA SEFGURANÇA DE OBJETOS E COM 03 PRATELEIRAS MÓVEIS. 
DIMENSÕES:ALTURA 155CM X LARGURA: 44CM X COMPRIMENTO :84 CM. 
PESO DO ARMÁRIO ALTO: 50KG. COM GARANTIA MINIMA 6 MESES UND 30 

9 

ARMÁRIO EM MDF, COM 02 PORTAS, COM CHAVES, ALTURA 74.2 CM 
LARGURA,90.3CM PROF.34CM. CORES VARIADAS. COM GARANTIA MINIMA 
DE 6 MESES UND 57 

10 

ARQUIVO EM AÇO, COM 04 GAVETAS COM CHAVE, EM CHAPA DE AÇO #24 
E #26, POSSUINDO 04 (QUATRO) GAVETAS COM CAPACIDADE ENTRE 40 E 
50 PASTAS ALÉM DE SUPORTE. MÍNIMO À 43KG, TENDO COMO DIMENSÕES 
MÍNIMAS ACEITAS ALT=1330 X LARG=465 X PROF=665MM, COM SISTEMA DE 
CORREDIÇAS BASEADO EM TRILHO DE ESFERAS, FECHADURA TIPO 
"YALE", PUXADOR ESTAMPADO NA GAVETA COM PERFIL EM PVC COM 
GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS UND 117 

11 

ARQUIVO EM AÇO, COM 04 GAVETAS, PUXADORES CROMADOS, PORTA 
ETIQUETA E COM FECHADURA COM TRAVAMENTO 
SIMULTANEO,DIMENSÕES: DE 1330 X 470 X 710, NA COR CINZA. COM 
GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS UND 40 
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12 

ARQUIVO EM MDF COM 04 GAVETAS, COM CHAVE DIMENSÕES :ALTURA 155 
CM X LARGURA :44CM X COMPRIMENTO :84CM. REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO CINZA COM GARANTIA MINIMA DE 6 MESES UND 30 

13 
BALCÃO EM MDF, PARA ESCRITÓRIO, COM 02 PORTAS COM CHAVE. 
DIMENSÕES: 63X85. COM GARANTIA MINIMA DE 6 MESES UND 35 

14 

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA, COM SISTEMA DE AJUSTE DE ALTURA DO 
ASSENTO, PERMITE RECLINAR. ESTRUTURA EM AÇO CROMADO, 
REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO, NA COR PRETA, EM ESPUMA 
LAMINADA, PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 150 KG. COM GARANTIA MINIMA 
DE  2ANOS UND 12 

15 

CADEIRA FIXA MULTIUSO, EM POLIPROPILENO, EMPILHÁVEL, SEM APOIO 
DE BRAÇO, CORES VARIADAS, DIMENSÕES MÍNIMAS DO ASSENTO: 
LARGURA DE 460 MM E PROFUNDIDADE DE 470 MM. ENCOSTO COM 
FIXAÇÃO DIRETA À ESTRUTURA METÁLICA ATRAVÉS DE ENGATE NA 
PRÓPRIA PEÇA DISPENSA O USO DE PARAFUSOS. DIMENSÕES MÍNIMAS DO 
ENCOSTO: LARGURA DE 470 MM E ALTURA DO ENCOSTO DE 250 MM. 
ASSENTO E ENCOSTO CONFORMADO ANATOMICAMENTE, INJETADO EM 
RESINA DE POLIPROPILENO PIGMENTADO ESTRUTURAL DE GRANDE 
RESISTÊNCIA MECÂNICA E FÁCIL LIMPEZA. COM GARANTIA MINIMA DE 2 
ANOS UND 70 

16 

CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA, EM AÇO PRETO 7/8, REVESTIDA EM 
TECIDO, CONFECCIONADA EM ESPUMA INJETADA SEM BRAÇOS. COM BASE 
GIRATÓRIA E REGULAGEM. RODÍZIOS COM 05 PONTOS DE APOIO; CORES 
VARIADAS. COM GARANTIA MINIMA DE 2 ANOS UND 113 

17 

CADEIRA INTERLOCUTOR ACOLCHOADA SIMPLES, TIPO ESCRITÓRIO, SEM 
RODINHAS, COM ESPUMA INJETADA, ANATÔMICA, ESTRUTURA METÁLICA 
7/8, PINTURA EPOXI E PROCESSO DE SOLDAGEM MIG. EM CORES 
VARIADAS, COM GARANTIA MINIMA DE 2 ANOS UND 20 

18 

CADEIRA PRESIDENTE GIRÁTORIA COM RODAS,ASSENTO E ENCOSTO COM 
ESPUMA CONFORTÁVEL.CINZA COM PRETO. COM GARANTIA MINIMA DE 5 
ANOS UND 04 

19 

CADEIRA SECRETARIA FIXA, EM AÇO PRETO 7/8, PÉ PALITO, 
CONFECCIONADA EM ESPUMA INJETADA, SEM BRAÇOS, REVESTIDA EM 
TECIDO, CORES VARIADAS. 
COM GARANTIA MINIMA DE 2 ANOS  UND 30 

20 

CADEIRA SECRETARIA FIXA, PÉ PALITO, EM ESPUMA CONFORTÁVEL, 
REVESTIDA EM COURINO/ COURVIN, COR PRETA, 
AZUL OU CINZA. COM GARANTIA MINIMA DE 2 ANOS UND 170 

21 

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA, SEM BRAÇO, ESTOFAMENTO DO 
ASSENTO CONFECCIONADO EM ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO, 
MOLDADO, CONFORTÁVEL, DURÁVEL DE ACORDO COM AS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT. ESTOFADO DO ASSENTO: PROFUNDIDADE: 435 MM; 
LARGURA: 470 MM; ESPESSURA: 50 MM NA SUPERFÍCIE ÚTIL E 70 MM NA 
PONTA CAÍDA; DENSIDADE: 53 KG/M³. ESTOFADO DO ENCOSTO: ALTURA: 
350 MM; LARGURA: 422 MM; DENSIDADE: 53 KG/M³ COM GARANTIA MINIMA 
DE 2 ANOS UND 30 

22 

ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRA, CONFECCIONADA EM AÇO COM 
CHAPAS #18 E #26, SISTEMA DESMONTÁVEL, DOBRAS DUPLAS NA 
LATERAL, 04 COLUNAS COM PERFIL EM "L" DE 30MM, SAPATAS 
ANTIDERRAPANTES, DOBRAS TRIPLAS NAS FRONTAIS E POSTERIORES, 
SISTEMA DE REFORÇO SENDO 01 (UMA) NO FUNDO E 02 (DUAS) EM CADA 
LATERAL, 06 (SEIS) PRATELEIRAS COM MÍNIMO DE 38 REGULAGENS, 
SENDO CADA PRATELEIRA COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 28KG, PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, DIMENSÕES MÍNIMAS ACEITAS DE ALT=1990 X 
LARG=910MM X PROF=290MM COM GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS UND 30 

23 

ESTANTE EM ACO, COM 06 PRATELEIRAS, DIMENSOES DE 1980 X 920 X 
300MM, CONFECIONADAS EM CHAPA DE 0,75 MM DE ESPESSURA COM 03 
DOBRAS EM TODAS AS BORDAS, MODULAVEIS, REGULAVEIS E 
DESMONTAVEIS, COLUNAS EM CHAPA DE 1,5 MM COM 02 REFORCOS EM 
FORMA DE X EM CADA LATERAL, 01 REFORÇO EM FORMA DE X NO FUNDO, 
TRATAMENTO AINTI- FERRUGINOSO, PINTURA ELETROSTATICA NA COR 
CINZA, MONTAGEM ATRAVES DE PARAFUSOS ZINCADOS. COM GARANTIA 
MINIMA DE 5 ANOS UND 70 

24 

GAVETEIRO - FABRICADO EM MDF, ACABAMENTO EM POLIESTER DE ALTA 
RESITÊNCIA COM 03 GAVETAS, RODIZIOS E PUXADORES EM PVC, 
CORREDIÇAS METÁLICAS. NAS DIMENSÕES (ALTXLARGXPROF) 65X44X48 
CM. NAS CORES CINZA, AZUL BRANCO 
OU PRETO, COM CHAVE COM GARANTIA MINIMA DE 6 MESES UND 35 

25 

GAVETEIRO VOLANTE CONTENDO 03 GAVETAS, 01 PORTA ARQUIVO COM 
CHAVE. DIMENSÕES 62X40CM. 
 PROFUNDIDADE 50CM. COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES UND 30 
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26 

LONGARINA 03 LUGARES SEM BRAÇOS. ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COMPENSADA. COM ESPUMA INJETADA DE DENSIDADE MÉDIA 
DE 55KG/M3. REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO EM TECIDO. 
MEDIDAS MÍNIMAS DO ASSENTO: 46 CM DE LARGURA X 43 CM DE 
PROFUNDIDADE. MEDIDAS MÍNIMAS DO ENCOSTO: 42 CM DE LARGURA X 
36 CM DE ALTURA. ASSENTO E ENCOSTO LIGADOS POR LÂMINA DE AÇO 
COM ACABAMENTO EM POLIPROPILENO SANFONADO. FIXAÇÃO DO 
ASSENTO NA BASE DA POLTRONA DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE 
REBITES DE FERRO ZINCADO CRAVADOS NA MADEIRA COMPENSADA E 
PARAFUSOS COM CABEÇA SEXTAVADA. REVESTIMENTO EM TECIDO 100% 
POLIESTER NA COR AZUL. BORDAS COM ACABAMENTO EM PERFIL PVC. 
CAPACIDADE DE ATÉ 120KG POR LUGAR.ESTRUTURA EM AÇO FORMADA 
POR DUAS BARRAS HORIZONTAIS E PÉS DE SEÇÃO 50X30 CHAPA DE 18 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 
A PÓ COR PRETO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 30 

27 

LONGARINA 04 LUGARES, COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO. 
NA COR AZUL. ASSENTO MOLDADO DE FORMA ANATÔMICA OBEDECENDO 
A NORMAS DE ERGONOMIA, CONCHA EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM VINCOS LATERAIS, AMBOS A 50 MM DAS LATERAIS DA 
CONCHA E ESTÁ COM FRONTAL LATERAL DE AMBOS OS LADOS DE 25 MM, 
COM ESPESSURA DE 40 MM. NA PARTE DE BAIXO DA CONCHA, 06 
REFORÇOS VERTICAIS E 06 VERTICAIS FUNDIDOS ENTRE SI 
ASSEGURANDO RESISTÊNCIA MECÂNICA, EVITANDO QUE A CONCHA SE 
ROMPA AO SENTAR, FIXADOS A ESTRUTURA DA LONGARINA POR 04 
PARAFUSOS ESPECIAIS. ENCOSTO MOLDADO DE FORMA ANATÔMICA 
OBEDECENDO A NORMAS DE ERGONOMIA, CONCHA EM POLIPROPILENO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, COM LOCAL PARA MANUSEIO DO PRODUTO, DE 
FORMA OVAL, COM VINCOS LATERAIS, AMBOS COM 36X170MM,MEDIDOS N 
SUA MAIOR EXTENSÃO, COM FUROS PARA RECEBER TRAVAMENTO DA 
ESTRUTURA, (13 MM), DENTRO DELA 06 REFORÇOS VERTICAIS 
ESTRUTURADOS PARA ASSEGURAR RESISTÊNCIA MECÂNICA DO 
ENCOSTO A ESTRUTURA DA LONGARINA, E REFORÇO DE BORDA COM 5 
MM EMTODA SUA EXTENSÃO. ESTRUTURA EM TUBO EM AÇO INDUSTRIAL 
QUADRADO 50X50 MM, PAREDE INTERNA COM ESPESSURA DE 1,20 MM, 
QUE LIGA E ESTRUTURA OS PÉS DA LONGARINA. COM GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES UND 50 

28 

LONGARINA 3 LUGARES, ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO, PERFURADO,PARAVENTILAÇÃO,BASE METALON 30 X 50 
ENCOSTA FIXADA EM TUBO 7/8;BASE. CORES 
VARIADAS. COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES UND 50 

29 

LONGARINA DE 3 LUGARES, ESTOFADA EM ESPUMA INJETADA, REVESTIDA 
EM COURVIN, COR AZUL OU PRETA, ESTRUTURA EM AÇO. COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES UND 170 

30 

MESA DE REUNIÃO OVAL - 2500X1200 MM TAMPO OVAL ÚNICO MEDINDO 
2500 X 1200 MM (LXC) EM MDF DE COM 25 MM DE ESPESSURA, COM 
TRATAMENTO ANTI-BACTERICIDA CONTRA CUPINS E FUNGOS, REVESTIDO 
EM AMBOS OS LADOS COM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
TEXTURIZADO, NA COR ARGILA, PERMITINDO MANTER UMA CAMADA DE 
PROTEÇÃO CONTRA RISCOS, UMIDADE E PRODUTOS QUÍMICOS. 
ACABAMENTO DAS EXTREMIDADES LATERAIS COM BORDAS 
ARREDONDADAS A 180º E COM RAIO DE 12,5 MM NA MESMA COR DA LÂMINA 
EM PERFIL DE PVC MACIÇO NA COR DO LAMINADO, FIXADO POR ENCAIXE 
E COLA "HOT MELT", NA MESMA COR DO LAMINADO MELAMÍNICO, COM 
PERFEITO ACABAMENTO, SEM VARIAÇÃO DE ALTURA E COM CONTATO 
CONTÍNUO TANTO NO LADO SUPERIOR COMO NO LADO INFERIOR DO 
TAMPO. DOIS PAINÉIS FRONTAIS DE MADEIRA AGLOMERADA DE ALTA 
DENSIDADE COM 350 MM DE ALTURA E ESPESSURA DE 18 MM, 
REVESTIDOS NAS DUAS FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR 
ARGILA, TOPOS LATERAIS, SUPERIOR E INFERIOR COM APLICAÇÃO DE FITA 
PVC ATRAVÉS DEENCAIXE E COLA "HOT MELT" E COM ESPESSURA DE 1,5 
MM NA MESMA COR DO LAMINADO, AMBOS COM PERFEITO ACABAMENTO, 
SEM VARIAÇÃO DE ALTURA E COM CONTATO CONTÍNUO DOS DOIS LADOS. 
FIXADOS ÀS ESTRUTURAS ATRAVÉS DE PARAFUSOS EMBUTIDOS MODELO 
HASTE METÁLICA COM TAMBORES (MODELO MINIFLIX), BUCHAS 
ROSQUEADAS M6 EM ZAMACK, POSSIBILITANDO A DESMONTAGEM SEM 
DANIFICAR A MADEIRA. ALTURA FINAL DO TAMPO DE TRABALHO DEVERÁ 
TER 750 MM (EXCLUINDO A ALTURA DOS NIVELADORES). ESTRUTURA 
AUTOPORTANTE EM CHAPA DE AÇO COM NO MÍNIMO 1,5 MM DE 
ESPESSURA CONSTITUÍDA POR DOIS PERFIS VERTICAIS COM SEÇÃO 
MÍNIMA DE 40 X 40 MM OU EQUIVALENTE, DISTANTE ENTRE SI DE NO 
MÍNIMO 100 MM, FORMANDO UM PÓRTICO TRAVADO NA PARTE SUPERIOR 
E INFERIOR POR ESTRUTURAS HORIZONTAIS DE AÇO COM NO MÍNIMO 1,5 
MM DE ESPESSURA COM SEÇÃO MÍNIMA DE 20 X 40 MM E 30 X 50 MM 
RESPECTIVAMENTE. O FECHAMENTO DO PÓRTICO DEVERÁ SER EM CHAPA 
DE AÇO COM NO MÍNIMO 0,75 MM COM PERFEITO ACABAMENTO. A 
ESTRUTURA DEVERÁ SER INSTALADA NO SENTIDO DO EIXO LONGITUDINAL UND 10 
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DO TAMPO EQUIDISTANTE DAS BORDAS DE FORMA A MA COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES 

31 
MESA PARA ESCRITÓRIO 1.20X0.60X0.74 DE MDF COM DUAS 
GAVETAS,CHAVE,PÉS DE FERRO COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES UND 200 

32 

MESA PARA ESCRITÓRIO EM MDF, MODELO EM L - DIMENSÃO:1,20 X 0,60 X 
0,80. COM PÉS DE FERRO,COM 2 GAVETAS-CORES DIVERSAS. COM 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES UND 20 

33 

MESA REUNIÃO REDONDA - 140D X 74,5H CM A ESTRUTURA DEVE 
APRESENTAR FIRMEZA PARA ESTABILIDADE E SEGURANÇA DO MÓVEL. O 
PAR DE PÉS LATERAIS DEVERÃO SER CONSTRUÍDOS EM PERFIL DE 
ALUMÍNIO 62X45MM COM ANGULAÇÃO DE 30° EM UMA DAS FACES, E 
PAREDE INTERNA DE 3MM. A MONTAGEM DO PÉ DEVERÁ SER FEITA POR 
PEÇA DE LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO, COM TRAVAMENTO POR PARAFUSO 
NÃO APARENTE, SEM USO DE SOLDAS. O PÉ DEVERÁ MONTAR UM "U", COM 
OS TUBOS LATERIAIS, ATRAVÉS DE COMPONENTE DE MONTAGEM EM L, 
INJETADO EM ALUMÍNIO, COM SECÇÃO CENTRAL ANGULADA A 45°, 
MOLDADA DE FORMA QUE OCULTE O TOPO DOS TUBOS DOS PÉS E DA 
TRAVESSA SUPERIOR. INJETADA EM ALUMÍNIO COM ENCAIXE JUSTO E 
MONTAGEM POR PARAFUSO OCULTO, SEM SOLDAS. A SAPATA DEVERÁ 
POSSUIR ROSCA INTERNA MILIMÉTRICA M8, PARA A UTILIZAÇÃO DE 
SAPATAS NIVELADORAS DE ROSCA M8, COM DESLIZANTES DE NYLON. O 
TUBO HORIZONTAL SUPERIOR DEVERÁ POSSUIR 2 LUVAS EM ALUMÍNIO 
SOLDADAS POR PROCESSO TIG AO TUBO SUPERIOR DO PÉ PARA FIXAÇÃO 
À ESTRUTURA DO TAMPO. ESTRUTURA DE SUPORTE DO TAMPO DEVERÁ 
SER PRODUZIDA EM TUBO DE AÇO CARBONO 50X30, COM 3 FURAÇÕES 
PARA FIXAÇÃO AOS PÉS EM CADA EXTREMIDADE, COM TRAVAMENTO EM 
PORCA REBITE M6, PARA FIXAÇÃO ÀS LUVAS DO PÉ LATERAL. A FIXAÇÃO 
DO TAMPO DEVERÁ SER FEITA POR PARAFUSOS M6X16 OCULTOS NA 
ESTRUTURA DO TAMPO, PARA MELHOR ESTÉTICA E EVITAR DANOS AO 
USUÁRIO POR CONTATO DIRETO COM OS PARAFUSOS. TAMPO EM 
FORMATO CIRCULAR PARA REUNIÕES, EM MADEIRA AGLOMERADA COM 
RESINA FENÓLICA E PARTÍCULAS DE GRANULOMETRIA FINA, ATENDENDO 
AS NORMAS VIGENTES DE NÍVEIS DE EMISSÃO DE FORMALDEÍDO, DE 25MM 
DE ESPESSURA, REVESTIDO POR LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO EM AMBAS AS FACES, RESISTENTE A ABRASÃO, ENCABEÇADO 
COM FITA DE POLIESTIRENO COM SUPERFÍCIE VISÍVEL TEXTURIZADA COM 
ESPESSURA DE 2,5MM COM ALTA RESISTÊNCIA À IMPACTOS E RAIO 
ERGONÔMICO DE CONTATO COM O USUÁRIO DE ACORDO COM A 
NBR13966. O TAMPO DEVERÁ RECEBER 4 BUCHAS HELICOIDAIS 
PRODUZIDA EM ZAMAK PARA RECEBER OS PARAFUSOS DE FIXAÇÃO À 
BASE, COM ROSCA MILIMÉTRICA M6 COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. UND 10 

34 BERÇO CERCADO PORTÁTIL  UND 02 

35 ARMÁRIO C/20 PORTAS DE AÇO  UND 01 

36 

SUPORTE UNIVERSAL PARA TV PARA APARELHOS DE 14" A 110" SIMPLES E 
SEGURO, PRODUTO DE FÁCIL INSTALAÇÃO. SUPORTE DE ATÉ 90 KG, 
GARRAS DE AÇO, 5 ANOS DE GARANTIA JUNTO AO FABRICANTE  UND 25 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 

1 

BATEDEIRA DOMÉSTICA 220 V, DE BOLO, COM DUAS TINGELAS, UMA 
GRANDE DE 2,5 LITROS E UMA PEQUENA DE 1,5 LITRO, UM PAR DE 
BATEDORES PARA MASSAS LEVES, UMA ESPÁTULA, 04 VELOCIDADES + 
FUNÇÃO PULSAR, SISTEMA DE DISCO LIVRE GIRATÓRIO, BOTÃO EJETOR 
DOS BATEDORES, PLATAFORMA ARTICULADA, VOLTAGEM 220 VOLTS, 
GARANTIA DE 01 ANO. UND 01 

2 

CAFETEIRA DOMÉSTICA, ELETRICA, CAPACIDADE DE PREPARO DE MINIMO 
20 XICARAS E MAXIMO 30 XICARAS, JARRA TRANSPARENTE, SISTEMA 
CORTA PINGOS, PORTA-FILTRO ARTICULADO E REMOVIVEL, DOSADOR DE 
PO, PLACA AQUCEDORA, PORTA FIO, BIVOLT, GARANTIA MINIMA DO 
FABRICANTE 01 (UM) ANO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. · UND 38 

3 

FOGÃO A GÁS, 05 BOCAS, COM FORNO AUTOLIMPANTE E ACENDIMENTO 
AUTOMÁTICO TOTAL; COM 01 PRATELEIRA FIXA; MESA INOX SOBREPOSTA, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO; PORTA DO FORNO EM VIDRO TOTAL; 
QUEIMADORES ESMALTADOS; DIMENSÕES:A-88,00 CM; L 77,00 CM; PROF. 
60,00 CM-PESO 32 QUILOS. CORES VARIADAS. COM GARANTIA MINIMA DE 1 
ANO  UND 32 

4 

FORNO DE MICRO-ONDAS C/ GRILL. TIMER E SMART FOOD - 30L - INOX, 
DISPLAY DE LCD E SENSOR TOUCH, AJUSTAR RELÓGIO, TECLAS PRÉ-
PROGRAMADAS, POTÊNCIA, ADIAR PREPARO, TECLAS RÁPIDAS (+5MIN, 
+1MIN, +30SEG), TECLA PARAR/ CANCELAR, TRAVAR PAINEL: PARA 
AJUSTAR TEMPO OU PESO DE COZIMENTO, INICIAR FUNCIONAMENTO, 
DESCONGELAMENTO DE CARNES (BOVINAS E FRANGO) E PRATOS 
PRONTOS E PUXADOR, 220 V 
COM GARANTIA MINIMA DE 1 ANO UND 32 
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5 

FREEZER HORIZONTAL 220V, ALTURA: 94,00 CM LARGURA: 100,00 CM 
PROFUNDIDADE: 69,00 CM PESO: 57,00 KG REFRIGERADOR HORIZONTAL 
COM 1 TAMPA BASCULANTE E BALANCEADA RODÍZIO PARA FACILITAR O 
DESLOCAMENTO DO PRODUTO O CONDENSADOR HELICOIDAL QUE 
GARANTE MENOR DESGASTE DE COMPRESSOR E MENOS MANUTENÇÃO, 
DEGELO MANUAL, GABINETE INTERNO E EXTERNO E TAMPAS EM AÇO PRÉ 
PINTADO, 1 TAMPA, CAPACIDADE 309 L. COM GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES UND 02 

6 

FREEZER HORIZONTAL, 02 PORTAS, MINIMO DE 414 LITROS, DUPLA AÇÃO 
FREEZER/REFRIGERADOR. GABINETE EXTERNO EM AÇO ZINCADO E PRÉ 
PINTADO COM ESMALTE POLIESTER E GABINETE 
INTERNO EM AÇO GALVANIZADO, TAMPA LEVE E FÁCIL DE ABRIR, RODIZIOS 
PARA FÁCIL DESLOCAMENTO, VOLTAGEM 220V. COM GARANTIA MINIMA DE 
12 MESES UND 02 

7 

FRIGOBAR, 80 LITROS, 220 V, COMPARTIMENTO FLEX BOX, PORTA 
REVERSÍVEL, DEGELO MANUAL, PRATELEIRAS TRANSPARENTES, CLASSE 
A, SELO PROCEL, GARANTIA DE 01 ANO DO FABRICANTE. COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES UND 06 

8 

LAVADORA DE ROUPA, TURBO, NA COR BRANCA, COM CAPACIDADE DE 12 
KG, VOLTAGEM 220V, COM 12 PROGRAMAS DE LAVAGEM, EXCLUSIVA 
TECLA ECONOMIA, TECLA TURBO AGITAÇÃO, DE AVANÇA ETAPAS E DUPLO 
ENXÁGUE, PROGRAMA RÁPIDO ATÉ 19 MINUTOS, MATERIAL DO CESTO EM 
POLIPROPILENO, COM FILTRO 
QUE ELIMINA FIAPOS, COM DISPENSER DE SABÃO, PAINEL DIGITAL, 
CERTIFICADO DE GARANTIA DE 12 MESES. UND 03 

9 

LIQUIDIFICADOR MODELO DOMÉSTICO, CAPACIDADE TOTAL 1,5 (1 LITRO E 
MEIO), REVESTIMENTO DO MOTOR EM PLASTICO DE ALTO IMPACTO, COPO 
PLASTICO TRANSPARENTE E GRADUADO, COM NO 
MINIMO 02 (DUAS) VELOCIDADES, SISTEMA PULSAR, POTÊNCIA MINIMA 500 
W, TENSAO 220 VOLTS, GARANTIA DO FABRICANTE. UND 12 

10 

REFRIGERADOR DOMÉSTICO, DUPLEX, CAPACIDADE TOTAL MÍNIMA DE 450 
LITROS, TENSÃO 220 VOLTS, PORTA COM PRATELEIRAS, NA COR BRANCA, 
PORTA OVOS, PRATELEIRAS INTERNAS, GAVETAS PARA VEGETAIS, 
CARNES E FRIOS, CONGELADOR, LÂMPADA INTERNA, NÃO USAR NO 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO O GÁS CFC, COM O SELO PROCEL, GARANTIA 
DO FABRICANTE MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. UND 32 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND  

1 

ARMARIO DE COZINHA, COMPOSIÇÃO/MATERIAL, CORPO: CHAPA DE AÇO 
DOBRADO, PINTURA/REVESTIMENTO UV. GAVETAS C/ CORREDIÇAS EM 
ABS INJETADO, COM. PORTA E PRATELEIRAS. DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO (CM) - AXLXP 193X120X47CM. COM GARANTIA MINIMA DE 6 
MESES UND 32 

2 

BALCÃO PARA COZINHA COM 2 PORTAS E 4 GAVETAS BALCÃO PARA 
COZINHA: COM 2 PORTAS E 4 GAVETAS, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO. 
DIMENSÕES: 1050 MM (ALTURA) X 850 MM (LARGURA)X 410 MM 
(PROFUNDIDADE). AS DIMENSÕES PODERÃO VARIAR +- 5%. COMPOSTO 
POR: A) PORTAS: PRODUZIDAS EM CHAPAS DE AÇO, COM ESTAMPAS EM 
BAIXO RELEVO, NA COR BRANCA; B) PUXADORES: EM ABS DE ALTO 
IMPACTO, METALIZADOS A VÁCUO COM ACABAMENTO EM VERNIZ 
ULTRAVIOLETA; C) DOBRADIÇAS: PRODUZIDAS EM AÇO; D) TAMPO: 
LAMINADO, REVESTIDO EM POST FORMING, RAIO MÍNIMO DE 12,7 MM, NA 
COR PRETA; E) PÉS: EM POLIPROPILENO, RESISTENTES E REGULÁVEIS. 
ACABAMENTO COM SISTEMA DE TRATAMENTO QUÍMICO DA CHAPA 
(ANTIFERRUGINOSO E FOSFATIZANTE), PINTURA ATRAVÉS DE SISTEMA 
ELETROSTÁTICO A PÓ, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 50 MÍCRONS. SEM 
ARESTAS CORTANTES E REBARBAS. LICITANTE DEVERÁ PRESTAR 
GARANTIA, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS MATERIAIS PELA 
ADMINISTRAÇÃO DOS CAMPI/REITORIA, NO PRAZO DE: 01 (UM) ANO COM 
GARANTIA MINIMA DE 6 MESES UND 

 
32 

3 

BELICHE MADEIRA MACIÇA, TAMANHO SOLTEIRO ADULTO, DIMENSÕES: 
188C X 92L X 165A; CAPACIDADE MÍNIMA DE 150KG. COM GARANTIA MINIMA 
DE 6 MESES UND 18 

4 

MESA COM 4 CADEIRAS, TAMPA DE GRANITO. LARGURA (CM) 140 CM. 
PROFUNDIDADE (CM) 75 CM. CARACTERÍSTICAS GERAIS MESA - 
PONTEIRAS INTERNAS DE PROTEÇÃO NOS PÉS - TUBO DE AÇO- CARBONO, 
TUBOS COM TRATAMENTO PROTECTIO- TUBOS COM SOLDAGEM - TAMPO 
DE GRANITO - REVESTIMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA - TUBO DE 
AÇO-CARBONO HIGH-STEEL® - TUBO COM TRATAMENTO PROTECTION-8S® 
- TUBO COM SOLDAGEM SUPER-MIG® - SECAGEM AUTOMATIZADA ULTRA-
HIGH- TEMPETURE® - ASSENTO COM SISTEMA DE PORCA-AGARRAS 
METÁLICAS - ESPUMA DE DENSIDADE D-13 - REVESTIMENTO SUPERIOR DE 
COURO SINTÉTICO EASY-CLEAN® - SUPORTA ATÉ 100 KG. MATERIAL: AÇO 
CARBONO / GRANITO COM GARANTIA MINIMA DE 6 MESES UND 05 
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5 

MESA COPA/COZINHA, MATERIAL MESA ESTRUTURA TUBULAR COM TAMPO 
GRANITO, FORMA MESA RETANGULAR, COMPRIMENTO MESA 1,10 M, 
LARGURA MESA 1,00 M, QUANTIDADE CADEIRAS 4 UN, MATERIAL CADEIRA 
TUBO AÇO, TIPO ASSENTO ESTOFADO, COR CADEIRA BEGE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESTRUTURA TUBULAR NA COR PRETA COM 
GARANTIA MINIMA DE 6 MESES UND 10 

6 

SOFA, DE 02 LUGARES, DIMENSOES DE 1350 X 800 X 885, PODENDO VARIAR 
EM +/- 5%, CONFECCIONADO COM CHASSIS DE MADEIRA RECOBERTO COM 
ESPUMA DE POLIURETANO DE ALTA DENSIDADE E MANTA DE POLIESTER, 
COM 02 ALMOFADAS DO ASSENTO E 02 DO ENCOSTO INDEPENDENTES 
REVESTIDAS EM VINIL NA COR PADRAO DA UNIDADE, BRACOS EM MADEIRA 
RECOBERTA COM ESPUMA DE POLIURETANO E MANTA DE POLIESTER 
REVESTIDO EM TECIDO, 
COM 100MM DE ESPUMA, PES TUBULARES EM ACO CROMADO COM 140MM 
DE ALTURA. COM GARANTIA MINIMA DE 2 ANOS UND 11 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 

1 

FOGAO INDUSTRIAL A GÁS, COM 04 BOCAS E FORNO BAIXA PRESSÃO. 
BOCAS DE 30X30 DE FERRO FUNDIDO. DOIS QUEIMADORES EM FERRO 
FUNDIDO DUPLOS E 2 QUEIMADORES SIMPLES. REGISTROS INDIVIDUAIS. 
PERFIL DO FOGAO 7 CM COM PINTURA ELETROSTATICA. TAMPA DO FORNO 
EM AÇO INOX. FORNO COM ISOLAMENTO E ACOMPANHA GRADE INTERNA. 
MEDIDA APROXIMADA DO FOGÃO: ALTURA 80 CM; LARGURA 80 CM; 
PROFUNDIDADE 80CM. MEDIDA INTERNA DO FORNO: LARGURA 
48CM; ALTURA 31CM; PROFUNDIDADE 59CM. COM GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES UND 04 

2 

FOGÃO INDUSTRIAL A GÁS, COM 06 (SEIS) QUEIMADORES, COM 
ESTRUTURA DE AÇO INOX ESCOVADO, DESMONTÁVEL E REGULÁVEL; COM 
FORNO; COM PERFIL DE 50MM REFORÇADO, COM TREMPE DE 300MM, 
QUEIMADURAS SIMPLES EM MATERIAL FUNDIDO COM CHAMA DUPLA DE 
120MM E 160MM, REGISTROS DE ESTAGIO CONTINUO, FOGÃO DE 
ENCOSTO PARA TUBULAÇÃO LATERAL, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
ALT=880 X PROF=840 X LARG=1080MM, COM FORNO COM ESTRUTURA EM 
AÇO INOX ESCOVADO, COM ISOLAÇÃO EM LÃ DE VIDRO, FUNDO 
ESMALTADO AUTOLIMPANTE, VISOR EM VIDRO TEMPERADO, COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE ALT=365 X PROF=745 X LARG=550MM. COM 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES UND 02 

3 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL. CAPACIDADE: 08 LITROS. POTÊNCIA: 800W. 
FREQÜÊNCIA: 60HZ, VOLTAGEM: 220V, CONSUMO DE ENERGIA: 0,20 KW/H, 
ROTAÇÃO: 18000 RPM COM GARANTIA MINIMA DE 6 MESES UND 07 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 

1 

 
FRAGMENTADORA DE PAPEL PARA ATÉ 100 FOLHAS COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES UND 08 

 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 

1 

MESA ESCRITÓRIO COM ARMÁRIO ACOPLADO – MESA ESCRITÓRIO 
ALTURA: 0,80M, COMPRIMENTO: 1,50M DE LARGURA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FORMATO EM “L”, ARMÁRIO BAIXO FIXO E GAVETA COM 
CHAVES, MATERIAL ESTRUTURA: MDF, QUANTIDADE DE GAVETAS: 03 UN, 
QUANTIDADE DE PORTAS: 01, ACABAMENTO ESTRUTURA: LAMINADO 
MELAMÍNICO, COM ESTRURURA: MARFIM, ESPESSURA TAMPO: 3CM. UND 09 
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ANEXO III  

PLANILHA DESCRITIVA DO QUANTITATIVO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

 
AR-CONDICIONADO 

Item Descrição Detalhada Unidade Qtde 

01 

AR CONDICIONADO PORTÁTIL, 12000 BTUS FRIO 220V TIPO DE 
CICLO:FRIO,PORTÁTILON/OFF,COR:BRANCOOUPRETO,POTÊNCIANOMINAL:1460W,CORRENTEELÉTRICANOMI
NAL:10.5ª,SLEEP:SIM 
TIMER: SIM,DESUMIDIFICAÇÃO: SIM, REFRIGERAÇÃO: SIM, MODOAUTOMÁTICO: SIM, AUTO DIAGNÓSTICO: 
SIM, CONTROLE REMOTO:SIM,PLUGTOMADA:20ª,COMPRESSOR:ROTATIVO CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: 
A, FREQUÊNCIA: 60HZ, PRESSÃOMÁXIMA DE OPERAÇÃO DE DESCARGA: 4,5MPA, PRESSÃO MÁXIMA 
DEOPERAÇÃODESUCÇÃO:2,5MPA,NÍVELDERUÍDOA/M/BDB(A):54/52/50,GÁSREFRIGERANTE: 
R410A(ECO),DIMENSÕESMÁXIMADO PRODUTO(LXAXP):31,5X77X39,5CM.  COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

 
 
 
 

UNI 

 
04 – SEMPROS 
01- CADUNICO 
 
TOTAL: 05 

02 

AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 9000BTUS, 220W,DESCRIÇÃO:CONTROLE 
REMOTO COM DISPLAY EMCRISTAL LÍQUIDO: MAIOR COMODIDADE PARA OPERAR O 
APARELHO.POSSUILUZQUEPERMITEOAJUSTEMESMONOESCURO. 
-TIMER DIGITAL 24HORAS: LIGA E DESLIGA O APARELHO NO TEMPOPROGRAMADO. ENTRADA SUPERIOR DE 
AR: MAIS TECNOLOGIA EDISCRIÇÃO.-PROGRAMAPREFERIDO(MODOAUTO):OAR-
CONDICIONADOATINGEATEMPERATURAPROGRAMADAPELOCONSUMIDOR,AJUSTANDOOCICLOEAVELOCI
DADEDAVENTILAÇÃO.-SILENCIOSO:UNIDADEEXTERNASEPARADADAUNIDADE 
I N T E R N A GARANTEMUMMAIORCONFORTO. -FUNÇÃO DIRECTION: QUANDO ACIONADA, ALTERA O 
ÂNGULO DAALETA HORIZONTAL. -
SISTEMAESPECIALDETRIPLAFILTRAGEM,COMEXCLUSIVOFILTROHEPA:RETÉM ATÉ 
99%DASBACTÉRIAS,FUNGOSE ÁCAROSDO AR. 
-FUNÇÃOTURBO:COMAPENASUMTOQUEVOCÊELECIONAMÁXIMA REFRIGERAÇÃOOU AQUECIMENTO. -FUNÇÃOSIGA-
ME:COMUMSENSORNOCONTROLEREMOTO,AFUNÇÃOPERMITEQUEATEMPERATURADESEJADASEJAMANTID
A ONDEESTÁLOCALIZADOOCONTROLEREMOTO.  COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 

ABRIGO DA 
CRIANÇA - 06 
ABRIGO POP - 
10 
CRAM - 01 
CREAS - 03 
01 – SEMPROS 
02 – CADUNICO 
02 - CRAS BAIXA 
ALEGRE 
02 – CRAS TENTO 
02 – CRAS BOLÍVIA 
02 – CRAS JACARÉ 
02 – CEIP GUAIBIM 
 
TOTAL: 33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 

AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 18.000BTUS,220 W-DESCRIÇÃO:CONTROLE 
REMOTO COM DISPLAY EMCRISTAL LÍQUIDO: MAIOR COMODIDADE PARA OPERAR O 
APARELHO.POSSUILUZQUEPERMITEOAJUSTEMESMONOESCURO. -TIMER DIGITAL 24HORAS: LIGA E 
DESLIGA O APARELHO NO TEMPOPROGRAMADO. 
-ENTRADASUPERIORDEAR:MAISTECNOLOGIAEDISCRIÇÃO. -PROGRAMAPREFERIDO(MODOAUTO):OAR-
CONDICIONADOATINGEA TEMPERATURA PROGRAMADA PELO CONSUMIDOR, AJUSTANDO 
OCICLOEAVELOCIDADEDAVENTILAÇÃO. - SILENCIOSO: UNIDADE EXTERNA SEPARADA DA UNIDADE 
INTERNAGARANTEM UM MAIOR CONFORTO.  
-FUNÇÃO DIRECTION: QUANDO ACIONADA, ALTERA O ÂNGULO DAALETAHORIZONTAL. 
-SISTEMAESPECIALDETRIPLAFILTRAGEM,COMEXCLUSIVOFILTROHEPA:RETÉM ATÉ 
99%DASBACTÉRIAS,FUNGOSE ÁCAROSDO AR. 
-FUNÇÃO TURBO: COM APENAS UM TOQUE VOCÊ SELECIONA MÁXIMA REFRIGERAÇÃO OU AQUECIMENTO. -
FUNÇÃO SIGA-ME: COM UM SENSOR NO CONTROLE REMOTO, 
AFUNÇÃOPERMITEQUEATEMPERATURADESEJADASEJAMANTIDA 
ONDEESTÁLOCALIZADOOCONTROLEREMOTO.  COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

01 – SEMPROS 
02 – CADUNICO 
 
TOTAL: 03 

 
 

04 

AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 60.000BTUS, 220 W-DESCRIÇÃO:CONTROLE 
REMOTO COM DISPLAY EMCRISTAL LÍQUIDO: MAIOR COMODIDADE PARA OPERAR O 
APARELHO.POSSUILUZQUEPERMITEOAJUSTEMESMONOESCURO. 
-TIMER DIGITAL 24HORAS: LIGA E DESLIGA O APARELHO NO TEMPOPROGRAMADO. 
-ENTRADASUPERIORDEAR:MAISTECNOLOGIAEDISCRIÇÃO. 
-PROGRAMAPREFERIDO(MODOAUTO):OAR-CONDICIONADOATINGEA TEMPERATURA PROGRAMADA PELO 
CONSUMIDOR, AJUSTANDO OCICLOEAVELOCIDADEDAVENTILAÇÃO. 
-SILENCIOSO: UNIDADE EXTERNA SEPARADA DA UNIDADE INTERNAGARANTEM UM
 MAIOR CONFORTO. 
-FUNÇÃO DIRECTION: QUANDO ACIONADA, ALTERA O ÂNGULO DAALETA HORIZONTAL. 
-SISTEMA ESPECIAL DE TRIPLA FILTRAGEM, COM EXCLUSIVO FILTROHEPA:RETÉM ATÉ 
99%DASBACTÉRIAS,FUNGOSE ÁCAROSDO AR. -FUNÇÃO TURBO: COM APENAS UM TOQUE VOCÊ SELECIONA 
MÁXIMAREFRIGERAÇÃO OU AQUECIMENTO.  
-FUNÇÃO SIGA-ME: COM UM SENSOR NO CONTROLE REMOTO, AFUNÇÃO PERMITE QUE A TEMPERATURA 
DESEJADA SEJA MANTIDAONDEESTÁLOCALIZADOOCONTROLEREMOTO. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
02 – CADUNICO 
 
TOTAL: 02 

 
TELEVISÃO 

Item DescriçãoDetalhada Unidade Qtde 

01 

TELEVISÃO -SMART TV LED 32" ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: -PROCESSADOR: QUAD 
CORE; TAMANHO DA TELA: 32" HD, DISPLAY:LED; IMAGEM: DTV, HDR, RESOLUÇÃO: HD 1366 
X 768, FORMATO DETELA: 16:9, FREQUÊNCIA NAVA: 60HZ; ÁUDIO: 02 CANAIS, 
POTÊNCIA(RMS): 10W, ESTÉREO, SURROUND; CONECVIDADE: WI-FI 
EMARCA/MODELODEREFERÊNCIA: SMARTTV LED32"LG 
32LM625BPSB,OUSIMILAR. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UNID 

CRAM - 02 
CREAS – 02 
CADUNICO – 01 
 
TOTAL: 05 
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02 

TELEVISÃO DE 50 POLEGADAS, TELA LED, RESOLUÇÃO: ULTRA HD 4K(3840X2160), 100% RGB, 
FREQUÊNCIA: 60HZ, 1300 PQI (PICTUREQUALITYINDEX);FORMATO FLAT,HDR. COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. UND 

ABRIGO POP – 02 
ABRIGO DA CRIANÇA- 
02 
CADUNICO – 02 
 
TOTAL: 06 

 
TRANSPORTEESEGURANÇAPEDIÁTRICA 

 
Item DescriçãoDetalhada Unidade Qtde 

 
 
 
 

01 

BEBÊ CONFORTO - CINTO DE SEGURANÇA. MATERIAL: PLÁSTICO,POLIÉSTER, METAL. DIMENSÕES DO 
ITEM: C X 66.5 X 42.5 X 57CENTÍMETROS X A. BEBÊ CONFORTO INDICADO PARA BEBÊS DE 0 A 
13KG(GRUPO0+),POSSUIPROTETORREMOVÍVELPARARECÉM-NASCIDO. ALÇA PARA TRANSPORTE, ANATÔMICA 
QUE PROPORCIONAUMAMAIORÁREADECONTATOCOMBANCO.CINTODESEGURANÇA DETRÊSPONTOS. COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

 
 
 

UNI 

ABRIGO DA CRIANÇA - 
02 
CRAM - 02 
CREAS - 02 
TOTAL: 06 

 
 

02 

CADEIRINHA AUTOMOTIVA – TIPO DEINSTALAÇÃO:CINTODESEGURANÇA. MATERIAL:PLÁSTICO, POLIÉSTER, 
METAL. CAPACIDADEPARACRIANÇASDEATÉ36,KG,INSTALAÇÃODECOSTASEDEFRENTEAOMOVIMENTO 
DOCARRO,TECIDOMACIOEMUITOACOLCHOADO,ALMOFADAREDUTORADEASSENTOREMOVÍVEL.INSTALAÇÃ
ODEFRENTEEDECOSTASPARAOMOVIMENTO. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

 
UND 

ABRIGO DA CRIANÇA - 
03 
CREAS – 02 
TOTAL: 05 

 
VENTILADORES 

Item DescriçãoDetalhada Unidade Qtde 

01 

VENTILADORDECOLUNA,50CM,220V,COM03(TRÊS)PÁSPLÁSTICAS, GRADE PROTETORA METÁLICA 
REMOVÍVEL, 
CONTROLEDEOSCILACAOEDEINCLINAÇÃO,03(TRÊS)VELOCIDADES,COLUNAREGULAVEL,ALTURAMAXIMA1,80
CM,GARANTIAMINIMADO FABRICANTEDE01ANO. UND 

Abrigo 
Criança - 
06 
CADUNICO – 03 
CRAS BAIXA ALEGRE – 
01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
TOTAL: 14 

02 

VENTILADOR, TURBO DE PAREDE COM BORRACHA 
EAMORTECEDOR,03VELOCIDADES,HELICECOMDIAMETRODE40CM,MOTORELETRICO,TENSAO220VOLTS,04PA
SEMPLASTICOEGRADE PROTETORAMETALICACOMDIAMETRODE50CM. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 

Abrigo POP- 03 
CRAM 
03 
CADUNICO – 03 
CRAS BAIXA ALEGRE – 
01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
TOTAL: 14 

 
BALANÇAS 

Item DescriçãoDetalhada Unidade Qtde 

 
01 

BALANÇA DIGITAL: BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL COMERCIAL COMPLATAFORMA EM AÇO INOXIDÁVEL E 
MOSTRADOR MONTADO JUNTO 
ABASEOUEMCOLUNA,COMCAPACIDADEMÍNIMADE30KG.DIMENSÕESECAPACIDADEMÍNIMASLARGURAMÍN
IMA:275MM;PROFUNDIDADEMÍNIMA:285MM;CAPACIDADEMÍNIMA:30KG(DIVISÕES A CADA5G) 
CARACTERÍSTICAS: SELO E LACRE DE 
CALIBRAÇÃODOINMETRO.PLATAFORMAEMAÇOINOXIDÁVEL.ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL OU AÇO 
CARBONO COM PINTURAEPÓXI OU PRIMER POLIURETANO. INDICADOR (DISPLAY) DIGITAL EMLED ALTO 
BRILHO COM NO MÍNIMO CINCO DÍGITOS, EM PLÁSTICO.DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. DEVE POSSUIR 
TECLAS DE ZERO ETARA.PÉSREGULÁVEISDEBORRACHA.BATERIAINTERNAQUEPERMITA O 
FUNCIONAMENTO EM SITUAÇÕES DE FALTA DE ENERGIAELÉTRICA. VOLTAGEM: 110V E 220V, CONFORME 
DEMANDA. CORDÃODEALIMENTAÇÃO(RABICHO)CERTIFICADOPELOINMETRO,COMINDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM. INDICAÇÃO DA TENSÃO (VOLTAGEM) NOCORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO. 
GARANTIA:MÍNIMADEDOZEMESESAPARTIRDADATADAENTREGA,DE 
COBERTURAINTEGRALDOEQUIPAMENTO.O 
FABRICANTE/CONTRATADOÉOBRIGADOADARASSISTÊNCIATÉCNICAGRATUITANASUAREDECREDENCIADADEASSIS
TÊNCIA,DURANTEO PERÍODODAGARANTIA,SUBSTITUINDOASPEÇASCOMDEFEITO. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

 
UND 

 
ABRIGO POP - 
01 
ABRIGO DA CRIANÇA – 
01 
DEPÓSITO – 01 
PAA – 01 
 
TOTAL: 04 

 
CADEIRASEMESASPLÁSTICAS 

Item DescriçãoDetalhada Unidade Qtde 
 
 

CADEIRA PLÁSTICA C/BRAÇO NA COR BRANCA: POLIPROPILENO 
EADITIVOS.PESOMÁXIMORECOMENDADO:140KG,PRODUTOADITIVADOCOMANTI-

 
 

ABRIGO POP- 03 
ABRIGO DA CRIANÇA - 
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01 

UV:RESISTENTEAOSRAIOSSOLARES.POSSUICERTIFICAÇÃODOINMETRO,CONFORMEPORTARIA213/07E NORMA 
DA ABNT. COMPACTO, LEVE, FÁCIL DE LIMPAR ETRANSPORTAR.PRODUTOMONOBLOCO,RESISTENTEE 
EMPILHÁVEL. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

 
UND 

03 
CREAS - 03 
 
TOTAL: 09 

02 

 
 
 
 
 
CADEIRA PLÁSTICA, SEM BRAÇO, NA COR BRANCA. MATERIAL:POLIPROPILENO E ADITIVOS. PESO MÁXIMO 
RECOMENDADO: 140KG, PRODUTO ADITIVADO COM ANTI-UV: RESISTENTE AOS 
RAIOSSOLARES.POSSUICERTIFICAÇÃODOINMETRO,CONFORMEPORTARIA213/07E NORMA 
DAABNT.COMPACTO,LEVE, FÁCILDE LIMPAR E TRANSPORTAR. PRODUTO MONOBLOCO, RESISTENTE E EMPILHÁVEL. 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. UND 

ABRIGO POP – 15 
ABRIGO DA CRIANÇA – 
15 
CRAS BAIXA ALEGRE – 
30 
CRAS BOLÍVIA - 30 
CRAS TENTO – 30 
CRAS JACARÉ – 30 
CEIP GUAIBIM – 20 
 SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA – 60 
TOTAL:  230 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
MESA PLÁSTICA BRANCA COM 4CADEIRASPRODUZIDOS 
EMPOLIPROPILENO+ADITIVOS,CORBRANCA,RESISTENTEEEMPILHÁVEL. DIMENSÕES DO PRODUTO: 77 X 72 X 77 
CM.; PRODUTOCERTIFICADOPELOINMETRO. COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CJ 

ABRIGO POP – 01 
ABRIGO DA CRIANÇA - 
02 
CREAS -01 
CRAS BAIXA ALEGRE – 
04 
CRAS BOLÍVIA - 04 
CRAS TENTO – 04 
CRAS JACARÉ – 04 
CEIP GUAIBIM – 04 
 SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA – 10 
 
TOTAL: 34 

 
ELETRÔNICOS 

Item DescriçãoDetalhada Unidade Qtde 

 
01 

APARELHODESOMPÓRTATILCOMENTRADAUSB,ESTÉREO,RADIO AM/FM, REPRODUÇÃO MP3 CD PLAYER RADIO 
AM/FM E MP3 –BIVOLT 
COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

 
UND 

ABRIGO POP – 01  
ABRIGO DA CRIANÇA - 
01 
CREAS - 01 
 
TOTAL: 03 

 
02 

CAIXADESOMAMPLIFICADORA,COMENTRADAUSBESLOTPARACARTÕES SD/MMC, POTÊNCIA 300 W, COM 
MICROFONE SEM FIOINTEGRADO,ALÇAPARATRANSPORTE,220V COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

 
UND 

CADUNICO – 01 
CRAS BAIXA ALEGRE – 
01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA – 05 
 
TOTAL: 11 

 
 
 
 
 

03 

CAIXAMULTIUSOPORTÁTIL,ENTRADAP2AUXILIARCOMADAPTADOR 2RCA, ENTRADA P10 PARA 
MICROFONE, GUITARRA,TECLADO COM CONTROLE DE VOLUME INDEPENDENTE, ENTRADAUSB, TF CARD, FM, 
BLUETOOTH, CONTROLE DE GRAVES E 
AGUDOS,GRAVADORDEMICROFONENOPENDRIVE,ESTRUTURAREFORÇADA PARA USOCONSTANTE 
(MOBILIDADE); ENTRADASPARAÁUDIO.POTÊNCIA500W/PICO,ALTO-FALANTE:12"+DRIVER. 
LED INDICATIVO DE BATERIA EM CARGA E BATERIA CARREGADA.GARANTIADE12MESES 

 
 
 
 

UND 

ABRIGO POP – 01 
ABRIGO DA CRIANÇA -
01 
CRAM - 01 
CREAS - 01 
 
TOTAL: 04 

 
MÓVEISDEESCRITÓRIO 

Item DescriçãoDetalhada Unidade Qtde 

01 ARMÁRIOALTOEMMDF-(ALTURA1.580M,LARGURA890MMCOMCHAVESCOM2PORTAS 
 

UND 

ABRIGO POP – 01 
ABRIGO DA CRIANÇA - 
01 
CADUNICO -01 
 
TOTAL: 03 

02 

ARMÁRIOALTOTIPOEXECUTIVOCOM02PORTASNAPARTEINFERIOR E ABERTO COM PRATELEIRAS NA PARTE 
SUPERIOR,MEDINDO 1.60 X 0.90 X 0.40 OU 1.60 X 0.80 X 0.50M (ALTURA 
XLARGURAXPROFUNDIDADE) PRODUZIDOEMMADEIRAMDP18OU 
25MMDEESPESSURA,NASCORESCINZAEAZUL. 
COM GARANTIA MINIMA DE 6 MESES. ND 

CADUNICO – 01 
SEMPROS – 01 
 
TOTAL: 02 
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03 
ARMÁRIOEMAÇOCOM02PORTASE03PRATELEIRAS,CORCINZA,DIMENSÕES2MX1,20M COM GARANTIA MINIMA DE 
5 ANOS 

 
UND 

CRAS BAIXA ALEGRE – 
01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA – 05 
 
TOTAL: 10 

04 
ARMARIOEMACOCOM2PORTASCOMCHAVES,COM4QUATROPRATELEIRAS,DIMENSOES: N1,70X75,NACORCINZA. 
COM GARANTIA MINIMA DE DE 5 ANOS 

 
UND 

ABRIGO POP – 02 
ABRIGO DA CRIANÇA - 
02 
CRAM - 04 
CREAS - 04 
 
SEMPROS – 04 
CRAS BAIXA ALEGRE – 
01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA – 01 
 
TOTAL: 21 

 
 
 

05 

ARMÁRIO EM AÇO COM CHAVES, CONFECCIONADO EM CHAPA 
#24,COMDUASPORTAS,NOMÍNIMO02REFORÇOS,COM01PRATELEIRAFIXAE03PRATELEIRASREGULÁVEI
S,EMESPAÇAMENTO MÍNIMO DE 45MM, DIMENSÕES EXTERNAS 
MÍNIMASALT=1970XLARG=890XPROF=390MM,COMPRATELEIRASPARA 
CARGAMÍNIMADE28,50KG,PINTURAELETROSTÁTICAAPÓ COM GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS 

 
 

UND 

CADUNICO – 01 
 
TOTAL: 01 

 
 
 
 
 

06 

ARMÁRIO EM AÇO COM CHAVES, CONFECCIONADO EM CHAPAS DEAÇO #24 E TAMPO #26, COM 02 (DUAS) 
PORTAS, PUXADORESTAMPADO NA PRÓPRIA PORTA NO SENTIDO VERTICAL, COM 01(UMA) PRATELEIRA 
FIXA E OUTRAS 02 (DUAS) REGULÁVEIS, 
COMSISTEMADEREGULAGEMCOMINTERVALOMÍNIMODE45MM,FECHADURACILÍNDRICATIPO"YALE",COMACA
BAMENTOEM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, PRATELEIRA COM 
CAPACIDADEMÍNIMAPARA18KG,COMDIMENSÕESMÍNIMASDEALT=1590X LARG=740XPROF=390MM. COM 
GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS 

 
 

UND 

CADUNICO – 01 
 
TOTAL: 01 

 
07 

ARMÁRIOEMMDF,COM02PORTAS,COMCHAVES,ALTURA74.2CMLARGURA,90.3CMPROF.34CM.CORESVARIADAS. 
COM GARANTIA MINIMA DE 6 MESES 

 
UND 

SEMPROS – 06 
CADUNICO – 01 
 
TOTAL: 07 

08 
 

ARQUIVO EM AÇO, COM 04 GAVETAS COM CHAVE, EM CHAPA 
DEAÇO#24E#26,POSSUINDO04(QUATRO)GAVETASCOMCAPACIDADE ENTRE 40 E 50 PASTAS ALÉM DE 
SUPORTE. MÍNIMO À43KG, TENDO COMO DIMENSÕES MÍNIMAS ACEITAS ALT=1330 
XLARG=465XPROF=665MM,COMSISTEMADECORREDIÇASBASEADOEMTRILHODEESFERAS,FECHADURATIPO
"YALE", PUXADORESTAMPADONAGAVETACOMPERFILEMPVC COM GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS 

 
 
 

UND 

CRAM - 02 
CREAS- 02 
ABRIGO POP – 01 
ABRIGO DA CRIANÇA - 
02 
 
SEMPROS – 02 
 
TOTAL: 09 

09 

ARQUIVO EM AÇO, COM 04 GAVETAS, PUXADORES 
CROMADOS,PORTAETIQUETAECOMFECHADURACOMTRAVAMENTOSIMULTANEO, 
DIMENSÕES:DE1330X470X710,NACORCINZA. COM GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS 

 
UND 

CRAS BAIXA ALEGRE – 
01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
 
TOTAL: 05 

10 
BALCÃOEMMDF,PARAESCRITÓRIO,COM02PORTASCOMCHAVE.DIMENSÕES:63X85. COM GARANTIA MINIMA DE 6 
MESES 

 
UND 

ABRIGO POP - 04 
SEMPROS – 02 
CADUNICO – 01 
TOTAL: 07 

11 

CADEIRADIRETORGIRATÓRIA,COMSISTEMADEAJUSTEDEALTURA DO ASSENTO, PERMITE RECLINAR. 
ESTRUTURA EM AÇOCROMADO, REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO, NA COR 
PRETA,EMESPUMALAMINADA,PESOMÁXIMORECOMENDADO:150KG. COM GARANTIA MINIMA DE  2ANOS 

 
 

UND 

SEMPROS – 07 
CADUNICO – 20 
TOTAL: 27 

12 

CADEIRAGIRATÓRIASECRETÁRIA,EMAÇOPRETO7/8,REVESTIDAEM TECIDO, CONFECCIONADA EM ESPUMA 
INJETADA SEM BRAÇOS.COM BASE GIRATÓRIA E REGULAGEM. RODÍZIOS COM 05 
PONTOSDEAPOIO;CORESVARIADAS. COM GARANTIA MINIMA DE 2 ANOS 

 
UND 

CREAS - 06 
SEMPROS – 05 
CRAS BAIXA ALEGRE – 
01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 04 
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TOTAL: 19 

13 

CADEIRA 
INTERLOCUTORACOLCHOADASIMPLES,TIPOESCRITÓRIO,SEMRODINHAS,COMESPUMAINJETADA,ANAT
ÔMICA,ESTRUTURAMETÁLICA7/8,PINTURAEPOXIE PROCESSODESOLDAGEMMIG.EMCORESVARIADAS, COM 
GARANTIA MINIMA DE 2 ANOS 

 
UND 

SEMPROS – 18 
CRAS BAIXA ALEGRE – 
02 
CRAS BOLÍVIA - 02 
CRAS TENTO – 02 
CRAS JACARÉ – 04 
CEIP GUAIBIM – 02 
 
TOTAL: 30 

14 
CADEIRA PRESIDENTE GIRÁTORIA COM RODAS, ASSENTO 
EENCOSTOCOMESPUMACONFORTÁVEL.CINZACOMPRETO. COM GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS 

 
UND 

SEMPROS – 03 
CADUNICO – 01 
 
TOTAL: 04 

15 

CADEIRA SECRETARIA FIXA, PÉ PALITO, EM 
ESPUMACONFORTÁVEL,REVESTIDAEMCOURINO/COURVIN,CORPRETA, AZULOUCINZA. COM GARANTIA MINIMA 
DE 2 ANOS 

 
UND 

03 - CRAM 
SEMPROS – 10 
 
TOTAL: 13 

16 

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA, SEM BRAÇO, ESTOFAMENTO 
DOASSENTOCONFECCIONADOEMESPUMADEPOLIURETANOINJETADO, MOLDADO, CONFORTÁVEL, DURÁVEL 
DE ACORDO COMASNORMASTÉCNICASDAABNT.ESTOFADODOASSENTO:PROFUNDIDADE: 435 MM;LARGURA: 
470 MM; ESPESSURA: 50 MMNA SUPERFÍCIE ÚTIL E 70 MM NA PONTA CAÍDA; DENSIDADE: 
53KG/M³.ESTOFADODOENCOSTO:ALTURA:350MM;LARGURA:422 MM;DENSIDADE:53KG/M³ COM GARANTIA 
MINIMA DE 2 ANOS 

 
 
 

UND 

SEMPROS – 05 
 
 
 
 
 
 
TOTAL: 05 

17 

ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRA, CONFECCIONADA EM AÇOCOM CHAPAS #18 E #26, SISTEMA DESMONTÁVEL, 
DOBRAS DUPLASNA LATERAL, 04 COLUNAS COM PERFIL EM "L" DE 30MM, SAPATASANTIDERRAPANTES, 
DOBRASTRIPLASNASFRONTAISEPOSTERIORES,SISTEMADEREFORÇOSENDO01(UMA)NOFUNDOE02(DUAS)EM
CADALATERAL,06(SEIS)PRATELEIRASCOMMÍNIMODE38REGULAGENS,SENDOCADAPRATELEIRACOMCAPACI
DADE MÍNIMA PARA 28KG, PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ,DIMENSÕESMÍNIMASACEITASDEALT=1990XLARG=910MMX PROF=290MM COM GARANTIA MINIMA DE 5 
ANOS UND 

ABRIGO POP – 03 
ABRIGO DA CRIANÇA - 
02 
CRAS BAIXA ALEGRE – 
02 
CRAS BOLÍVIA - 02 
CRAS TENTO – 02 
CRAS JACARÉ – 02 
CEIP GUAIBIM – 01 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA – 01 
 
TOTAL: 15 

18 

ESTANTE EM ACO, COM 06 PRATELEIRAS, DIMENSOES DE 1980 X920 X 300MM, CONFECIONADAS EM CHAPA 
DE 0,75 MM DEESPESSURA COM 03 DOBRAS EM TODAS AS BORDAS, MODULAVEIS,REGULAVEIS E 
DESMONTAVEIS, COLUNAS EM CHAPA DE 1,5 MMCOM 02 REFORCOS EM FORMA DE X EM CADA LATERAL, 
01REFORÇOEMFORMADEXNOFUNDO,TRATAMENTOAINTI-
FERRUGINOSO,PINTURAELETROSTATICANACORCINZA, MONTAGEMATRAVESDEPARAFUSOSZINCADOS. COM 
GARANTIA MINIMA DE 5 ANOS UND 

SEMPROS – 01 
 
TOTAL: 01 

19 

GAVETEIRO - FABRICADO EM MDF, ACABAMENTO EM POLIESTER DEALTA RESITÊNCIA, COM 03 GAVETAS, RODIZIOS 
E PUXADORES 
EMPVC,CORREDIÇASMETÁLICAS.NASDIMENSÕES(ALTXLARGXPROF)65X44X48CM.NASCORESCINZA,AZULBR
ANCO OUPRETO,COMCHAVE COM GARANTIA MINIMA DE 6 MESES 

 
 

UND 

CRAM -06 
 
TOTAL: 06 

20 
GAVETEIROVOLANTECONTENDO03GAVETAS,01PORTAARQUIVOCOMCHAVE.DIMENSÕES62X40CM. 
PROFUNDIDADE50CM. COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

 
UND 

CRAS BAIXA ALEGRE – 
01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
 
TOTAL: 04 

21 

LONGARINA03LUGARESSEMBRAÇOS.ASSENTOEENCOSTOEMMADEIRA COMPENSADA. COM ESPUMA 
INJETADA DE DENSIDADEMÉDIADE55KG/M3.REVESTIMENTODOASSENTOEENCOSTOEMTECIDO.MEDIDAS 
MÍNIMAS DOASSENTO:46CMDE LARGURA X 43CM DE PROFUNDIDADE. MEDIDAS MÍNIMAS DO ENCOSTO: 42 CM 
DELARGURA X 36 CM DE ALTURA. ASSENTO E ENCOSTO LIGADOS PORLAMINA 
DEAÇOCOMACABAMENTOEMPOLIPROPILENOSANFONADO.FIXAÇÃODOASSENTONABASEDAPOLTRONAD
EVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE REBITES DE FERRO 
ZINCADOCRAVADOSNAMADEIRACOMPENSADAEPARAFUSOSCOMCABEÇA SEXTAVADA. REVESTIMENTO EM 
TECIDO 100% 
POLIESTERNACORAZUL.BORDASCOMACABAMENTOEMPERFILPVC.CAPACIDADEDEATÉ120KGPORLUGAR.ES
TRUTURAEMAÇOFORMADA POR DUAS BARRAS HORIZONTAIS E PÉS DE 
SEÇÃO50X30CHAPADE18COMTRATAMENTOANTIFERRUGINOSOEPINTURAELETROSTÁTICAEPÓXIAPÓCORP
RETO.GARANTIA MÍNIMADE12MESES. 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

CRAS BAIXA ALEGRE – 
01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
 
TOTAL: 05 

22 

LONGARINA 04LUGARES,COMASSENTOEENCOSTOEMPOLIPROPILENO. NA COR AZUL. ASSENTO 
MOLDADO DE FORMAANATÔMICA OBEDECENDO A NORMAS DE ERGONOMIA, CONCHAEM POLIPROPILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM VINCOS LATERAIS,AMBOS A 50 MM DAS LATERAIS DA CONCHA E ESTA COM 
FRONTALLATERALDEAMBOSOSLADOSDE25MM,COMESPESSURADE40MM.NAPARTEDEBAIXODACONCHA,06R
EFORÇOSVERTICAISE06 VERTICAIS FUNDIDOS ENTRE SI ASSEGURANDO RESISTÊNCIAMECÂNICA, 
EVITANDO QUE A CONCHA SE ROMPA AO 
SENTAR,FIXADOSAESTRUTURADALONGARINAPOR04PARAFUSOSESPECIAIS.ENCOSTO 
MOLDADODEFORMAANATÔMICAOBEDECENDOANORMASDEERGONOMIA,CONCHAEMPOLIPROPILENOD
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EALTARESISTÊNCIA,COMLOCALPARAMANUSEIO DO PRODUTO, DE FORMA OVAL, COM VINCOS LATERAIS,AMBOS 
COM 36X170MM,MEDIDOS N SUA MAIOR EXTENSÃO, COMFUROS PARA RECEBER TRAVAMENTO DA 
ESTRUTURA, (13 MM),DENTRO DELA 06 REFORÇOS VERTICAIS ESTRUTURADOS PARAASSEGURAR 
RESISTÊNCIA MECÂNICA DO ENCOSTO A ESTRUTURADA LONGARINA, E REFORÇO DE BORDA COM 5 MM 
EMTODA SUAEXTENSÃO. ESTRUTURA EM TUBO EM AÇO INDUSTRIAL 
QUADRADO50X50MM,PAREDEINTERNACOMESPESSURADE1,20MM,QUE 
LIGAEESTRUTURAOSPÉSDALONGARINA. COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

 
 

UND 

 
 
 
CRAM - 05 
CADUNICO – 20 
 
TOTAL: 25 

23 
LONGARINA DE 3 LUGARES, ESTOFADA EM ESPUMA INJETADA,REVESTIDA EM COURVIN, COR AZUL OU 
PRETA, ESTRUTURA EMAÇO. COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES UND 

CREAS -03 
 
TOTAL: 03 

24 

MESA DE REUNIÃO OVAL - 2500X1200 MM TAMPO OVAL ÚNICOMEDINDO 2500 X 1200 MM (LXC) EM MDF DE 
COM 25 MM DEESPESSURA,COMTRATAMENTOANTI-
BACTERICIDACONTRACUPINSEFUNGOS,REVESTIDOEMAMBOSOSLADOSCOMLAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO, NA CORARGILA,PERMITINDOMANTERUMACAMADADEPROTEÇÃOCONTRA 
RISCOS, UMIDADE E PRODUTOS QUÍMICOS. ACABAMENTODAS EXTREMIDADES LATERAIS COM BORDAS 
ARREDONDADAS A180º E COM RAIO DE 12,5 MM NA MESMA COR DA LÂMINA EM PERFILDE PVC MACIÇO NA COR 
DO LAMINADO, FIXADO POR ENCAIXE ECOLA "HOT MELT", NA MESMA COR DO LAMINADO MELAMÍNICO,COM 
PERFEITO ACABAMENTO, SEM VARIAÇÃO DE ALTURA E 
COMCONTATOCONTÍNUOTANTONOLADOSUPERIORCOMONOLADOINFERIORDOTAMPO.DOISPAINÉISFRONTA
ISDEMADEIRAAGLOMERADA DE ALTA DENSIDADE COM 350 MM DE ALTURA 
EESPESSURADE18MM,REVESTIDOSNASDUASFACESCOMLAMINADOMELAMÍNICONACORARGILA,TOPOSLAT
ERAIS,SUPERIOR E INFERIOR COM APLICAÇÃO DE FITA PVC 
ATRAVÉSDEENCAIXEECOLA"HOTMELT"ECOMESPESSURADE1,5MMNAMESMA COR DO LAMINADO, AMBOS COM 
PERFEITO ACABAMENTO,SEM VARIAÇÃO DE ALTURA E COM CONTATO CONTÍNUO DOS 
DOISLADOS.FIXADOSÁSESTRUTURASATRAVÉSDEPARAFUSOSEMBUTIDOS MODELO HASTE METÁLICA COM 
TAMBORES (MODELOMINIFLIX),BUCHAS ROSQUEADAS M6EMZAMACK,POSSIBILITANDOA DESMONTAGEM SEM 
DANIFICAR A MADEIRA. ALTURA FINAL DOTAMPO DE TRABALHO DEVERÁ TER 750 MM (EXCLUINDO A ALTURADOS 
NIVELADORES). ESTRUTURA AUTOPORTANTE EM CHAPA DEAÇO COM NO MÍNIMO 1,5 MM DE ESPESSURA 
CONSTITUÍDA PORDOIS PERFIS VERTICAIS COM SEÇÃO MÍNIMA DE 40 X 40 MM 
OUEQUIVALENTE,DISTANTEENTRESIDENOMÍNIMO100MM,FORMANDOUMPÓRTICOTRAVADONAPARTESUPER
IOREINFERIORPORESTRUTURASHORIZONTAISDEAÇOCOMNOMÍNIMO1,5MMDEESPESSURACOMSEÇÃOMÍNIMA
DE20X40MME 30 X 50 MM RESPECTIVAMENTE. O FECHAMENTO DO PÓRTICODEVERÁ SER EM CHAPA DE AÇO 
COM NO MÍNIMO 0,75 MM COMPERFEITO ACABAMENTO. A ESTRUTURA DEVERÁ SER 
INSTALADANOSENTIDODOEIXOLONGITUDINALDOTAMPOEQUIDISTANTE DASBORDASDEFORMAAMA COM 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CRAM -02 
CADUNICO – 01 
 
TOTAL: 03 

25 

MESADIRETORFORMATOL,TAMPOEPAINELFRONTALEMLAMINADOMELAMÍNICOBPCORADEFINIR,ESTRUTURA
TUBULARCOMCALHAESTRUTURALPARAPASSAGEMDEFIAÇÃOMEDINDO 
1,40*160,74DEALTURAE2,5CMDEESPESSURAEDUASGAVETAS COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES UND 

CREAS-02 
CRAM – 02 
 
TOTAL: 04 

26 
MESAPARAESCRITÓRIO1.20X0.60X0.74DEMDFCOMDUASGAVETAS, CHAVE, PÉSDEFERRO COM GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES 

 
UND 

SEMPROS -02 
CADUNICO – 01 
CRAS BAIXA ALEGRE – 
01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
 
TOTAL: 08 

27 
MESAPARAESCRITÓRIOEMMDF,MODELOEML-DIMENSÃO:1,20 X0,60X0,80.COMPÉSDEFERRO, COM 2GAVETAS-
CORESDIVERSAS. COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES UND 

CADUNICO – 01 
 
TOTAL: 01 

28 

MESAPARAESCRITÓRIO,ESCRIVANINHA,COM2GAVETASCOM 
CHAVES,CORREDIÇASMETÁLICA,DIMENSÕES:1,20X75X46.5CM,MDFREVESTIDAEMPAPELMELAMÍNICOCINZA. 
COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

 
UND 

ABRIGO POP – 05 
ABRIGO DA CRIANÇA – 
02 
CREAS – 02 
CRAM - 02 
CADUNICO – 15 
 
TOTAL: 26 

29 

MESA REUNIÃO REDONDA - 140D X 74,5H CM A ESTRUTURA DEVEAPRESENTAR FIRMEZA PARA ESTABILIDADE 
E SEGURANÇA DOMÓVEL. O PAR DE PÉS LATERAIS DEVERÃO SER CONSTRUÍDOS EMPERFIL DE ALUMÍNIO 
62X45MM COM ANGULAÇÃO DE 30° EM UMADAS FACES, E PAREDE INTERNA DE 3MM. A MONTAGEM DO 
PÉDEVERÁ SER FEITA POR PEÇA DE LIGA DE ALUMÍNIO 
INJETADO,COMTRAVAMENTOPORPARAFUSONÃOAPARENTE,SEMUSODESOLDAS. O PÉ DEVERÁ MONTAR UM 
"U", COM OS TUBOS LATERIAIS,ATRAVÉS DE COMPONENTE DE MONTAGEM EM L, INJETADO EMALUMÍNIO, COM 
SECÇÃO CENTRAL ANGULADA A 45°, MOLDADA DEFORMA QUE OCULTE O TOPO DOS TUBOS DOS PÉS E DA 
TRAVESSASUPERIOR.INJETADAEMALUMÍNIOCOMENCAIXEJUSTOEMONTAGEM POR PARAFUSO OCULTO, 
SEM SOLDAS. A 
SAPATADEVERÁPOSSUIRROSCAINTERNAMILIMÉTRICAM8,PARAAUTILIZAÇÃODESAPATASNIVELADORASDER
OSCAM8,COMDESLIZANTES DE NYLON. O TUBO HORIZONTAL SUPERIOR DEVERÁPOSSUIR 2 LUVAS EM ALUMÍNIO 
SOLDADAS POR PROCESSO TIG AOTUBOSUPERIORDOPÉPARAFIXAÇÃOÀESTRUTURADOTAMPO.ESTRUTURA 
DE SUPORTE DO TAMPO DEVERÁ SER PRODUZIDA 
EMTUBODEAÇOCARBONO50X30,COM3FURAÇÕESPARAFIXAÇÃOAOS PÉS EM CADA EXTREMIDADE, COM 
TRAVAMENTO EM PORCAREBITE M6, PARA FIXAÇÃO ÀS LUVAS DO PÉ LATERAL. A 
FIXAÇÃODOTAMPODEVERÁSERFEITAPORPARAFUSOSM6X16OCULTOSNA ESTRUTURA DO TAMPO, PARA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
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MELHOR ESTÉTICA E EVITARDANOSAOUSUÁRIOPORCONTATODIRETOCOMOSPARAFUSOS.TAMPO EM 
FORMATO CIRCULAR PARA REUNIÕES, EM MADEIRAAGLOMERADACOMRESINAFENÓLICA 
EPARTÍCULASDEGRANULOMETRIA FINA, ATENDENDO AS NORMAS VIGENTES DENÍVEIS DE EMISSÃO DE 
FORMALDEÍDO, DE 25MM DE ESPESSURA,REVESTIDO POR LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
EMAMBAS AS FACES, RESISTENTE A ABRASÃO, ENCABEÇADO COMFITA DE POLIESTIRENO COM SUPERFÍCIE 
VISÍVEL TEXTURIZADACOM ESPESSURA DE 2,5MM COM ALTA RESISTÊNCIA À IMPACTOS ERAIO ERGONÔMICO 
DE CONTATO COM O USUÁRIO DE 
ACORDOCOMANBR13966.OTAMPODEVERÁRECEBER4BUCHASHELICOIDAISPRODUZIDAEMZAMAKPARA
RECEBEROS PARAFUSOSDEFIXAÇÃOÀBASE,COMROSCAMILIMÉTRICAM6 COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

 
 
 
 
 
CRAM – 01 
 
TOTAL: 01 

 
ELETRODOMÉSTICOS 

Item Descrição Detalhada Unidade Qtde 

 
 
 
 
 

01 

BATEDEIRA DOMESTICA 220 V, DE BOLO, COM DUAS TINGELAS,UMA GRANDE DE 2,5 LITROS E UMA PEQUENA 
DE 1,5 LITRO, UM 
PARDEBATEDORESPARAMASSASLEVES,UMAESPÁTULA,04VELOCIDADES+FUNÇÃOPULSAR,SISTEMADEDISC
OLIVREGIRATÓRIO,BOTÃOEJETORDOSBATEDORES,PLATAFORMA 
ARTICULADA,VOLTAGEM220VOLTS,GARANTIADE01ANO 

 
 

UND 

ABRIGO POP – 02 
ABRIGO DA CRIANÇA 
– 02 
SEMPROS -02 
CADUNICO – 01 
CRAS BAIXA ALEGRE 
– 01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA – 05 
 
Total: 17 

 
 
 
 
 

02 

CAFETEIRA DOMESTICA, ELETRICA, CAPACIDADE DE PREPARO DEMINIMO 20 XICARAS E MAXIMO 30 XICARAS, 
JARRA TRANSPARENTE,SISTEMACORTAPINGOS, PORTA-
FILTROARTICULADOEREMOVIVEL,DOSADORDEPO,PLACAAQUCEDORA,PORTAFIO, 
BIVOLT,GARANTIAMINIMADOFABRICANTE01(UM)ANO.EMBALAGEMCOMDADOS 
DEIDENTIFICACAODOPRODUTOE MARCADOFABRICANTE.· 

 
 

UND 

ABRIGO POP – 02 
ABRIGODA CRIANÇA -
01 
SEMPROS -02 
CADUNICO – 01 
CRAS BAIXA ALEGRE 
– 01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
 
TOTAL: 11 

 
 
 

03 

FOGÃOAGÁS,05BOCAS,COMFORNOAUTOLIMPANTEEACENDIMENTO AUTOMÁTICO TOTAL; COM 01 
PRATELEIRA FIXA;MESA INOX SOBREPOSTA, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO 
FORNO;PORTADOFORNOEMVIDROTOTAL;QUEIMADORESESMALTADOS; DIMENSÕES: A-
88,00CM;L77,00CM;PROF.60,00CM-PESO32QUILOS.CORESVARIADAS. 
COM GARANTIA MINIMA DE 1 ANO  

 
 

UND 

ABRIGO DA CRIANÇA 
– 01 
 
 
 
TOTAL: 01 

 
 
 
 
 

04 

FORNO DE MICRO-ONDAS C/ GRILL. TIMER E SMART FOOD - 30L -INOX, DISPLAY DE LCD E SENSOR TOUCH, 
AJUSTAR RELÓGIO,TECLAS PRÉ-PROGRAMADAS, POTÊNCIA, ADIAR PREPARO, 
TECLASRÁPIDAS(+5MIN,+1MIN,+30SEG),TECLAPARAR/CANCELAR,TRAVAR PAINEL: PARA AJUSTAR TEMPO OU 
PESO DE COZIMENTO,INICIARFUNCIONAMENTO,DESCONGELAMENTODECARNES 
(BOVINASEFRANGO)EPRATOSPRONTOSEPUXADOR,220V 
COM GARANTIA MINIMA DE 1 ANO 

 
 
 

UND 

ABRIGO POP – 01 
CRAM – 01 
ABRIGO DA CRIANÇA 
- 01 
SEMPROS -01 
CADUNICO – 01 
CRAS BAIXA ALEGRE 
– 01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
 
TOTAL: 10 

05 

FREEZER HORIZONTAL, 02 PORTAS, MINIMO DE 414 LITROS, 
DUPLAAÇÃOFREEZER/REFRIGERADOR.GABINETEEXTERNOEMAÇOZINCADOEPRÉPINTADOCOMESMALTEPO
LIESTEREGABINETE 
INTERNOEMAÇOGALVANIZADO,TAMPALEVEEFÁCILDEABRIR,RODIZIOSPARAFÁCILDESLOCAMENTO,VOLTAGEM
220V. COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

 
 

UND 

ABRIGO POP – 01 
ABRIGO DA CRIANÇA 
- 01 
SEMPROS -03 
CRAS BAIXA ALEGRE 
– 01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
 
TOTAL: 10 
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06 
FRIGOBAR,80LITROS,220V,COMPARTIMENTOFLEXBOX,PORTAREVERSÍVEL,DEGELOMANUAL,PRATELEIRASTRA
NSPARENTES,CLASSEA,SELOPROCEL,GARANTIADE01ANODOFABRICANTE. COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES UND 

ABRIGO POP – 01 
ABRIGO DA CRIANÇA 
- 01 
SEMPROS -01 
 
TOTAL: 03 

07 

LAVADORA DE ROUPA, TURBO, NA COR BRANCA, COM CAPACIDADEDE 12 KG, VOLTAGEM 220V, COM 12 
PROGRAMAS DE LAVAGEM,EXCLUSIVATECLAECONOMIA,TECLATURBOAGITAÇÃO,DEAVANÇA ETAPAS E 
DUPLO ENXÁGUE, PROGRAMA RÁPIDO ATÉ 19MINUTOS,MATERIAL DO CESTOEM POLIPROPILENO,COM 
FILTRO 
QUE ELIMINA FIAPOS, COM DISPENSER DE SABÃO, PAINEL DIGITAL,CERTIFICADODEGARANTIADE12MESES. 

 
 

UND 

ABRIGO POP – 01 
ABRIGO DA CRIANÇA 
– 01 
 
 
 
TOTAL: 02 

08 

LIQUIDIFICADOR MODELO DOMESTICO, CAPACIDADE TOTAL 1,5 
(1LITROEMEIO),REVESTIMENTODOMOTOREMPLASTICODEALTOIMPACTO,COPOPLASTICOTRANSPARENTEEGRA
DUADO,COMNO 
MINIMO 02 (DUAS) VELOCIDADES, SISTEMA PULSAR, 
POTENCIAMINIMA500W,TENSAO220VOLTS,GARANTIADOFABRICANTE. UND 

ABRIGO POP – 02 
ABRIGO DA CRIANÇA 
- 02 
SEMPROS -02 
CADUNICO – 01 
 
TOTAL: 07 

09 

REFRIGERADORDOMÉSTICO, DUPLEX, CAPACIDADE TOTAL MÍNIMADE 450 LITROS, TENSÃO 220 VOLTS, PORTA COM 
PRATELEIRAS, NACOR BRANCA, PORTA OVOS, PRATELEIRAS INTERNAS, 
GAVETASPARAVEGETAIS,CARNESEFRIOS,CONGELADOR,LÂMPADAINTERNA,NÃOUSARNOSISTEMADEREFRI
GERAÇÃOOGÁSCFC,COMOSELOPROCEL,GARANTIADOFABRICANTEMÍNIMADE01 (UM)ANO. UND 

ABRIGO POP – 02 
ABRIGO DA CRIANÇA 
- 02 
SEMPROS -01 
 
TOTAL: 05 

10 

REFRIGERADOR,COMBINADOFROSTFREE,CAPACIDADEDOVOLUME INTERNO ACIMA DE 342 LITROS, TENSAO 
220 VOLTS, NACORBRANCA,COMPRATELEIRASPARAOVOSELATICINIOS,PRATELEIRAS INTERNAS, GAVETAS 
PARA VEGETAIS, FRUTAS ECARNES, CONGELADOR TIPO FROST FREE, LAMPADA INTERNA,AGENTES DE 
EXPANSÃO DA ESPUMA DE ISOLACAO TERMICA EMGÁS CICLO / ISOPENTANO. ROTULAGEM CONTENDO, SELO 
PROCELCOM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIENCIA ENERGETICA "A",NOME DO PRODUTO, DADOS DO 
FABRICANTE E TENSAO NOMINAL.GARANTIAMINIMADOFABRICANTEDE01(UM)ANO,PRESTADANO 
ESTADODABAHIA.ITEMREVISADOPELACOELBA-08/10/2012. UND 

SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA – 06 
 
TOTAL: 06 

 
 

11 

 
 
 
 
 
 
 
 
SANDUICHEIRA, CAPACIDADE PARA PREPARO SIMULTANEO DE NOMINIMO 2 SANDUICHES, CHAPAS 
ANTIADERENTES ONDULADAS,SINALIZADORADEFUNCIONAMENTO,220VOLTS,GARANTIADO 
FABRICANTEMINIMADE01ANO.  

UND 

ABRIGO POP – 01 
ABRIGO DA CRIANÇA 
- 02 
CADUNICO – 01 
CRAS BAIXA ALEGRE 
– 01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
 
TOTAL: 09 

 
MÓVEISDECOZINHA 

Item DESCRIÇÃODETALHADA UNIDADE QTDE 

01 

ARMARIO DE COZINHA, COMPOSIÇÃO/MATERIAL, CORPO: CHAPA 
DEAÇODOBRADO,PINTURA/REVESTIMENTOUV.GAVETASC/CORREDIÇAS EM ABS INJETADO, COM. PORTA E. 
PRATELEIRAS.DIMENSÕESAPROXIMADASDOPRODUTO(CM)-AXLXP193X120X47CM. COM GARANTIA MINIMA 
DE 6 MESES 

 
UND 

ABRIGO POP -03 
ABRIGO DA CRIANÇA 
– 03 
SEMPROS – 01 
CADUNICO – 01 
 
TOTAL: 08 

02 

BALCÃO PARA COZINHA COM 2 PORTAS E 4 GAVETAS BALCÃO PARACOZINHA: COM 2 PORTAS E 4 GAVETAS, 
ESTRUTURA EM CHAPA DEAÇO. DIMENSÕES: 1050 MM (ALTURA) X 850 MM (LARGURA)X 410 
MM(PROFUNDIDADE).ASDIMENSÕESPODERÃOVARIAR+-5%.COMPOSTO POR: A) PORTAS: PRODUZIDAS EM 
CHAPAS DE AÇO,COMESTAMPASEMBAIXORELEVO,NACORBRANCA;B)PUXADORES: EM ABS DE ALTO 
IMPACTO, METALIZADOS A VÁCUOCOM ACABAMENTO EM VERNIZ ULTRAVIOLETA; C) 
DOBRADIÇAS:PRODUZIDAS EM AÇO; D) TAMPO: LAMINADO, REVESTIDO EM POSTFORMING, RAIO MÍNIMO DE 12,7 
MM, NA COR PRETA; E) PÉS: EMPOLIPROPILENO, RESISTENTES E REGULÁVEIS. ACABAMENTO 
COMSISTEMADETRATAMENTOQUÍMICODACHAPA(ANTIFERRUGINOSOEFOSFATIZANTE),PINTURAATRAVÉSDESISTE
MAELETROSTÁTICOA PÓ, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 50 MÍCRONS. SEM 
ARESTASCORTANTESEREBARBAS.LICITANTEDEVERÁPRESTARGARANTIA,ACONTARDORECEBIMENTODEFINITIV
ODOSMATERIAISPELA 
ADMINISTRAÇÃODOSCAMPI/REITORIA,NOPRAZODE:01(UM)ANO 
COM GARANTIA MINIMA DE 6 MESES 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

ABRIGO POP -01 
ABRIGO DA CRIANÇA 
– 01 
SEMPROS – 01 
CADUNICO – 01 
 
TOTAL: 04 

03 

MESA COM 4 CADEIRAS, TAMPA DE GRANITO. LARGURA (CM) 140CM. PROFUNDIDADE (CM) 75 CM. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS MESA -PONTEIRAS INTERNAS DE PROTEÇÃO NOS PÉS - TUBO DE AÇO-CARBONO, 
TUBOS COM TRATAMENTO PROTECTIO- TUBOS COMSOLDAGEM - TAMPO DE GRANITO - REVESTIMENTO EM 
PINTURAELETROSTÁTICA - TUBO DE AÇO-CARBONO HIGH-STEEL® - TUBOCOMTRATAMENTOPROTECTION-
8S®-TUBOCOMSOLDAGEMSUPER-MIG®-SECAGEMAUTOMATIZADAULTRA-HIGH-TEMPETURE®-
ASSENTOCOMSISTEMADEPORCA-AGARRASMETÁLICAS-ESPUMADEDENSIDADED-13-
REVESTIMENTOSUPERIORDECOUROSINTÉTICOEASY-CLEAN®-SUPORTAATÉ100 

 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
ABRIGO POP -01 
ABRIGO DA CRIANÇA 
– 02 
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KG.MATERIAL:AÇOCARBONO/GRANITO COM GARANTIA MINIMA DE 6 MESES TOTAL: 03 

04 

MESA COPA/COZINHA, MATERIAL MESA ESTRUTURA TUBULAR 
COMTAMPOGRANITO,FORMAMESARETANGULAR,COMPRIMENTOMESA 1,10 M, LARGURA MESA 1,00 M, 
QUANTIDADE CADEIRAS 4 UN,MATERIAL CADEIRA TUBO AÇO, TIPO ASSENTO ESTOFADO, 
CORCADEIRABEGE,CARACTERÍSTICASADICIONAISESTRUTURA TUBULARNACORPRETA COM GARANTIA MINIMA 
DE 6 MESES UND 

 
 
CADUNICO – 01 
 
TOTAL: 01 

05 

SOFA, DE 02 LUGARES, DIMENSOES DE 1350 X 800 X 885, PODENDOVARIAR EM +/- 5%, CONFECCIONADO COM 
CHASSIS DE MADEIRARECOBERTOCOMESPUMADE POLIURETANODEALTA DENSIDADEE MANTA DE POLIESTER, 
COM 02 ALMOFADAS DO ASSENTO E 02 DOENCOSTO INDEPENDENTES REVESTIDAS EM VINIL NA COR 
PADRAODAUNIDADE,BRACOSEMMADEIRARECOBERTACOMESPUMADEPOLIURETANOEMANTADEPOLIESTER
REVESTIDOEMTECIDO, COM 100MM DE ESPUMA, PES TUBULARES EM ACO CROMADO COM140MMDEALTURA. 
COM GARANTIA MINIMA DE 2 ANOS UND 

 
 
ABRIGO POP -03 
ABRIGO DA CRIANÇA 
– 04 
 
TOTAL: 07 

 
LINHAINDUSTRIAL 

Item DescriçãoDetalhada Unidade Qtde 

01 

FOGAO INDUSTRIAL A GÁS, COM 04 BOCAS E FORNO 
BAIXAPRESSÃO.BOCASDE30X30DEFERROFUNDIDO.DOISQUEIMADORES EM FERRO FUNDIDODUPLOS E 2 
QUEIMADORESSIMPLES. REGISTROS INDIVIDUAIS. PERFIL DO FOGAO 7 CM COMPINTURA ELETROSTATICA. 
TAMPA DO FORNO EM AÇO INOX. 
FORNOCOMISOLAMENTOEACOMPANHAGRADEINTERNA.MEDIDAAPROXIMADA DO FOGÃO: ALTURA 80CM; 
LARGURA 80 CM;PROFUNDIDADE80CM.MEDIDAINTERNADOFORNO:LARGURA 
48CM;ALTURA31CM;PROFUNDIDADE59CM. COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES UND 

ABRIGO POP -01 
ABRIGO DA CRIANÇA – 
01 
SEMPROS – 01 
 
TOTAL: 03 

02 

FOGÃO INDUSTRIAL A GÁS, COM 06 (SEIS) QUEIMADORES, 
COMESTRUTURADEAÇOINOXESCOVADO,DESMONTÁVELEREGULÁVEL; COM FORNO;COM PERFIL DE 
50MM REFORÇADO,COM TREMPE DE 300MM, QUEIMADURAS SIMPLES EM MATERIALFUNDIDO COM CHAMA 
DUPLA DE 120MM E 160MM, REGISTROS 
DEESTAGIOCONTINUO,FOGÃODEENCOSTOPARATUBULAÇÃOLATERAL, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
ALT=880 X PROF=840 
XLARG=1080MM,COMFORNOCOMESTRUTURAEMAÇOINOXESCOVADO,COMISOLAÇÃOEMLÃDEVIDRO,FUNDO
ESMALTADOAUTOLIMPANTE,VISOREMVIDROTEMPERADO,COMDIMENSÕES 
MÍNIMASDEALT=365XPROF=745XLARG=550MM. COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES UND 

ABRIGO POP -01 
ABRIGO DA CRIANÇA – 
01 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA – 05 
 
TOTAL: 07 

03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LIQUIDIFICADORINDUSTRIAL.CAPACIDADE:08LITROS.POTÊNCIA:800W.FREQÜÊNCIA:60HZ,VOLTAGEM:220V,CON
SUMODE ENERGIA:0,20KW/H,ROTAÇÃO:18000RPM COM GARANTIA MINIMA DE 6 MESES UND 

ABRIGO POP -01 
ABRIGO DA CRIANÇA – 
02 
SEMPROS – 01 
CRAS BAIXA ALEGRE – 
01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA – 05 
 
TOTAL: 14 

 
FRAGMENTADORA DE PAPEL 

Item DescriçãoDetalhada Unidade Qtde 

01 
 
FRAGMENTADORA DE PAPEL PARA ATÉ 100 FOLHAS COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES UND 

CRAS BAIXA ALEGRE – 01 
CRAS BOLÍVIA - 01 
CRAS TENTO – 01 
CRAS JACARÉ – 01 
CEIP GUAIBIM – 01 
SEMPROS – 04 
 
TOTAL: 09 

 
02 

 
FRAGMENTADORA DE PAPEL PARA ATÉ 300 FOLHAS. 
COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

 
UND 

CREAS-02 
CRAM - 02 
CADUNICO – 01 
 
TOTAL: 05 

 
MESA ESCRITÓRIO 

Item Descrição Detalhada Unidade Qtde 

01 

MESA ESCRITÓRIO COM ARMÁRIO ACOPLADO – MESA ESCRITÓRIO ALTURA: 0,80M, 
COMPRIMENTO: 1,50M DE LARGURA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FORMATO EM 
“L”, ARMÁRIO BAIXO FIXO E GAVETA COM CHAVES, MATERIAL ESTRUTURA: MDF, 
QUANTIDADE DE GAVETAS: 03 UN, QUANTIDADE DE PORTAS: 01, ACABAMENTO 
ESTRUTURA: LAMINADO MELAMÍNICO, COM ESTRURURA: MARFIM, ESPESSURA 
TAMPO: 3CM. UND 

CRAM – 01 
 
TOTAL: 01  
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ANEXO II  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 182/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 013/2026. 

 
 
 

Por este instrumento público, de um lado a Prefeitura Municipal de Valença/Bahia, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, representado pelo Prefeito – Marcos Antônio Medrado, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa -----------------------------, Pessoa Jurídica de direito privado, 
estabelecida na -------------------------------------------------, com CNPJ sob o no -------------------------, representada 
por, inscrito no CPF sob o N° ---------------------- e portador do RG N° -------------------------, doravante denominada 
CONTRATADA, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar N° 123, 
de 14/12/2006 e as exigências estabelecidas no Edital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS – SRP – Nº 013/2026, resolvem registrar os preços constantes 
na presente Ata, objetivando futura execução dos serviços especificados, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual Aquisição de Aparelhos de Ar-
condicionado, Mobiliário em Geral, Mobiliário Escolar, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, 
Bebedouros e Equipamentos Correlatos, destinados ao Atendimento das Demandas das Unidades 
vinculadas às Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Promoção Social do Município de 
Valença/BA, visando à Estruturação, Modernização, Aparelhamento e Melhoria das condições de 
funcionamento dos Serviços Públicos Municipais. Conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência anexo I do Edital de Pregão Eletrônico – SRP – Nº 013/2026., que 
é parte integrante desta Ata, assim como a Proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Lote I – Ar-Condicionado  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote I: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

Lote II – Eletrodoméstico 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote II: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
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Lote III – Bebedouro 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote III: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

Lote IV – Móveis 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote IV: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

Lote V – Segurança Pediátrica  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote V: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 

2.1. O Órgãos Gerenciadores: Secretaria Municipal de Educação, Saúde e Promoção Social da Prefeitura 
Municipal de Valença/Bahia. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. O prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o 
que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do Art. 23 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
3.2. O contrato que decorrer de Ata de Registro de Preços possuirá vigência de acordo com as disposições 
nela contidas e em observância aos Arts. 105 a 114 da Lei Federal Nº 14.133/2021, consoante disposto na 
minuta anexa ao correspondente Edital. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, salvo, 
justificadamente, nos casos previstos no Art.124, da LeiNº14.133/21. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

5.1. O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo 
Administrativo Especial); 
5.1.2. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da LeiNº14.133/21. 
5.1.3. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados e comprovados os fatos; 
5.1.4. Por razões de interesse público. 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ESTADO DA BAHIA – BRASIL 
 

 

Página 74 | 88 

CLÁUSULA SEXTA – DA ATA COM OS PRESTADORES 
 

6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 
6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas no Edital, e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão licitante. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 
 

7.1. Durante a vigência desta Ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio 
econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 

8.1. A detentora da a Ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência da(s) Secretaria(s) 
Requisitante(s) constante do Anexo I do Edital. 
8.2. Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de Empenho ou 
Ordem de Compra. 
 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

9.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência 
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 

10.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
constante do Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item deste Edital as seguintes 
sanções: 
 

a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 

11.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Ata poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 
da presente Ata. 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.6. A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.7. Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente Edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o licitante ou 
o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
11.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
11.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
11.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste Artigo. 
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11.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
12.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
12.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
12.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do Art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
12.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
12.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
12.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
12.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
12.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
12.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1. Integram este documento, independentemente de transcrição, o Edital Pregão Eletrônico – SRP – Nº 
013/2026, Termo de Referência e a proposta da empresa. 
13.2. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo Artigo 125 da Lei Nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
13.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Valença/Bahia., para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da 
Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Valença, XX de XXXXXXX de 2026. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE VALENÇA 
MARCOS ANTÔNIO MEDRADO 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 
CPF: [número] 

 
Instrumento de outorga de poderes: [Procuração/Contrato Social/Estatuto Social] 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 182/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 013/2026. 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO – Nº XXXX/2026 QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VALENÇA/BAHIA, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
 

O MUNICÍPIO DE VALENÇA-BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o Nº14.235.899/0001-
36, com Sede Administrativa na Travessa General Labatut, S/Nº - Centro – Valença/Bahia., CEP 45400-000, 
por seu Prefeito Marcos Antônio Medrado, [nacionalidade, estado civil], portador da Cédula de Identidade Nº 
________________ [número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) Nº ________________, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ________________________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o Nº ________________, estabelecida [inserir endereço 
completo], doravante denominada CONTRATADA, representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir 
nome completo, nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade Nº 
________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) Nº 
________________, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por [procuração/contrato 
social/estatuto social], com base no Edital do Pregão Eletrônico – SRP – Nº 013/2026, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo Nº 182/2026 em observância às disposições da Lei Nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico – SRP – Nº 013/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de 2026. 
1.2. Nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.3. Objeto da Aquisição de Aparelhos de Ar-condicionado, Mobiliário em Geral, Mobiliário Escolar, 
Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, Bebedouros e Equipamentos Correlatos, destinados ao 
Atendimento das Demandas das Unidades vinculadas às Secretarias Municipais de Educação, Saúde e 
Promoção Social do Município de Valença/BA, visando à Estruturação, Modernização, Aparelhamento 
e Melhoria das condições de funcionamento dos Serviços Públicos Municipais. Conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência em anexo no Edital através do Sistema 
de Registo de Preços. 
 

Lote I – Ar-Condicionado  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote I: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

Lote II – Eletrodoméstico 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote II: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
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Lote III – Bebedouro 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote III: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

Lote IV – Móveis 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote IV: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

Lote V – Segurança Pediátrica  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote V: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. O Edital da Licitação; 
1.4.3. A Proposta do Contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos Artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....), 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  
 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.1. São obrigações do Contratante: 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada (caso seja necessário); 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (Art. 
137, II, da Lei Nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (Art. 116, da Lei Nº 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, Parágrafo Único, da Lei Nº 
14.133, de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei Nº 14.133, 
de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1. Não será exigida de Garantia Contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
d) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
g) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei Nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 
156, § 4º, da Lei Nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 30% do valor 
do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 15% a 30% 
do valor do Contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do Contrato. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei Nº 14.133, de 2021) 
 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Art. 
156, §7º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei Nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e Parágrafos do Art. 158 da Lei Nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei Nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133, de 2021, ou em outras Leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da 
Lei Nº 14.133, de 2021). 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 26, 
de 13 de abril de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 02 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei Nº 14.133, 
de 2021).  
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(Art. 14, inciso IV, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

13.1.1.  Gestão/Unidade:  
13.1.2. Fonte de Recursos:   
13.1.3. Programa de Trabalho:  
13.1.4. Elemento de Despesa:  
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei Nº 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (Art. 132 da Lei Nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Oficial do Município e no Portal da 
Transparência, na forma prevista na Lei Federal 14.133/21 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Valença/Bahia., para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1º, da Lei Nº 
14.133/21. 
 
 

Valença, XX de XXXXXXX de 2026. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE VALENÇA 
MARCOS ANTÔNIO MEDRADO 

 
 
 

 [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] 
CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
 

TESTEMUNHAS 
 

1- 

2-  

 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ESTADO DA BAHIA – BRASIL 
 

 

Página 85 | 88 

 
ANEXO IV 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 182/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 013/2026. 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 

       

XXXXXXXXXXXX Ba., XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2026. 

Ilmº. Sr. 

 

Pregoeira Oficial do Município de Valença/Bahia.  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 013/2026. 

 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX (NOME), 

 

DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a 

administração pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 

 

DECLARA também, sob as penalidades da Lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua 

habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  

 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Artigo 7.º da Constituição Federal de 1988; 

 

DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  

R. G. Nº XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 

 

   
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

Carimbo da Empresa: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO ME. OU EPP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 182/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 013/2026. 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 

 

A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade Nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o Nº ________________________________, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123, de 
14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do Art. 
3º, da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXXXXX de 2026. 
  
  
 

 
 (NOME COMPLETO, ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E CARIMBO DA EMPRESA) 

(IDENTIFICAÇÃO) 
R. G. Nº XX.XXX.XXX-X SSP/XX E CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 182/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – Nº 013/2026. 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
Att.: Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX Inscrita no CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, apresenta 

Proposta de Preços referente Aquisição de Aparelhos de Ar-condicionado, Mobiliário em Geral, 
Mobiliário Escolar, Eletrodomésticos, Eletroeletrônicos, Bebedouros e Equipamentos Correlatos, 
destinados ao Atendimento das Demandas das Unidades vinculadas às Secretarias Municipais de 
Educação, Saúde e Promoção Social do Município de Valença/BA, visando à Estruturação, 
Modernização, Aparelhamento e Melhoria das condições de funcionamento dos Serviços Públicos 
Municipais. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência em 
anexo no Edital do Pregão Eletrônico – SRP – Nº 013/2026, acatando todas as especificações do Edital, 
conforme tabela abaixo: 
 

Lote I – Ar-Condicionado  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote I: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

Lote II – Eletrodoméstico 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote II: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

Lote III – Bebedouro 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote III: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

Lote IV – Móveis 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote IV: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
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Lote V – Segurança Pediátrica  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 

MARCA 
(SEEXIGIDO NO 

EDITAL) 

MODELO 
(SEEXIGIDON

O EDITAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1        

...        
O Valor Total do Lote V: R$ XXXXXXXXX – (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 
Nos Valores Propostos estarão inclusos todos os Custos Operacionais, Encargos Previdenciários, Trabalhistas, 
Tributários, Comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto. 
 

A Validade da Proposta: Será de 60 (sessenta) dias 
 
 
 

Atenciosamente,  
 
 

XXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2026. 
 
 

 
 

 

Assinatura Carimbo da Empresa: 


